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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Certidão Nº 120-SALC/Fiscal Adm/HGuJP

João Pessoa, PB, 7 de maio de 2025.

Assunto: AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS – LAC, COM
CESSÃO DE EQUIPAMENTO AUTOMÁTICO PARA O SETOR DE BIOQUÍMICA

JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO ÍNDICE DE  CORREÇÃO
 
Justifico a escolha do IPCA como índice de correção, por ter a função de medir a variação de
preços de uma cesta de produtos e serviços consumida pela população do país, indicando a
variação mês a mês, servindo como parâmetro de inflação.

 - TC
Ordenador de Despesa do HGuJP

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
, em 07/05/2025, às 14:07 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: 2fB9-Laqv-hZgq-QnGM

Certidão Nº 120-SALC/Fiscal Adm/HGuJP
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Certidão Nº 121-SALC/Fiscal Adm/HGuJP

João Pessoa, PB, 7 de maio de 2025.

Assunto: AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS – LAC, COM
CESSÃO DE EQUIPAMENTO AUTOMÁTICO PARA O SETOR DE BIOQUÍMICA

CERTIFICADO DE ATENDIMENTO DO PRINCÍPIO DA SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES
 
 

            Certifico que a indicação dos agentes públicos responsáveis pelo desempenho das funções
essenciais à contratação atende ao disposto no § 1º, Item III, Art. 7º da Lei 14.133/2021.

 - TC
Ordenador de Despesa do HGuJP

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
, em 07/05/2025, às 14:07 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: mn1t-+WZT-w8M9-SY3t

Certidão Nº 121-SALC/Fiscal Adm/HGuJP
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Certidão Nº 122-SALC/Fiscal Adm/HGuJP

João Pessoa, PB, 7 de maio de 2025.

Assunto: AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS – LAC, COM
CESSÃO DE EQUIPAMENTO AUTOMÁTICO PARA O SETOR DE BIOQUÍMICA

JUSTIFICATIVA DE EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICA
 

            Certifico que as exigências de qualificação técnica e econômica solicitadas no processo são
as  comumente  utilizadas  e  constantes  dos  modelos  da  AGU,  não  sendo  incluidos  outros
documentos comprobatórios ou indices.

 - TC
Ordenador de Despesa do HGuJP

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
, em 07/05/2025, às 14:08 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: JU5F-ZpeD-EM/s-u5nM

Certidão Nº 122-SALC/Fiscal Adm/HGuJP
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Certidão Nº 123-SALC/Fiscal Adm/HGuJP

João Pessoa, PB, 7 de maio de 2025.

Assunto: AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS – LAC, COM
CESSÃO DE EQUIPAMENTO AUTOMÁTICO PARA O SETOR DE BIOQUÍMICA

JUSTIFICATIVADA  DO ENQUADRAMENTO DO OBJETO
O  objeto  da  presente  contratação  enquadra-se  como  bens  comuns,  conforme  definição
constante no Inciso XIII do art. 6º da Lei 14.133/21:

“ LEI No 14.133, de 1º de abril de 2021.
(…)
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:.
…………………………………………
XIII  -  bens e serviços comuns:  aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser  objetivamente definidos pelo edital,  por meio de
especificações usuais de mercado;.
(…).”

 - TC
Ordenador de Despesa do HGuJP

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
, em 07/05/2025, às 14:08 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Certidão Nº 124-SALC/Fiscal Adm/HGuJP

João Pessoa, PB, 7 de maio de 2025.

Assunto: AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS – LAC, COM
CESSÃO DE EQUIPAMENTO AUTOMÁTICO PARA O SETOR DE BIOQUÍMICA

APROVAÇÃO DO ETP E TR
 

Aprovo o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência (TR), confeccionados
pela Equipe de Planejamento da Contratação,  cujo objeto é aquisição de reagentes para o
laboratório de análises clínicas – lac, com cessão de equipamento automático para o setor de
bioquímica do Hospital de Guarnição de João Pessoa, na modalidade Pregão, na forma eletrônica

 - TC
Ordenador de Despesa do HGuJP

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
, em 07/05/2025, às 14:08 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: i7gN-R/EB-PYWR-JhDt

Certidão Nº 124-SALC/Fiscal Adm/HGuJP
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Certidão Nº 125-SALC/Fiscal Adm/HGuJP

João Pessoa, PB, 7 de maio de 2025.

Assunto: AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS – LAC, COM
CESSÃO DE EQUIPAMENTO AUTOMÁTICO PARA O SETOR DE BIOQUÍMICA

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE PERMISSÃO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
                Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência deste órgão gerenciador,
conforme o Inciso I; do parárafo 2º; do art. 86; da Lei 14.133/2021.
            A autorização pelo órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre que os
valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado e aceitação do
fornecedor (Incisos II e III; do parárafo 2º; do art. 86; da Lei 14.133/2021).
As aquisições por órgão ou entidade não participante ficam limitadas a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e participantes (Parágrafo 4º ; do art. 86; da Lei 14.133/2021).
            O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem (Parágrafo 5º; do art. 86; da Lei 14.133/2021).
            A permissão para adesão a ATA de registro de preços por outros órgãos justifica-se pela
vantajosidade e agilidade da aquisição,  uma vez que a adesão a ata é um processo menos
moroso do que um processo licitatório comum, como um Pregão Eletrônico, tal autorização se
reforça na justificativa de que a possibilidade de adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os
princípios  da  vantajosidade,  economicidade,  eficácia  e  eficiência,  uma  vez  que  com  este
procedimento, os órgãos poderão adquirir produtos já aceitos pelo Hospital de Guarnição de
João pessoa, atendendo as demandas, além de proporcionar presteza, celeridade e pronto
atendimento à demanda desses órgãos.

 - TC
Ordenador de Despesa do HGuJP
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Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
, em 07/05/2025, às 14:09 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: EUq4-1gu9-rhMt-yacQ
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Declaração Nº 66-SALC/Fiscal Adm/HGuJP

João Pessoa, PB, 7 de maio de 2025.

Assunto: AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS – LAC, COM
CESSÃO DE EQUIPAMENTO AUTOMÁTICO PARA O SETOR DE BIOQUÍMICA

DECLARAÇÃO DE LIMITE TEMPORAL DA PESQUISA DE PREÇOS
           

Certifico  que  a  pesquisa  de  preços  realizada  para  fins  de  obtenção  do  valor  estimado  da
contratação dos bens, objeto do presente processo, atendem ao limite temporal previsto para os
itens II e III, Art. 5º, da IN 65/21.

 - TC
Ordenador de Despesa do HGuJP

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
, em 07/05/2025, às 14:09 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: F1lz-8q2c-MzXi-PyUR

Declaração Nº 66-SALC/Fiscal Adm/HGuJP
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Edital 11/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

11/2025 160139-HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO 
PESSOA

 
MENA

07/05/2025 13:58 (v 
1.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64590.001374/2025-99

1. DO OBJETO

PREGÃO ELETRÔNICO
90015/2025

 

CONTRATANTE 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA (160139)

 

 

OBJETO

AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS –
LAC, COM CESSÃO EM COMODATO DE EQUIPAMENTO AUTOMÁTICO PARA O
SETOR DE BIOQUÍMICA

 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 1.363.505,57 (Um milhão trezentos e sessenta e três mil 
quinhentos e cinco Reais e cinquenta e sete centavos)

Este documento é peça do processo 64590.001374/2025-99 Pág 208 de 475
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DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia às XX/XX/XXX  XX:00h  (horário de Brasília)

 

 

Critério de Julgamento:

menor preço  por item

 

Modo de disputa:

aberto e fechado

 

 

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS

SIM 

 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM

NÃO
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2025

(Processo Administrativo n° 64590.001671/2025-34)

 

 Torna-se público que o Hospital de Guarnição de João Pessoa, por meio da Seção de Licitações,
sediado na  Av Epitácio Pessoa 2121, Bairro Dos Estados, João Pessoa/PB, CEP 58030-002,
realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos
termos da Lei nº 14.133, de 2021,  do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de reagentes para o laboratório de análises
clínicas – LAC, com cessão em comodato de equipamento automático para o setor de bioquímica
, fim de atender a necessidade do Hospital de Guarnição de João Pessoa-PB, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens e grupo, sendo este último formado por 37 itens, conforme
tabela constante do Termo de Referência

1.2.1.relativamente aos itens isolados, faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem
de seu interesse.

1.2.2. relativamente ao grupo, deve oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras).

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

Este documento é peça do processo 64590.001374/2025-99 Pág 210 de 475
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3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

3.6. Para os itens 38 ao 84, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021[A3] , para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015.

3.9 Não poderão disputar esta licitação:

    3.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

    3.9.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

     3.9.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

    3.9.4 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

     3.9.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

        3.9.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

        3.9.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

    3.9.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
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    3.9.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

 3.9.10 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;   

    3.9.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.11. O impedimento de que trata o item 3.10.6 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 3.10.4 e 3.10.5 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.14. O disposto nos itens 3.10.4 e 3.10.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada
inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

3.16. A vedação de que trata o item 3.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento. 
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5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 9.1.1 e 9.13.1 deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021

5.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no
Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício 

5.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.

5.7.1  No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.7.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.8 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da
Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

5.8.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

5.8.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com
sede no exterior;
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5.8.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia
de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que
trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.8.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra
empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.8.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art.
3º da referida lei;

5.8.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.8.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

5.8.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;

5.8.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.8.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.

5.8.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço,
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

5.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.7 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

5.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:

5.13.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e

5.13.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
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5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.14.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

  5.14.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 5.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

5.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

5.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1. valor unitário 

6.1.2. marca;

6.1.3 fabricante;  

6.1.4. Quantidade cotada, 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.2.1. O licitante  poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto[NÃO]
para contratação.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

6.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a
que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada,
a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-
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Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à
apresentação da proposta, ou por outro meio hábil .

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional .

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a  dias  a contar da data de60 (sessenta) ,
sua apresentação. 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.12. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços
máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico;

6.13. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto
Básico.

6.14. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo
Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos de Real). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do
desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso.

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação
/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.3. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o
percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, incluído pela Instrução
Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.

7.12.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
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7.12.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.12.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”,
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores
/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.13.1. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o
percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 5º do artigo 25 da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, incluído pela Instrução
Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.

7.13.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.13.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.13.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
a ordem final de classificação.

7.13.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação
/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.

7.13.7. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da
etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para
a recepção dos lances.
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7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação
/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos
do art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.20.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou
adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço
contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará as propostas de
produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, para
fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

7.20.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência
normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas
vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas
poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº
123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também
fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela
fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência.

7.21.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência,
ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas
com a primeira colocada. 

7.21.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

7.21.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10%
(dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se
trate de um pregão, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.21.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
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será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

7.21.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.

7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.23.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

7.23.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei; 

7.23.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.23.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

7.24. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

7.24.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.24.2. empresas brasileiras;

7.24.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.24.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29
de dezembro de 2009.

7.25. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados,
vedado qualquer outro processo. 

7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após
definido o resultado do julgamento.

7.26.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do
grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou
a entidade e serão observados como critério de aceitabilidade os preços unitários máximos
definidos no Termo de Referência.  
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7.26.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

7.26.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.26.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

7.26.5. O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem
classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados. 

7.26.6. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o
prazo.

7.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.10
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

8.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também
ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do
art. 12 da citada lei.

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
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8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

8.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao
benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova
aplicação da margem de preferência.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro
/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto
Básico;

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

8.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após
diligência do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

8.9.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.9.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove
a exequibilidade da proposta.

8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

8.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo
fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o
licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.
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8.13. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra , o licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência,
sob pena de não aceitação da proposta.

8.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

8.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
/Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até
a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.1.A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,
haverá um acréscimo de 10  %, para o consórcio em relação ao valor exigido para os
licitantes individuais.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por
cópia.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133, de 2021.
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9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

9.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

9.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

9.12. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de [NO MÍNIMO, DUAS
HORAS], prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão.

9.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto
no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de
setembro de 2022.

9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

9.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

9.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.13.1, poderá ser
admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de
novos documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes, em até 2 [duas] horas, para:
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9.14.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos
existentes à época da abertura do certame;

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

9.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente
pelo licitante;

9.14.4.  suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido
por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

9.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo
disposto no subitem 9.12.1.

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação.

9.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.

10. DO TERMO DE CONTRATO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de
contrato, ou outro instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 20 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a)
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),
para que seja assinado e devolvido no prazo de  dias úteis, a contar da data de seu recebimento;10
b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em
até  dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 10 dias úteis para resposta10
após recebimento da notificação pela Administração.
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10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

10.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;

10.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

10.5. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de
Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor
durante a vigência do contrato.

10.7. 1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de
5  (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

11.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

11.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e
demais condições.

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

Este documento é peça do processo 64590.001374/2025-99 Pág 226 de 475



UASG 160139 Edital 11/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

20 de 26

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado,
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

11.8.1. Em caso de prorrogação da ata, ser renovado o quantitativo originalmentepoderá 
registrado.

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

12.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133,
de 2021; e

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023.

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº

.14.133, de 2021

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº
, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de14.133, de 2021

intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
hgujp.eb.mil.br/index.php/processo-licitatorioseletrônico 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão
durante o certame;

14.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
    14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
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    14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

    14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

    14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

    14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

14.1.6. fraudar a licitação;

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

    14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

    14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

    14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

    14.1.7.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

    14.1.7.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

14.2.1 advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
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14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de  (quinze) dias úteis, a contar da comunicação15
oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de  do0,5%
valor do contrato licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a
multa será de  do valor do contrato licitado.15%

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.[A3] 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8
e 14.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de
setembro de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. [A4] 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
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14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os
cadastrados pela empresa no SICAF.

14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no
Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de

adas.desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente envi

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
, devendo protocolar o pedido até 3 (três)  dias úteis antes da data daLei nº 14.133, de 2021

abertura do certame.

15.2.   resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: licitacoes.hgujp@gmail.com; salc.hgujp@gmail.com.

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1.  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
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16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico e-mail licitacoes.hgujp@gmail.com, também poderão ser
lidos e/ou obtidos no endereço  Hospital de Guarnição de João Pessoa/Setor de Licitações - Av
Epitácio Pessoa 2121, bairro Dos Estados, João Pessoa/PB, nos dias úteis, no horário das 08:00h
às 11 :30h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão
com vista franqueada aos interessados

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.11.1. Anexo I - Termo de Referência;

    16.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;

   16.11.1.2. Apêndice do Anexo I – Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato; 

    16.11.1.3. Apêndice do Anexo I – Termo de Ciência e concordância;

16.11.2. Anexo II - Minuta de Ata de Registro de Preços

16.11.3 Anexo III – Modelo de proposta

14.11.4. Anexo IV - Minuta de Termo de Contrato de Cedência em Comodato de
Equipamento

 

 

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 07/05/2025 às 13:58:02.
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Termo de Referência 71/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

71/2025 160139-HOSPITAL DE GUARNICAO DE 
JOAO PESSOA

06/05/2025 10:56 
(v 3.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64590.001374/2025-99

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

AQUISIÇÕES, EXCETO TIC

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

(Processo Administrativo n° 64590.001374/2025-99)

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Aquisição de reagentes para Bioquímica e materiais para coleta sanguínea de análises clínicas com a cessão de equipamento
em comodato novo ou seminovos (em linha de produção), indispensáveis ao regular funcionamento do Hospital de Guarnição de
João Pessoa, conforme a tabela constante no subitem 7.3 do Estudo Técnico Preliminar (ETP) nº 34/2025 (tabela abaixo), e
condições, exigências estabelecidas neste instrumento. 

GRUPO Nº 1 BIOQUÍMICA (ITENS 01 AO 37) - COM COMODATO

Item Descrição do Material Unidade Catmat Qtde

VALOR 
MÉDIO R$ 
(PESQUISA 

DE 
PREÇOS)

VALOR 
TOTAL 

R$
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1 Teste para determinação da GLICOSE por 
Reflectometria

Teste 351645 10000 4,53 45.300,00

2 Teste para determinação de COLESTEROL 
TOTAL por Reflectometria

Teste 351623 10000 4,95 49.500,00

3 Teste para determinação de TRIGLICERÍDEOS 
por Reflectometria

Teste 351646 10000 4,80 48.000,00

4 Teste para determinação da URÉIA por 
Reflectometria

Teste 372985 10000 4,88 48.800,00

5 Teste para determinação da CREATININA por 
Reflectometria

Teste 351632 10000 4,72 47.200,00

6 Teste para determinação da BILIRRUBINA 
TOTAL por Reflectometria

Teste 351634 4200 4,53 19.026,00

7
Teste para determinação da ALANINA 

AMINOTRANSFERASE (ALT/TGP) por 
Reflectometria

Teste 387754 9000 4,88 43.920,00

8
Teste para determinação da ASPARTATO 
AMINOTRANSFERASE (AST/TGO) por 

Reflectometria
Teste 351648 9000 5,07 45.630,00

9
Teste para determinação da GAMA GLUTAMIL 

TRANSFERASE (GGT) por Reflectometria
Teste 351647 6000 4,56 27.360,00

10
Teste para determinação da AMILASE por 

Reflectometria
Teste 351624 2100 4,67 9.807,00

11
Teste para determinação de MAGNÉSIO por 

Reflectometria
Teste 351643 2700 4,61 12.447,00

12
Teste para determinação de HDL-COLESTEROL 

por Reflectometria
Teste 351675 10000 4,53 45.300,00

13
Teste para determinação de CREATINA 

QUINASE fração MB (CK-MB) por Reflectometria
Teste 351658 1800 4,66 8.388,00
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14 Teste para determinação de ÁCIDO ÚRICO por 
Reflectometria

Teste 351627 6900 4,95 34.155,00

15 Teste para determinação da ALBUMINA por 
Reflectometria

Teste 351628 1250 5,45 6.812,50

16
Teste para determinação da BILIRRUBINA 
CONJUGADA E NÃO CONJUGADA por 

Reflectometria
Teste 351638 4200 5,44 22.848,00

17
Teste para determinação de CÁLCIO por 

Reflectometria
Teste 339051 3000 4,50 13.500,00

18 Teste para determinação de FERRO por 
Reflectometria

Teste 351639 3000 4,65 13.950,00

19
Teste para determinação de FÓSFORO por 

Reflectometria
Teste 351879 1800 4,62 8.316,00

20 Teste para determinação da FOSFATASE 
ALCALINA por Reflectometria

Teste 351657 6000 4,85 29.100,00

21 Teste para determinação da DESIDROGENASE 
LÁTICA por (LDH) Reflectometria

Teste 351631 1250 4,77 5.962,50

22 Teste para determinação de SÓDIO por 
Reflectometria

Teste 339052 5000 4,95 24.750,00

23 Teste para determinação de CLORETOS por 
Reflectometria

Teste 380452 1500 4,94 7.410,00

24 Teste para determinação de POTÁSSIO por 
Reflectometria

Teste 339053 5000 4,93 24.650,00

25 Teste para determinação da LIPASE por 
Reflectometria

Teste 351650 1500 4,74 7.110,00

26 Teste para determinação da PROTEINA "C" 
REATIVA ultrassensível por Reflectometria

Teste 351622 9000 4,99 44.910,00
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27 Teste para determinação da CREATINA 
QUINASE (CK) por Reflectometria

Teste 433774 1800 4,77 8.586,00

28 Teste para determinação da PROTEÍNAS TOTAIS. Teste 351653 1250 4,97 6.212,50

29
Teste para determinação da ANTI 

ESTREPTOLISINA ‘O’ (ASO) por reflectometria
Teste 351630 1500  15,42  23.130,00

30
Teste para determinação da HEMOGLOBINA 
GLICOSILADA (D%A1C) por reflectometria

Teste 386394 6000 20,07 120.420,00

31
Teste para determinação da dTIBC DIRETO por 

reflectometria
Teste 351644 1800 16,09  28.962,00

32
Teste para determinação do FATOR 

REUMATÓIDE (RF) por reflectometria
Teste 351621 1500 15,90 23.850,00

33
Teste para determinação de COLESTEROL- LDL 

por teste Reflectometria
Teste 351676 10000 18,05 180.500,00

34
Teste para determinação de LACTATO por teste 

Reflectometria
Teste 333561 1200 18,51 22.212,00

35
Teste para determinação da TRANSFERRINA por 

reflectometria
Teste 334484 1500 15,81 23.715,00

36
Teste para determinação da HOMOCISTÉINA por 

reflectometria
Teste 349994 1200 55,04 66.048,00

37
Teste para determinação de 

MICROALBUMINÚRIA por reflectometria
Teste 333405 1500 15,75 23.625,00

(DEMAIS ITENS)

Item Descrição do Material Unidade Catmat Qtde

VALOR 
MÉDIO R$ 
(PESQUISA 

DE 
PREÇOS)

VALOR 
TOTAL 

R$
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38

Tubo para Coleta de sangue à Vácuo, em PET, 
descartável, estéril, com tampa plástica protetora, 

sistema de segurança na tampa, com rótulo aderido 
contendo número de lote e prazo de validade, 

volume de aspiração de , tamanho 13x75 4 a 5 ml
mm, com ativador de coagulação e gel separador.

Und 375911 18000 0,91 16.380,00

 

 

39

Tubo para Coleta de sangue à Vácuo, em PET, 
descartável, estéril, com tampa plástica protetora, 

sistema de segurança na tampa, com rótulo aderido 
contendo número de lote e prazo de validade, 

volume de aspiração de , tamanho 13 3,5 a 4,5 ml
x75 ml, contendo , para citrato de sódio 3,2%

coagulação (tampa azul), unidade.

Und 372347 3500 1,04 3.640,00

 

 

40

Tubo para Coleta de sangue à Vácuo, em PET,
descartável, estéril, com tampa plástica protetora, 

sistema de segurança na tampa, com rótulo aderido 
contendo número de lote e prazo de validade, 

volume de aspiração de , tamanho 13 x75 mm, 2 ml
contendo  para coagulação citrato de sódio 3,2%,

(tampa azul).

Und 381772 1500 0,95 1.425,00

 

 

41

Tubo para Coleta de sangue à Vácuo, em PET,
descartável, estéril, com tampa plástica protetora, 

sistema de segurança na tampa, com rótulo aderido 
contendo número de lote e prazo de validade, 

volume de aspiração de , tamanho 13x75 mm, 4 ml
contendo , para hematologia.EDTA K2

Und 377598 18000 0,91 16.380,00

 

 

42

Tubo para Coleta de sangue à Vácuo, em PET,
descartável, estéril, com tampa de segurança 

plástica protetora, sistema de segurança na tampa, 
com rótulo aderido contendo número de lote e 

prazo de validade, volume de aspiração de , 2 ml
tamanho 13x75 mm, contendo , para EDTA K2

hematologia (tampa roxa)

Und 377426 2500 0,82 2.050,00

 

 

43

Tubo para Coleta de sangue à Vácuo, em PET,
descartável, estéril, com tampa de segurança 

plástica protetora, sistema de segurança na tampa, 
com rótulo aderido contendo número de lote e 

prazo de validade, volume de aspiração de , 1,6 ml
tamanho 8x120 mm contendo citrato de sódio 

, para VHS (tampa preta), unidade.3,2%

Und 445789 2500 1,05 2.625,00

 

 

Agulha para coleta múltipla de sangue a vácuo 
medindo 25x0,7 (22 G) ,com bisel trifacetado, 
siliconizada e esterilizada a óxido de etileno, 

embalagem em plástico e lacre de segurança com 
adaptador para a coleta. Deve haver um sistema Und 397505 18000 0,30 5.400,00
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44 integrado de segurança que recobre a agulha após o 
uso (o sistema de segurança pode estar integrado à 

agulha ou ao adaptador).

 

45

Cateter periférico, aplicação venoso, modelo tipo 
escalpe, material agulha agulha aço inox, diâmetro 
23, componente adicional c/ asa de fixação, tubo 

extensor, conector conector padrão c/ tampa, 
componente 1 c/ adaptador coleta à vácuo, 

componente 2 c/ sistema segurança segundo nr/32, 
tipo uso estéril, descartável, embalagem individual

Und 437174 5000 0,93 4.650,00

 

 

46

Adaptador para coleta de sangue a vácuo, com trava 
de segurança, descartável, característica adicional 

para encaixe em tubos, rosqueado para agulha 25x0,
7(22G).

Und 479642 18000 0,31 5.580,00

 

 

 

47

 

 

Chikungunya, kit para determinação rápida e 
qualitativa de anticorpos IgG e IgM anti-

Chikungunya imunocromatográfico composto de 
dispositivos de teste, solução tampão, conta-gotas, 

em amostra de soro e sangue total.

Teste 448558 300 22,06 6.618,00

48 Soro monoclonal Anti – A Frasco com 10 Ml
Frasco 

de 10mL
280350 10 25,84 258,40

49 Soro monoclonal Anti – B Frasco com 10 Ml
Frasco 

de 10mL
280351 10 24,70 247,00

50 Soro Anti – D Frasco com 10 Ml
Frasco 

de 10mL 280353 10 27,40 274,00

51

Curativo cutâneo, modelo: tipo pós - punção, 
componente 1: c/ almofada fibra sintética, 

componente 2: base adesiva, dimensão: cerca de 2,5 
cm, apresentação: embalagem individual, 

esterilidade: estéril

Caixa c/ 
500 und

486306
36 
cxs

15,66 563,76

 

52

Troponina I - kit para a determinação rápida e 
qualitativa de Troponina I, imunocromatográfico 

composto de dispositivos de teste, solução-tampão, 
conta-gotas, em amostras de soro e sangue total.

Teste 344237 200 5,07 1.014,00
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53

Beta HCG- teste rápido, dosagem direta no soro, 
plasma ou urina sensibilidade de 25 UI/ml – 

Imunocromatografia – teste, com controle positivo 
e negativo.

Teste 356905 300 2,33 699,00

54 VDRL – Antígeno pronto para uso e estabilizado 
com controles positivo e negativo.

Frasco 
de 10mL

366227 10 62,94 629,40

55
Swab de plástico, estéril, embalados 

individualmente, para coleta de secreções.
Und 396142 1500 0,79 1.185,00

56

Swab de rayon em tubo de Polipropileno, 12 x 
150mm, estéril, com  etiquetado, meio de Stuart,
haste de plástico, embalado individualmente em 

papel grau cirúrgico.

Und 396145 1000 1,86 1.860,00

57
Conjunto para coloração de Gram com 4 (quatro) 
corantes, para coloração de bactérias, com 500 ml 

cada frasco.
Conj 327534 5 56,22 281,10

58 Saco plástico para autoclave, 20 litros – 40 x 60 cm. Und 443867 1000 1,43 1.340,00

59
Coletor de urina infantil, tipo saquinho, plástico, 

modelo infantil, unissex, capacidade: cerca de 100 
ml.

Und 619195 300 0,43 129,00

60

Frasco coletor para exame de fezes, contendo 
líquido conservante de formalina à 5% neutra, 

tamponada e biodegradável, com tampa conta-gotas 
e sistema duplo de filtragem de 266 micras, 
acompanha espátula para coleta de amostras.

Und 620577 4000 4,11 16.440,00

61

Frasco coletor, tipo universal, material plástico 
transparente, capacidade cerca de 100 ml, tipo 
tampa rosqueável, esterilidade estéril, tipo uso 
descartável, embalagem embalagem individual.

Und 619133 1500 0,52 780,00

62
Kit para coleta de urina, estéril, composto por um 
copo e um tubo cônico em polipropileno de 15 ml, 

com tampa vermelha, embalagem individual.
Und 619192 10000 0,73 7.300,00

63
Solução de glicose aromatizada para teste de 

tolerância à glicose (Dextrose anidra), frascos com 
300 ml, e concentração de 75 g/ml, vários sabores.

Frasco 
de 

300mL
441294 400 6,63 2.652,00

64

Sangue Oculto - teste para pesquisa de Sangue 
Oculto nas fezes, método imunocromatográfico em 

tira com dois anticorpos monoclonais área única 
para dispensar amostra; com resultados para 

amostra e controle.

Teste 335034 1000 5,83 5.830,00
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65 Álcool 70% isopropílico em lenço umidecido. Sachê 392369 2000 0,23 460,00

66
Lâmina para microscopia com ponta FOSCA – 25 

X 75 mm.
Und 409738 4000 0,14 560,00

67 Lamínulas p/ microscopia 20x20 mm. Und 409642 2000 0,05 100,00

68
Ponteira de Plástico tipo universal de 0 até 200 ul 

amarela, com borda esmerilhada.
Und 408699 30000 0,19 5.700,00

69

Tubo plástico tipo microtubo, com parede de 
espessura uniforme, formato cônico, com tampa 

aderida ao tubo, capacidade de 1,5 ml. Embalagem 
com 1000 unidades.

Emb 
com 
1000 
und

621506 3 130,48 391,44

70 Antibiograma  Gram Positivo , negativo e urinários. Und 356903 100 157,56 15.756,00

71

Cateter periférico, aplicação venoso, modelo tipo 
escalpe, material agulha agulha aço inox, diametro 
25, componente adicional c/ asa de fixação, tubo 

extensor, conector conector padrão c/ tampa, 
componente 1 c/ adaptador coleta à vácuo, 

componente 2 c/ sistema segurança segundo nr/32, 
tipo uso estéril, descartável, embalagem individual

Und 437172 1000 0,45 450,00

72
Luva para procedimento não cirúrgico Nitrile 

Tamanho P.

Caixa 
com 

100 und
619823 30 28,08 842,40

73 Avental para procedimento tamanho Grande. Und 604955 300 3,49 1.047,00

74    Teste HIV I e II Teste 334484 100 5,50 550,00

75 Lugol Forte 2%
Frasco 

de 
1000mL

381706 10 94,43 944,30

76
Solução de Lactose aromatizada para teste de 

tolerância à lactose, frascos com 300 ml, e 
concentração de 50 g/ml, vários sabores.

Frasco 
de 

300mL
383589 300 7,23 2.169,00

77 Alça bacteriológica 1mcl. Und 408818 5000 0,18 900,00

Frasco 
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78 Frasco coletor para urina de 24 horas, graduado, 
cerca de 2000mL. 

de 
2000mL

619189 100 5,42 542,00

79
Óleo essencial puro, origem: lavanda angustifolia, 

tipo: lavanda bulgária
Frasco 

de 10mL 456972 50 24,64 1.232,00

80

Tubo para Coleta de sangue à Vácuo, em PET, 
descartável, estéril, com tampa de segurança 

plástica protetora, sistema de segurança na tampa, 
com rótulo aderido contendo número de lote e 

prazo de validade, volume de aspiração de 4ml, 
tamanho 13x75 mm contendo fluoreto de sódio.

Und 432071 900 0,90 810,00

81
Lâmina K-Cell, com 10 áreas, aplicação: para 

sedimentos urinários, material: plástico. 
Embalagem com 100 unidades

Emb 
com 

100 und
416267 7 305,61 2.139,27

82 Conjunto para coloração de Giemsa com 500 ml 
cada frasco.

Conj 399068 5 44,89 224,45

83 Conjunto para coloração de May Grunwald com 
500 ml cada frasco.

Conj 327336 5 30,31 151,55

84 Tubo acrílico, diâmetros externo 70mm e interno 
60mm para aplicações diversas. 

Und 238215 100 8,93 893,00

Valor Total da Contratação: 1.363.505,57

1.2  O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 ano, contados da assinatura do contrato para os itens que fazem parte do grupo 1,
com aparelho em comodato, prorrogável por mais 01 ano, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4.1. Para os demais itens isolados (38 a 84), o prazo de vigência da contratação é de no máximo de 12 (doze) meses, cotados a
partir do recebimento da nota de empenho, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.4.2 O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que a entrega dos bens é uma necessidade
permanente, por serem   insumos de saúde específicos para seu próprio funcionamento, nessas situações, findado o contrato,
haverá sua substituição por um novo e assim, sucessivamente, pois a necessidade em si é permanente. 

1.5. Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes do CATMAT e do presente Termo de Referência,
prevalecem estas últimas.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.7.  O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie juntamente com a
proposta, sob pena de não aceitação:

1.7.1. Documento comprobatório da notificação/registro do produto na ANVISA, conforme legislação vigente, notadamente a
Lei nº 6.360, de 1976  e o Decreto nº 8.077, de 2013, quando for o caso.

1.8. JUSTIFICATIVA PARA A FORMAÇÃO DO GRUPO Nº 1 (BIOQUÍMICA)

1.8.1. Os produtos constantes neste grupo serão utilizados em análises BIOQUÍMICAS, sendo alguns destes exames
interrelacionados, tais como o perfil lipêmico, provas hepáticas, perfil da avaliação das funções renais, perfil da avaliação
do metabolismo dos carboidratos e das enzimas cardíacas. Daí a importância da padronização da metodologia utilizada e de um
equipamento que realize todos os testes simultaneamente utilizados neste grupo. O não agrupamento poderia gerar vários
vencedores de várias marcas e equipamentos diferentes o que por si só seria impraticável, tanto do lado de qualidade segurança
do exame, como operacional.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos que
se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

4.2. Os critérios de sustentabilidade exigidos neste termo de referência estão de acordo com o Art. 5° da lei 14.133/21, Art. 3°
DECRETO Nº 10.936, DE 12 DE JANEIRO DE 2022; Lei n° 12.305, de 2 de agosto de 2010;   Art 225 da Constituição
da República Federativa do Brasil de 1988 e subsidiariamente a Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000.

4.3. A empresa contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços conforme previsto no
artigo 5° da Lei n° 14.133.

4.4. Os materiais ofertados devem ser produzidos por fabricantes compromissados com o meio ambiente, que mantenham
programa continuado de sustentabilidade ambiental, e que além de se enquadrarem no disposto nos itens anteriores, comprovem
que cumprem a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação.

4.5. Os licitantes devem oferecer produtos acondicionados, preferencialmente em embalagem individual adequada, com o menor
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento.

4.6. A aquisição alinha-se com o Objetivo Estratégico de Saúde – OES 02, do Plano de Gestão da Diretoria de Saúde 2025 /2026,
integra o planejamento de contratações de HGuJP para o ano de 2025 e consta do PGC 2025, os itens referentes ao processo de
aquisição relacionados ao Plano de Logística Sustentável constam descritos na página 11 do Plano de Gestão Ambiental 2024
/2025 do HGuJP tendo como foco “aprimorar os processos licitatórios que tenham características sustentáveis e de logística
reversa de produtos e manter o controle das obras e reformas em execução no HGuJP, de acordo com a legislação ambiental”.

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

4.7. Na presente contratação não haverá indicação de marcas, características ou modelo, de acordo com os Estudos Técnicos
Preliminares.
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Da vedação de contratação de marca ou produto

4.8. Na presente contratação não será apresentada vedação de marcas ou modelo, conforme observado no Estudos Técnicos
Preliminares.

Da exigência de amostra

4.9. Não se vislumbrou a necessidade de exigências de amostra nos itens elencados conforme observado no Estudos Técnicos
Preliminares.

Da exigência de carta de solidariedade

4.10. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, não será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante,
conforme observado no Estudos Técnicos Preliminares.

Subcontratação

4.11. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos , pelas artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 razões
constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Equipamento em Comodato

4.13. A empresa vencedora do grupo 1 deverá ceder, em regime de comodato, um equipamento Analisador de Bioquímica
automatizado novo ou seminovo com as seguintes especificações:

1) Equipamento dotado de metodologia por REFLECTOMETRIA reação por ponto final.

2) Possuir menu com o mínimo de 40 (quarenta) testes, velocidade para múltiplos parâmetros que processe um mínimo de 500
(quinhentos) testes/hora, permitindo auto-diluições programáveis.

3) Reconhecimento dos reagentes através de códigos de barra; dispor de sistema randômico de acesso continuo; que permita a
inserção de amostras de emergência com prioridade de reação imediata; com compartimento de amostras que permita a colocação
mínima de 50 (cinqüenta) amostras simultaneamente, podendo ser utilizados tubos primários que façam diluição automática
destas amostras quando necessário e cálculo automático das frações; que utilizem frascos dedicados, não permitindo qualquer
manipulação de reagentes.

4) Realização de controle de qualidade diário e mensal, emitindo relatórios próprios.

5) O equipamento deverá vir acompanhado de acessórios necessários ao seu pleno funcionamento e segurança: estabilizador,
nobreak (com autonomia para no mínimo 30 minutos), monitor com touchscreen, papel para impressão de resultados, impressora
e cartucho compatível, interfaceamento bidirecional compatível com o software utilizado no Hospital, sendo este, custeado pela
empresa vencedora da licitação, inclusive computadores e acessórios.

6) Utilizar todos os reagentes deverão os reagentes e insumos do mesmo fabricante com respectivo registro junto a ANVISA.
estar prontos para uso. O equipamento deve ser provido de uma fonte de alimentação elétrica própria que garanta seu
funcionamento pelo período mínimo de 30 minutos quando da falta de energia elétrica no laboratório (Nobreak de 3 KVA, no
mínimo). A empresa arrematante deverá prestar assistência técnica e assessoria científica, bem como os profissionais
responsáveis pelos atendimentos técnico-científicos, sejam comprovadamente inscritos em seus respectivos conselhos de
classe.  O equipamento deverá possuir em seu software, ferramenta para armazenamento dos resultados de pacientes e
armazenamento dos dados referentes ao controle de qualidade interno. Na medida em que as versões dos equipamentos/software
forem atualizadas deverão ser repassadas prontamente ao setor do LAC - HGuJP sem nenhum custo.

4.13.1. O arrematante deverá treinar e oferecer assessoria científica aos profissionais que irão operar o equipamento, sem nenhum
ônus para a instituição; fornecer os demais suprimentos necessários (consumíveis) para a elaboração das curvas de calibração e
realização dos testes como ponteiras, calibradores, controles, etc., sem custo adicional ao HGuJP. A manutenção preventiva e
corretiva, assim como a necessidade, se houver, da substituição de peças de reposição do equipamento ficará por conta do
fornecedor, tudo isso incluso no preço do teste. O tempo decorrido entre o chamado e o atendimento em nenhuma hipótese
deverá ser superior a 24 horas. Caso a solução do problema que porventura aconteça seja superior a 12 horas, o vencedor arcará
com as despesas para a realização dos exames em laboratório de apoio indicado pelo Chefe do LAC/HGuJP. A cotação
vencedora deste grupo será aquela do licitante que apresentar menor valor global do mesmo, obrigando-se a apresentar a cotação
individual de cada item. Será desclassificado o licitante que não cotar todos os parâmetros solicitados neste grupo. Os pedidos de
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testes serão efetuados sempre pela quantidade mensal de consumo do HGuJP. Caso o kit da empresa tenha mais testes do que a
necessidade mensal do HGuJP, aqui apresentada, os testes excedentes não serão pagos pela instituição, ficando às expensas da
contratada. A vigência da ata do pregão será de 12(doze) meses. A validade dos kits/reagentes, controle e calibradores será de no
mínimo 01 (um) ano. A empresa vencedora também deverá fornecer um computador para o interfaceamento LIS bidirecional do
equipamento com o software de atendimento em uso no LAC/ HGuJP e fornecer a logística para impressão dos laudos,
impressora a laser, impressora de código de barras e insumos para impressão, responsabilizando-se pelos custos. Caso seja
solicitado pelo Laboratório, a Empresa arrematante deverá disponibilizar após 05 dias da fase de apresentação da proposta e dos
documentos: 01 (um) Equipamento do modelo ofertado e seus acessórios/periféricos/insumos, deixando-os instalados e em
perfeito estado de operacionalização para a realização dos testes, bem como deverá disponibilizar kits reagentes (no total de 03)
de parâmetros diversos a serem solicitados pelo LAC/ HGuJP, sem custo adicional para a instituição, com todos os consumíveis,
calibradores e controles necessários à avaliação técnico-operacional do equipamento por parte do LAC/HGuJP, sendo esta uma
validação científica que poderá ser de caráter desclassificatório caso a empresa vencedora não atenda a algum requisito solicitado
pelo contratante ou que não atenda a performance e qualidade esperada para os testes requisitados. A empresa vencedora deverá
providenciar água tratada, adequada a ser usada no equipamento, conforme a necessidade para a realização dos referidos testes. O
equipamento ofertado deverá ter o Registro no Ministério da Saúde.

4.14. Os equipamentos disponibilizados (Grupo 1) deverão ser novos ou seminovos com declaração/laudo técnico de período
máximo de 5 anos de fabricação.

4.15. Os princípios exigidos constituem o mínimo a ser contemplado, podendo acrescentar outros que contribuam para a
obtenção dos parâmetros mínimos solicitados ou outros parâmetros que o equipamento venha a oferecer.

4.16. É de responsabilidade da comodante o fornecimento de controles de qualidade internos, no mínimo 2 níveis a fim de
garantir o padrão de confiabilidade e segurança nos resultados.

4.17. A empresa Comodante do Grupo 1, deverá ainda fornecer gratuitamente materiais a serem utilizados no equipamento e
detalhados abaixo: a) Reagentes e demais insumos suficientes para a realização de todos os testes, com validade mínima de 06
meses; b) Materiais de controle de qualidade interno em 2 níveis; c) Sistema de gerenciamento controle de qualidade total
utilizando regras de Westgard; d) Qualquer outro produto e/ou reagente necessário ao funcionamento do equipamento em
quantidade necessária para realizar todos os exames.

4.18. Os produtos deverão possuir registro no Ministério da Saúde. Os reagentes deverão possuir perfeita compatibilidade com
o equipamento disponibilizado, validados para uso através dos controles de qualidade fornecidos, com validade de no mínimo 6
meses.

4.19. A comodante fica também sujeita a realizar a mudança do local de instalação do aparelho dentro do hospital caso haja
necessidade do contratante, sem ônus para União.

4.20. O equipamentos do Grupo 1, deverá ter apresentação do fabricante com número de série, data de fabricação, data de
registro e caso o equipamento não for novo deverá ter uma declaração com laudo técnico de período máximo de 05 (cinco) anos
de fabricação, comprovando que foram realizados todas as manutenções previstas e que o equipamento está em perfeito estado de
conservação e funcionamento, e que passou por uma revisão geral de manutenção antes de ser instalado no laboratório.

4.21. O equipamento cedido por regime de comodato deverá possuir seguro com cobertura total contra incêndio, sinistro, etc.
Observação: os princípios exigidos constituem o mínimo a ser contemplado, podendo acrescentar outros que contribuam para a
obtenção dos parâmetros mínimos solicitados ou outros parâmetros que o equipamento venha a oferecer.

4.22. A Comodante se responsabilizará pelo transporte, aferição, calibração, montagem e instalação do equipamento cedido em
regime de comodato, em local indicado pela contratante, devendo ainda emitir laudo atestando as boas condições ambientais e da
rede elétrica do local onde o aparelho será instalado.

4.23. A Comodante adotará as providências para que o equipamento esteja em condições de funcionamento 24 horas por dia
durante a vigência deste contrato, sendo toleradas, no máximo, 03 (três) horas/mês de paralisação do equipamento.

4.24. A Comodante deverá apresentar, por ocasião da instalação do equipamento, um protocolo de manutenção preventiva a ser
realizada pelos Oficiais do HGuJP e realizar treinamentos periódicos com os profissionais que operarão o equipamento.

4.25. A Comodante deverá realizar a manutenção preventiva do equipamento a cada 06 (seis) meses, ou conforme indicado pelo
fabricante, por meio do técnico especializado, devendo ser enviado ao Chefe do Laboratório de Análises Clínicas do HGuJP um
relatório contendo o estado do equipamento e as medidas preventivas a serem tomadas.

4.26. A Comodante deverá providenciar a assistência técnica, quando necessária, que deverá ser prestada através de empresa
integrante da rede autorizada pelo fabricante ou importador, com aplicação de peças e reparos originais, sem ônus para a
contratante.
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4.27. A Comodante deverá responder, exclusivamente, por todos os ônus referentes a eventuais encargos sociais e obrigações
trabalhistas e civis, decorrentes do objeto do presente Termo de Referência.

4.28. Apresentação de catálogos, folders de produtos.

4.29. Atender as demais legislações pertinentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens de consumo, para o grupo 1 que terá contrato será a partir da assinatura do contrato e para os
demais até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho (NE), ambos em remessas múltiplas e frequentes no
seguinte endereço da UASG Gerenciadora: Hospital de Guarnição de João Pessoa (HGuJP), Av. Epitácio Pessoa, 2121 – Bairro
dos Estados – João Pessoa/PB – CEP: 58.030-002, somente nos dias úteis, no horário compreendido entre 7 às 12 horas (segunda
a sexta) ou das 13:30 às 15 horas (segunda a quinta).

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos (03)
dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.

5.3. O prazo de validade dos bens fornecidos deverá ser igual ou superior a dois terços do prazo de validade total estipulado pelo
fabricante, a partir da data de entrega do item. O descumprimento da entrega nessas condições sujeita à Contratada a aplicação
das sanções previstas no Edital.

5.4. Poderá ser solicitada a comprovação, no momento da entrega do material, da identidade e qualidade de cada lote, mediante
laudo de qualidade, na forma da legislação sanitária.

5.5. Os materiais deverão ser transportados e entregues, devidamente acondicionados na temperatura exigida por seu fabricante,
sob pena de devolução dos mesmos pelo Hospital de Guarnição de João Pessoa. 5.5.1. Na hipótese de a verificação a que se
refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.6. A apresentação dos materiais deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa, sobre as
características, marca, procedência, nº do lote, qualidade, composição, preço, garantia, prazo de validade, origem e outros, bem
como os riscos que apresentarem à saúde e à segurança dos usuários, quando for o caso.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.7. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.8. Os materiais deverão ser transportados e entregues, devidamente acondicionados na temperatura exigida por seu fabricante,
sob pena de devolução dos mesmos.

5.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
expirada a vigência contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano   de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.9.1. O recebimento de material será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade
competente.

Gestor do Contrato

6.10. Cabe ao gestor do contrato: 

     6.10.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
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  6.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

   6.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

     6.10.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

   6.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

    6.10.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

   6.10.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1.  infração Lei nº 14.133, de 2021Comete  administrativa, nos termos da , o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

aplicadas7.2. Serão  ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave.
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7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

    7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para
os              endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no
SICAF.

        7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão
considerados de         uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
ele comprovadamente         enviadas.

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

    7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

    7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

    7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

    7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

   7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos     de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
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7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e
/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por
conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de 
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.
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8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

    8.12.1.o prazo de validade;

    8.12.2. a data da emissão;

    8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

    8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

    8.12.5. o valor a pagar; e

    8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13.   Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14.   A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

     8.15.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

     8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, 
tais         como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

Cessão de crédito

8.27. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.

8.28. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

8.29. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de
18 de maio de 2020.

8.30. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE
2020 e Anexos)

8.31. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

Reajuste

8.44. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado.

8.45. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA  exclusivamente para as obrigações,
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.46. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

8.47. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.48. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.49. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado
(s) pela legislação então em vigor.

8.50. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.51. O reajuste será realizado por apostilamento.
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme cada pedido.

Exigências de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.4.  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física:
identificação em todo o território nacional;

9.5.  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual:
sede;

9.6.  Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaMicroempreendedor Individual - MEI:
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
 inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI:

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.  portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira:
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.9.  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples:
de documento comprobatório de seus administradores;

9.10.  inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.11.  ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa:
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.12.  matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor ruralProdutor Rural:
pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.13. Autorização de Funcionamento (AFE) vigente, emitida pela ANVISA, para os produtos abrangidos pela RDC nº 16, de 1º
de abril de 2014, da ANVISA. quando for o caso.

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
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Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecretoLei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda estadual e municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estadual e municipal relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,
de 2021), ou de sociedade simples;

9.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso II);

9.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando;

9.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

9.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

9.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos; 8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor
total estimado da contratação.

9.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

Qualificação Técnica

9.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso.

9.28.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas:

     9.28.1.1. Comprovar ter fornecido, no mínimo, 10% do quantitativo do item considerado ou com características similares.

9.28.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes  atestados
executados de forma concomitante.
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9.28.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.28.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9.29. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

9.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato,
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

9.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

9.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

9.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.29.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; 

9.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto
social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d)
editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a
cooperativa a contratar o objeto da licitação;

9.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

Disposições gerais sobre habilitação

9.30. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.31. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.32. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Valor (R$): 1.363.505,57.

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.363.505,57 (Um milhão, trezentos e sessenta e três mil, quinhentos e cinco
reais e cinquenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos no subitem 7.3 do EPT 34/2025.

10.2. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso.

10.3. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado,
conforme especificado na matriz de risco nº 19/2025, constante do Contrato.

10.4. O orçamento de referência foi extraído das pesquisa de preço número 70/2025.

10.5. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):
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10.5.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

10.5.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.5.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11.3. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

11.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000033/2025

II) Data de publicação no PNCP: 23/04/2024

IIORÇAMENTÁRIAI) Id do item no PCA: 597

IV) Classe/Grupo: 6810 - PRODUTOS QUÍMICOS

V) Identificador da Futura Contratação: 160139-7/2025

 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.  As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

 ANEXO I

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

(Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de obrigações 
futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independentemente do valor - art. 95, inciso II, da 

Lei n. 14.133/2021)

 

FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Este documento é peça do processo 64590.001374/2025-99 Pág 256 de 475



UASG 160139 Termo de Referência 71/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: NOV/2024

24 de 29

1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco dias), contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o
instrumento equivalente ao contrato, Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133
/2021; 1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, no Termo de Referência
e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).

14. 2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105
da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
Contratado, previstas neste instrumento.

 

 

15. 3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do Contratante:

      3.1.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de
Referência e seus anexos;

          3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

      3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado
ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas
sejam as mais adequadas;

           3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

           3.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo;

            3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

            3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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          3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

                    3.1.9. A Administração terá o prazo de 15 (quinze dias)., a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

                  3.1.9.1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze dias).

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

16. 4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

       4.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 

    4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor;

        4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

    4.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

      4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

      4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

       4.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos:

            4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

            4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

            4.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do Contratado;

            4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

            4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
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      4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;

    4.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto contratual.

    4.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

     4.1.11. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;

    4.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação;

   4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização
contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

    4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

      4.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021;

   4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

      4.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das obrigações assumidas, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

     4.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
contratual;

   4.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

   4.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

     4.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

      4.1.22. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no
trabalho;

    4.1.23. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão
por dívida ou trabalhos forçados;
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       4.1.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

     4.1.25. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil,
aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

    4.1.26. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente
de trabalho.

17. 5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.

5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a
contratação.

5.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

       5.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

    5.3.2. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas  
em lei para a continuidade da execução contratual.

5.4. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

       5.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

      5.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o objeto.

implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo               5.4.2.1. Se a operação 
aditivo para alteração subjetiva.

5.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

       5.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

       5.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

       5.5.3. Indenizações e multas.

5.6. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

5.7. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau. 
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18. 6. DOS CASOS OMISSOS

6. DOS CASOS OMISSOS

omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de6.1. Os casos 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.[

 

19. 7. ALTERAÇÕES

7. ALTERAÇÕES

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante,  salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês.

7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

20. 8. FORO

8. FORO

8.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em João Pessoa/PB, Seção Judiciária de João Pessoa, para dirimir
os litígios que decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

21. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

ANEXO II

[A1] TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio deste instrumento, ..................... declara que está ciente e concorda com as (identificar o Contratado) 
disposições e obrigações previstas no Edital, no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o 
Pregão Eletrônico nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.
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Local-UF, ........ de ................... de 20.... .

__________________________________________

(Nome Cargo do Representante Legal)e 

 

22. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 06/05/2025 às 10:56:01.
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Estudo Técnico Preliminar 34/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 64590.001374/2025-99

2. Descrição da necessidade

2.1. Aquisição de material de consumo para atender os setores do Laboratório de Análises Clinicas do HGuJP
parana Especialidade de Bioquímica, com cessão de equipamento em regime de comodato,  subsidiar aos

trabalhos das especialidades do Laboratório de Analises Clinicas do HGuJP, com o objetivo de otimizar o
atendimento aos militares da ativa, reserva remunerada, servidores civis, dependentes e pensionistas, que
utilizam o Sistema SAMMED/FUSEX – na Área da 7ª Região Militar.

2.2. Em relação ao planejamento de compra e considerando a expectativa de consumo anual foi observado a
necessidade de fornecimento contínuo (Inciso III do caput do Art. 40 da lei 14.133 de 01 de abril de 2021) de
insumos para a manutenção de funcionamento do serviço acima.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Laboratório de Análises clínicas

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. A contratada deverá levar em consideração as normas técnicas existentes, elaboradas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e
segurança, nos termos da Lei n° 4.150, de 1962; adotar práticas de sustentabilidade adequadas que o objeto
exigir, devendo ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens que considerem critérios
compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis (Artigo 7º, XI, da Lei no 12.305,
de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos), devendo ser observadas, ainda, as Instruções Normativas
SLTI/MPOG nrs. 01 /2010 e 01/2014, bem como os atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao
meio ambiente.

4.2. Os materiais e o equipamento a ser cedido em comodato, deverão possuir CERTIFICADO DE
REGISTRO DO PRODUTO, na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do  Ministério da Saúde
ou publicação no DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO (DOU), ou  Registro  da  isenção  dos produtos cotados, ou
cópia do protocolo de requerimento de revalidação com data antecedente mínima a 06 (seis) meses da datado
vencimento do registro.

4.3. No caso de produto importado o certificado do item deverá ser emitido pela autoridade sanitária do país de
origem, ou ser apresentado laudo de inspeção emitido pela autoridade sanitária brasileira.

4.4. A empresa contratada deve arcar com os custos intrínsecos à realização dos exames que são processados
no equipamento, como por exemplo: controles, calibradores, soluções tampões, soluções de limpeza e outros
consumíveis.
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4.5. É de responsabilidade da empresa contratada o fornecimento de controles de qualidade interno a fim de
garantir o padrão de confiabilidade e segurança nos resultados.

4.6. A empresa contratada deverá seguir rigorosamente as recomendações do fabricante do equipamento em
relação aos cronogramas de manutenções preventivas e corretivas.

4.7. A empresa contratada deve estar apta a realizar assessoria científica para instalação e treinamentos
quando solicitado pela contratante, buscando sempre a excelência, aperfeiçoamento e atualização dos
operadores.

4.8. A empresa contratada fica também sujeita a realizar a mudança do local de instalação do aparelho dentro
do hospital caso haja necessidade do contratante, sem ônus para União.

4.9. O equipamento em comodato deverá ter cobertura total com seguro contra incêndio, sinistro, etc.

4.10. O equipamento deverá ter apresentação do fabricante com número de série, data de registro e data de
fabricação que, caso o equipamento não seja novo, não poderá ser superior a um período máximo de uso de
05 (cinco) anos, comprovando que foram realizadas todas as manutenções previstas e que o equipamento
está em perfeito estado de conservação e funcionamento, e que passou por uma revisão geral de manutenção
antes de ser instalado no laboratório.

4.11. A quantidade de insumos solicitada deverá corresponder à quantidade de testes realizados. A reposição
dos testes gastos com controles ficará por conta da empresa contratada.

4.12. Os pedidos de testes serão efetuados sempre pela quantidade mensal de consumo do HGuJP. Caso o kit
da empresa tenha mais testes do que a necessidade mensal do HGuJP, aqui apresentada, os testes excedentes
não serão pagos pela instituição, ficando às expensas da contratada. A validade dos kits/reagentes, controle e
calibradores será de no mínimo 06 (seis) meses.

4.13. Especificações técnicas do equipamento em comodato do Grupo 1 - (itens 01 ao 37 ) -
BIOQUÍMICA

4.13.1. A empresa vencedora do GRUPO 1 deverá ceder, em regime de comodato um EQUIPAMENTO
AUTOMATIZADO PARA BIOQUÍMICA para realização de testes laboratoriais, além de fornecer todos os
insumos necessários para o funcionamento do mesmo.

4.13.2. Equipamento dotado de metodologia por REFLECTOMETRIA reação por ponto final.

4.13.3. Possuir menu com o mínimo de 40 (quarenta) testes, velocidade para múltiplos parâmetros que
processe um mínimo de 500 (quinhentos) testes/hora, permitindo auto-diluições programáveis.

4.13.4. Reconhecimento dos reagentes através de códigos de barra; dispor de sistema randômico de acesso
continuo; que permita a inserção de amostras de emergência com prioridade de reação imediata; com
compartimento de amostras que permita a colocação mínima de 50 (cinqüenta) amostras simultaneamente,
podendo ser utilizados tubos primários que façam diluição automática destas amostras quando necessário e
cálculo automático das frações; que utilizem frascos dedicados, não permitindo qualquer manipulação de
reagentes.

4.13.5. Realização de controle de qualidade diário e mensal, emitindo relatórios próprios.

4.13.6. O equipamento deverá vir acompanhado de acessórios necessários ao seu pleno funcionamento e
segurança: estabilizador, no break (com autonomia para no mínimo 30 minutos), monitor com touchscreen,
papel para impressão de resultados, impressora e cartucho compatível, interfaceamento bidirecional
compatível com o software utilizado no Hospital, sendo este, custeado pela empresa vencedora da licitação,
inclusive computadores e acessórios.
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4.13.7. Utilizar todos os reagentes e insumos do mesmo fabricante com respectivo registro junto a ANVISA.
Todos os reagentes deverão estar prontos para uso. O equipamento deve ser provido de uma fonte de
alimentação elétrica própria que garanta seu funcionamento pelo período mínimo de 30 minutos quando da
falta de energia elétrica no laboratório (Nobreak de 3 KVA, no mínimo). A empresa arrematante deverá prestar
assistência técnica e assessoria científica, bem como os profissionais responsáveis pelos atendimentos técnico-
científicos, sejam comprovadamente inscritos em seus respectivos conselhos de classe. O equipamento deverá
possuir em seu software, ferramenta para armazenamento dos resultados de pacientes e armazenamento dos
dados referentes ao controle de qualidade interno. Na medida em que as versões dos equipamentos/software
forem atualizadas deverão ser repassadas prontamente ao setor do LAC - HGuJP sem nenhum custo.

4.13.8. O comodante deverá ainda oferecer garantias e peças de reposição se necessário; treinar e oferecer
assessoria científica aos profissionais que irão operar o equipamento, sem nenhum ônus para a instituição;
fornecer os demais suprimentos necessários (consumíveis) para a elaboração das curvas de calibração e
realização dos testes como ponteiras, calibradores, controles, etc., sem custo adicional ao HGuJP. A
manutenção preventiva e corretiva, assim como a necessidade, se houver, da substituição de peças de
reposição do equipamento, ficará por conta do comodante, devendo ser enviado ao Chefe do Laboratório de
Análises Clínicas do HGuJP, um relatório contendo o estado do equipamento e as medidas preventivas a serem
tomadas. O tempo decorrido entre o chamado e o atendimento em nenhuma hipótese deverá ser superior a 24
horas. Caso a solução do problema que porventura aconteça seja superior a 12 horas, o comodante arcará com
as despesas para a realização dos exames em laboratório de apoio indicado pelo Chefe do LAC/HGuJP. A
comodante também deverá fornecer um computador para o interfaceamento LIS bidirecional do equipamento
com o software de atendimento em uso no LAC/ HGuJP e fornecer a logística para impressão dos laudos,
impressora a laser, impressora de código de barras e insumos para impressão, responsabilizando-se pelos
custos. Caso seja solicitado pelo Laboratório, a comodante deverá realizar em até 05 dias após a entrega do
equipamento, o qual já deverá estar instalado e em perfeito estado de operacionalização, a validação dos testes,
bem como deverá disponibilizar kits reagentes (no total de 03) de parâmetros diversos a serem solicitados pelo
LAC/ HGuJP, sem custo adicional para a instituição, com todos os consumíveis, calibradores e controles
necessários à avaliação técnico-operacional do equipamento por parte do LAC/ HGuJP, sendo essa uma
validação científica que poderá ser de caráter desclassificatório caso a empresa vencedora não atenda a algum
requisito solicitado pelo contratante ou que não atenda a performance e qualidade esperada para os testes
requisitados. 

4.14. Não serão aceitos quaisquer materiais fora das exigências acima citadas.

4.15. Entrega e critérios de aceitação

4.15.1. A entrega deverá ser realizada no prazo de 30 dias a contar da data do recebimento do empenho, no
seguinte endereço: Hospital de Guarnição de João pessoa, Av. Epitácio Pessoa 2121 Tambauzinho CEP:
58.030-002, Laboratório de Análises Clínicas, de segunda a quinta das 08:00 às 14:00 horas e sexta das 08:00
às 12:00 horas.

4.15.2. O produto deverá estar acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. O recebimento dos
materiais está condicionado à conferência, avaliações quantitativas e avaliação final, obrigando-se o licitante
vencedor a reparar e corrigir eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura detectados, na forma prevista
neste termo de referência, na lei 14.133/2021 e no Código de Defesa do Consumidor, em tudo o que couber.

4.15.3. Os bens poderão ser rejeitados no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste termo de referência e na proposta, devendo ser substituídos em 15 (quinze dias) , a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

4.15.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez dias) pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Estudo técnico e na proposta.
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4.15.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte dias), contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

4.15.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.15.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4.16. Definição da entrega e instalação do Equipamento em Comodato

4.16.1. A Comodante se responsabilizará as suas expensas pelo transporte, aferição, calibração, montagem e
instalação do equipamento cedido em comodato, em local indicado pela contratante.  Todos os fretes estão
inclusos no preço.

4.16.2. O prazo máximo para entrega do(s) equipamento(s) em Comodato instalados, aferidos, calibrados e
disponíveis para uso será de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da emissão da primeira Nota de Empenho.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Após a análise das diversas alternativas possíveis de solução, verificou-se que a aquisição de reagentes de
laboratório com a cessão de equipamento em regime de comodato, deverá ser realizada por meio de pregão
eletrônico. A adoção da modalidade do pregão eletrônico permitirá incitar a competição entre fornecedores,
atribuir celeridade e legalidade ao processo aquisitivo, permitindo maior transparência e controle social.

5.2. Com o objetivo de se identificar qual a forma de prestação de serviço mais vantajosa para a aquisição do
objeto desta licitação, foi realizado um estudo comparativo entre o regime de comodato e regime de locação.
Segue abaixo o referido estudo:

ESTUDO COMPARATIVO DE PREÇOS: LOCAÇÃO X COMODATO

1) OBJETIVO:

O Presente estudo tem por finalidade apresentar, mediante o método de comparação, qual o regime mais
viável, técnica e economicamente, para a execução de exames de Bioquímica (GRUPO 1) realizados no
Laboratório de Análises Clínicas do Hospital de Guarnição de João Pessoa (HGuJP).

O quantitativo estimado no presente estudo foi obtido com base em histórico de consumo do ano de 2024
/2025, e será utilizado para o ano de 2025/2026.

2) METODOLOGIA

Foi realizada pesquisa de mercado com o intuito de obter propostas (cotações) de cessão dos equipamentos em
regime de comodato e locação.

O quantitativo solicitado foi de 173.450 testes para o equipamento de Bioquímica para o período de 12 meses.

Foram solicitados, através de e-mail, cotações para três empresas que prestam o serviço supracitado, conforme
descrito abaixo:

Empresa 1: LABMÉDICA - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Empresa 2: MASTERLAB COMERCIAL LTDA

Empresa 3: CETEPA - COMERCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
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2.4. Após o recebimento dos orçamentos, foi feita a comparação direta dos mesmos, visando concluir qual o
regime mais viável economicamente, se locação ou comodato.

Todas as propostas atenderam as especificações exigidas para os equipamentos pretendidos.OBS. 

ESTUDO COMPARATIVO DE PREÇOS: LOCAÇÃO X COMODATO

2.1) Propostas de LOCAÇÃO para o equipamento Analisador automático de Bioquímica

LOCAÇÃO

EMPRESA CNPJ VALOR GLOBAL (R$)

LABMÉDICA – PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

04.239.658/0001-01 1.422.754,34

MASTERLAB COMERCIAL
LTDA. 12.235.794/0001-51 1.463.494.80

CETEPA– COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE PRODUTOS
PARA SAÚDE LTDA

03.507.710/0001-09 1.466.107,50

2.2) Propostas de COMODATO para o equipamento Analisador automático de Bioquímica

COMODATO

EMPRESA CNPJ VALOR GLOBAL (R$)

LABMÉDICA – PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

04.239.658/0001-01 1.316.766,50

MASTERLAB COMERCIAL
LTDA.

12.235.794/0001-51 1.352.394,50

CETEPA– COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE PRODUTOS
PARA SAÚDE LTDA

03.507.710/0001-09 1.352.385,00

3) CONCLUSÃO:
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3.1. Diante do exposto, foi concluído que o regime com cessão de equipamento em é maisCOMODATO 
viável, técnica e economicamente para o HGuJP, pois apresentou os menores preços para o equipamento em
relação à locação. Concluiu-se também que o comodato para o EQUIPAMENTO de Bioquímica apresentou 
um custo reduzido em aproximadamente 10% em relação ao menor valor de locação (R$ ). 1.422.754,34

3.2. Além disso, a modalidade de contratação por contrato de comodato, não há custos iniciais, uma vez que
Equipamentos, Manutenções Preventivas, Atendimento Técnico, Treinamentos, Manutenções Corretivas com
substituições de peças 24 horas por dia, sete dias por semana, com total responsabilidade da empresa
contratada, sem ônus para o contratante. Durante o processo de contratação temos a opção de solicitarmos o
ideal para adequação da rotina, lembrando que as necessidades são voláteis e podem mudar ao decorrer dos
anos, vide exemplo do período de pandemia, para o contrato de comodato, existe fácil adequação as
necessidades, e caso seja visto o envio de novos equipamentos para suprir a demanda criada, outro grande
benefício é que a cada licitação você tem a certeza que receberá equipamentos novos ou com até 5 anos de
uso, com uma fácil observação ao edital, assegurando assim que o laboratório sempre terá os equipamentos
mais modernos para realização de suas demandas, e garantindo que em caso de descontinuação de produtos o
fornecedor vencedor do certame, arque com as resoluções dos possíveis problemas gerados.

3.3. Concluímos os questionamentos com o entendimento que o contrato de comodato torna-se mais vantajoso
para administração pública, por não requerer custos iniciais, não existirem custos surpresa, ter a certeza de
sempre estar com os equipamentos mais modernos para execução dos serviços. Tal entendimento é reforçado
com a criação da lei de licitação 14.133 de 1º de abril de 2021, onde permite atualmente a continuidade dos
contratos por mais de 1 (um) ano.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. Diante da necessidade do Hospital de Guarnição de João Pessoa de otimizar o atendimento aos militares
da ativa, reserva remunerada, servidores civis, dependentes e pensionistas, que utilizam o SISTEMA
SAMMED/FUSEX, serão adquiridos, mediante Sistema de Registro de Preço (SRP) através de Licitação, na
modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica, com fulcro na Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, reagentes
e materiais de consumo para atender os setores de Bioquímica e Coleta do Laboratório de Análises Clinicas.

6.2.  Por se tratar de insumos para uso regular e por nem sempre serem itens disponíveis no mercado
nacional, entende-se que a aquisição através de Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços é a
solução mais adequada para aquisição dos mesmos. A contratação por SRP se justifica, pois se trata de
demanda para atendimento ao HGuJP, ao longo do ano que se segue, conforme forem ocorrendo às
necessidades. Ademais, a celebração de ata de registro de preços vai ao encontro dos princípios da eficiência
administrativa e economicidade e uma gestão eficiente de controle, conforme previsto no incisos I, II, do art.
3° do Decreto 11.462 de 31 de março de 2023.

6.3. A quantidade do material licitado será para doze (12) meses, podendo a ATA de Registro de Preços ser
prorrogada por mais 12 (doze) meses, com renovação dos quantitativos registrados

6.4. As práticas aquisitórias adotadas no presente processo assemelham-se as praticadas no mercado privado.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Os quantitativos estipulados do itens discriminados foram baseados conforme movimento registrado no
SISTEMA DE CONTROLE FÍSICO (SISCOFIS), bem como pelo levantamento realizado pelo Sistema de
Gerenciamento Laboratorial (COMPLAB) no sentido de atender possíveis demandas regulares e não regulares
dos serviços, evitando encaminhamentos ao Organizações Civis de Saúde conveniadas.
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7.2. Foram extraídos do sistema COMPLAB (Sistema de Gerenciamento Laboratorial) o número de exames
realizados no HGuJP nos anos de 2022 a 2024, mostrando o aumento da demanda ao longo dos anos,
conforme tabela abaixo.

DADOS EXTRAÍDOS DO COMPLAB

  2022 2023 2024

Nº de Exames Realizados 119.696 132.434 150.797

7.3. Os quantitativos e valores estimados são demonstrados em tabela a seguir:

GRUPO Nº 1 BIOQUÍMICA (ITENS 01 AO 37) - COM COMODATO

Item Descrição do Material Unidade Catmat Qtde

VALOR 
MÉDIO R$ 
(PESQUISA 

DE 
PREÇOS)

VALOR 
TOTAL R$

1
Teste para determinação 

da GLICOSE por 
Reflectometria

Teste 351645 10000 4,53 45.300,00

2

Teste para determinação 
de COLESTEROL 

TOTAL 
por Reflectometria

Teste 351623 10000 4,95 49.500,00

3
Teste para determinação 
de TRIGLICERÍDEOS 

por Reflectometria
Teste 351646 10000 4,80 48.000,00

4
Teste para determinação 

da URÉIA por 
Reflectometria

Teste 372985 10000 4,88 48.800,00

5
Teste para determinação 
da CREATININA por 

Reflectometria
Teste 351632 10000 4,72 47.200,00

6

Teste para determinação 
da BILIRRUBINA 

TOTAL por 
Reflectometria

Teste 351634 4200 4,53 19.026,00
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7

Teste para determinação 
da ALANINA 

AMINOTRANSFERASE 
(ALT/TGP) por 
Reflectometria

Teste 387754 9000 4,88 43.920,00

8

Teste para determinação 
da ASPARTATO 

AMINOTRANSFERASE 
(AST/TGO) por 
Reflectometria

Teste 351648 9000 5,07 45.630,00

9

Teste para determinação 
da GAMA GLUTAMIL 
TRANSFERASE (GGT) 

por Reflectometria

Teste 351647 6000 4,56 27.360,00

10
Teste para determinação 

da AMILASE por 
Reflectometria

Teste 351624 2100 4,67 9.807,00

11
Teste para determinação 

de MAGNÉSIO por 
Reflectometria

Teste 351643 2700 4,61 12.447,00

12
Teste para determinação 
de HDL-COLESTEROL 

por Reflectometria
Teste 351675 10000 4,53 45.300,00

13

Teste para determinação 
de CREATINA 

QUINASE fração MB 
(CK-MB) por 
Reflectometria

Teste 351658 1800 4,66 8.388,00

14
Teste para determinação 
de ÁCIDO ÚRICO por 

Reflectometria
Teste 351627 6900 4,95 34.155,00
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15
Teste para determinação 

da ALBUMINA por 
Reflectometria

Teste 351628 1250 5,45 6.812,50

16

Teste para determinação 
da BILIRRUBINA 

CONJUGADA E NÃO 
CONJUGADA por 

Reflectometria

Teste 351638 4200 5,44 22.848,00

17
Teste para determinação 

de CÁLCIO por 
Reflectometria

Teste 339051 3000 4,50 13.500,00

18
Teste para determinação 

de FERRO por 
Reflectometria

Teste 351639 3000 4,65 13.950,00

19
Teste para determinação 

de FÓSFORO por 
Reflectometria

Teste 351879 1800 4,62 8.316,00

20

Teste para determinação 
da FOSFATASE 
ALCALINA por 

Reflectometria

Teste 351657 6000 4,85 29.100,00

21

Teste para determinação 
da DESIDROGENASE 

LÁTICA por (LDH) 
Reflectometria

Teste 351631 1250 4,77 5.962,50

22
Teste para determinação 

de SÓDIO por 
Reflectometria

Teste 339052 5000 4,95 24.750,00

23
Teste para determinação 

de CLORETOS por 
Reflectometria

Teste 380452 1500 4,94 7.410,00
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24 Teste para determinação 
de POTÁSSIO por 

Reflectometria

Teste 339053 5000 4,93 24.650,00

25
Teste para determinação 

da LIPASE por 
Reflectometria

Teste 351650 1500 4,74 7.110,00

26

Teste para determinação 
da PROTEINA "C" 

REATIVA ultrassensível 
por Reflectometria

Teste 351622 9000 4,99 44.910,00

27

Teste para determinação 
da CREATINA 

QUINASE (CK) por 
Reflectometria

Teste 433774 1800 4,77 8.586,00

28
Teste para determinação 

da PROTEÍNAS TOTAIS.
Teste 351653 1250 4,97 6.212,50

29

Teste para determinação 
da ANTI 

ESTREPTOLISINA ‘O’ 
(ASO) por reflectometria

Teste 351630 1500  15,42  23.130,00

30

Teste para determinação 
da HEMOGLOBINA 
GLICOSILADA (D%

A1C) por reflectometria

Teste 386394 6000 20,07 120.420,00

31
Teste para determinação 
da dTIBC DIRETO por 

reflectometria
Teste 351644 1800 16,09  28.962,00

32

Teste para determinação 
do FATOR 

REUMATÓIDE (RF) por 
reflectometria

Teste 351621 1500 15,90 23.850,00
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33 Teste para determinação 
de COLESTEROL- LDL 
por teste Reflectometria

Teste 351676 10000 18,05 180.500,00

34
Teste para determinação 
de LACTATO por teste 

Reflectometria
Teste 333561 1200 18,51 22.212,00

35
Teste para determinação 

da TRANSFERRINA por 
reflectometria

Teste 334484 1500 15,81 23.715,00

36
Teste para determinação 

da HOMOCISTÉINA por 
reflectometria

Teste 349994 1200 55,04 66.048,00

37

Teste para determinação 
de 

MICROALBUMINÚRIA 
por reflectometria

Teste 333405 1500 15,75 23.625,00

(DEMAIS ITENS)

Item Descrição do Material Unidade Catmat Qtde

VALOR 
MÉDIO R$ 
(PESQUISA 

DE 
PREÇOS)

VALOR 
TOTAL R$

 

 

38

Tubo para Coleta de 
sangue à Vácuo, em PET, 
descartável, estéril, com 
tampa plástica protetora, 
sistema de segurança na 

tampa, com rótulo aderido 
contendo número de lote e 
prazo de validade, volume 
de aspiração de , 4 a 5 ml
tamanho 13x75 mm, com 
ativador de coagulação e 

gel separador.

Und 375911 18000 0,91 16.380,00

 

 

Tubo para Coleta de 
sangue à Vácuo, em PET, 
descartável, estéril, com 
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39 tampa plástica protetora, 
sistema de segurança na 

tampa, com rótulo aderido 
contendo número de lote e 
prazo de validade, volume 
de aspiração de 3,5 a 4,5 

, tamanho 13 x75 ml, ml
contendo citrato de sódio 

, para coagulação 3,2%
(tampa azul), unidade.

Und 372347 3500 1,04 3.640,00

 

 

40

Tubo para Coleta de 
sangue à Vácuo, em PET,
descartável, estéril, com 
tampa plástica protetora, 
sistema de segurança na 

tampa, com rótulo aderido 
contendo número de lote e 
prazo de validade, volume 

de aspiração de 2 ml, 
tamanho 13 x75 mm, 

contendo citrato de sódio 
3,2%, para coagulação 

(tampa azul).

Und 381772 1500 0,95

 

 

 

 

1.425,00

 

 

41

Tubo para Coleta de 
sangue à Vácuo, em PET,
descartável, estéril, com 
tampa plástica protetora, 
sistema de segurança na 

tampa, com rótulo aderido 
contendo número de lote e 
prazo de validade, volume 

de aspiração de 4 ml, 
tamanho 13x75 mm, 

contendo EDTA K2, para 
hematologia.

Und 377598 18000 0,91 16.380,00

 

 

42

Tubo para Coleta de 
sangue à Vácuo, em PET,
descartável, estéril, com 

tampa de segurança 
plástica protetora, sistema 

de segurança na tampa, 
com rótulo aderido 

contendo número de lote e 
prazo de validade, volume 

de aspiração de 2 ml, 
tamanho 13x75 mm, 

Und 377426 2500 0,82 2.050,00
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contendo EDTA K2, para 
hematologia (tampa roxa)

 

 

43

Tubo para Coleta de 
sangue à Vácuo, em PET,
descartável, estéril, com 

tampa de segurança 
plástica protetora, sistema 

de segurança na tampa, 
com rótulo aderido 

contendo número de lote e 
prazo de validade, volume 

de aspiração de 1,6 ml, 
tamanho 8x120 mm 

contendo citrato de sódio 
3,2%, para VHS (tampa 

preta), unidade.

Und 445789 2500 1,05 2.625,00

 

 

44

Agulha para coleta 
múltipla de sangue a 

vácuo medindo 25x0,7 
(22 G) ,com bisel 

trifacetado, siliconizada e 
esterilizada a óxido de 
etileno, embalagem em 

plástico e lacre de 
segurança com adaptador 
para a coleta. Deve haver 
um sistema integrado de 
segurança que recobre a 

agulha após o uso (o 
sistema de segurança 
pode estar integrado à 

agulha ou ao adaptador).

Und 397505 18000 0,30 5.400,00

 

45

Cateter periférico, 
aplicação venoso, modelo 

tipo escalpe, material 
agulha agulha aço inox, 

diâmetro 23, componente 
adicional c/ asa de 

fixação, tubo extensor, 
conector conector padrão 
c/ tampa, componente 1 c/ 
adaptador coleta à vácuo, 
componente 2 c/ sistema 
segurança segundo nr/32, 

Und 437174 5000 0,93 4.650,00
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tipo uso estéril, 
descartável, embalagem 

individual

 

 

46

Adaptador para coleta de 
sangue a vácuo, com trava 
de segurança, descartável, 

característica adicional 
para encaixe em tubos, 
rosqueado para agulha 

25x0,7(22G).

Und 479642 18000 0,31 5.580,00

 

 

 

47

 

 

Chikungunya, kit para 
determinação rápida e 

qualitativa de anticorpos 
IgG e IgM anti-
Chikungunya 

imunocromatográfico 
composto de dispositivos 
de teste, solução tampão, 
conta-gotas, em amostra 

de soro e sangue total.

Teste 448558 300 22,06 6.618,00

 

48

Soro monoclonal Anti – A 
Frasco com 10 mL

Frasco 
com 
10mL

280350 10 25,84 258,40

49 Soro monoclonal Anti – B 
Frasco com 10 mL

Frasco 
com 
10mL

280351 10 24,70 247,00

50 Soro Anti – D Frasco com 
10 mL

Frasco 
com 
10mL

280353 10 27,40 274,00

51 Curativo cutâneo, 
modelo: tipo pós - 

punção, componente 1: c/ 
almofada fibra sintética, 

componente 2: base 
adesiva, dimensão: cerca 
de 2,5 cm, apresentação: 
embalagem individual, 

esterilidade: estéril

Caixa c/ 
500 und

486306 36 cxs 15,66 563,76
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52
Troponina I - kit para a 
determinação rápida e 

qualitativa de Troponina 
I, imunocromatográfico 

composto de dispositivos 
de teste, solução-tampão, 
conta-gotas, em amostras 

de soro e sangue total.

Teste 344237 200 5,07 1.014,00

 

53

Beta HCG- teste rápido, 
dosagem direta no soro, 

plasma ou urina 
sensibilidade de 25 UI/ml 
– Imunocromatografia – 

teste, com controle 
positivo e negativo.

Teste 356905 300 2,33 699,00

 

54

VDRL – Antígeno pronto 
para uso e estabilizado 

com controles positivo e 
negativo.

Frasco 
com 
10mL

366227 10 62,94 629,40

 

55

Swab de plástico, estéril, 
embalados 

individualmente, para 
coleta de secreções.

Und 396142 1500 0,79 1.185,00

56 Swab de rayon em tubo 
de Polipropileno, 12 x 

150mm, estéril, com meio 
de Stuart, etiquetado, 

haste de plástico, 
embalado 

individualmente em papel 
grau cirúrgico.

Und 396145 1000 1,86 1.860,00

57 Conjunto para coloração 
de Gram com 4 (quatro) 
corantes, para coloração 
de bactérias, com 500 ml 

cada frasco.

Conj 327534 5 56,22 281,10

58
Saco plástico para 

autoclave, 20 litros – 40 x 
60 cm.

Und 443867 1000 1,43 1.340,00
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59
Coletor de urina infantil, 
tipo saquinho, plástico, 

modelo infantil, unissex, 
capacidade: cerca de 100 

ml.

Und 619195 300 0,43 129,00

60
Frasco coletor para exame 
de fezes, contendo líquido 
conservante de formalina 
à 5% neutra, tamponada e 
biodegradável, com tampa 

conta-gotas e sistema 
duplo de filtragem de 266 

micras, acompanha 
espátula para coleta de 

amostras.

Und 620577 4000 4,11 16.440,00

 

61

Frasco coletor, tipo 
universal, material 

plástico transparente, 
capacidade cerca de 100 

ml, tipo tampa 
rosqueável, esterilidade 

estéril, tipo uso 
descartável, embalagem 
embalagem individual.

Und 619133 1500 0,52 780,00

 

62

Kit para coleta de urina, 
estéril, composto por um 

copo e um tubo cônico em 
polipropileno de 15 ml, 
com tampa vermelha, 
embalagem individual.

Und 619192 10000 0,73 7.300,00

 

63

Solução de glicose 
aromatizada para teste de 

tolerância à glicose 
(Dextrose anidra), frascos 

com 300 ml, e 
concentração de 75 g/ml, 

vários sabores.

Frasco 
de 

300mL
441294 400 6,63 2.652,00

64 Sangue Oculto - teste para 
pesquisa de Sangue 

Oculto nas fezes, método 
imunocromatográfico em 
tira com dois anticorpos 
monoclonais área única 
para dispensar amostra; 

com resultados para 
amostra e controle.

Teste 335034 1000 5,83 5.830,00
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65 Álcool 70% isopropílico 
em lenço umidecido.

Sachê 392369 2000
0,23 460,00

66
Lâmina para microscopia 
com ponta FOSCA – 25 

X 75 mm.
Und 409738 4000 0,14 560,00

67 Lamínulas p/ microscopia 
20x20 mm.

Und 409642 2000 0,05 100,00

68 Ponteira de Plástico tipo 
universal de 0 até 200 ul 

amarela, com borda 
esmerilhada.

Und 408699 30000 0,19 5.700,00

69 Tubo plástico tipo 
microtubo, com parede de 

espessura uniforme, 
formato cônico, com 

tampa aderida ao tubo, 
capacidade de 1,5 ml. 
Embalagem com 1000 

unidades.

Emb 
com 

1000 und
621506 3 130,48 391,44

70
Antibiograma  Gram 
Positivo , negativo e 

urinários.
Und 356903 100 157,56 15.756,00

 

71

Cateter periférico, 
aplicação venoso, modelo 

tipo escalpe, material 
agulha agulha aço inox, 

diametro 25, componente 
adicional c/ asa de 

fixação, tubo extensor, 
conector conector padrão 
c/ tampa, componente 1 c/ 
adaptador coleta à vácuo, 
componente 2 c/ sistema 
segurança segundo nr/32, 

tipo uso estéril, 
descartável, embalagem 

individual

Und 437172 1000 0,45 450,00

72

Este documento é peça do processo 64590.001374/2025-99 Pág 279 de 475



UASG 160139 Estudo Técnico Preliminar 34/2025

18 de 23

Luva para procedimento 
não cirúrgico Nitrile 

Tamanho P.

Caixa 
com 100 

und

619823 30 28,08 842,40

73
Avental para 

procedimento tamanho 
Grande.

Und 604955 300 3,49 1.047,00

74 Teste HIV I e II Teste 334484 100 5,50 550,00

75
Lugol Forte 2%

Frasco 
de 

1000mL
381706 10 94,43

944,30

76 Solução de Lactose 
aromatizada para teste de 

tolerância à lactose, 
frascos com 300 ml, e 

concentração de 50 g/ml, 
vários sabores.

Frasco 
de 

300mL
383589 300 7,23 2.169,00

77 Alça bacteriológica 1mcl. Und 408818 5000 0,18 900,00

78
Frasco coletor para urina de 24 

horas, graduado, cerca de 
2000mL. 

Frasco de 
2000mL

619189 100 5,42 542,00

79
Óleo essencial puro, origem: 

lavanda angustifolia, tipo: 
lavanda bulgária

Frasco de 
10mL 456972 50 24,64 1.232,00

80

Tubo para Coleta de sangue à 
Vácuo, em PET, descartável, 

estéril, com tampa de 
segurança plástica protetora, 

sistema de segurança na 
tampa, com rótulo aderido 
contendo número de lote e 

prazo de validade, volume de 
aspiração de 4ml, tamanho 

13x75 mm contendo fluoreto 
de sódio.

Und 432071 900 0,90 810,00

81

Lâmina K-Cell, com 10 áreas, 
aplicação: para sedimentos 
urinários, material: plástico. 

Embalagem com 100 unidades.

Emb com 
100 und

416267 7 305,61 2.139,27

82
Conjunto para coloração de 
Giemsa com 500 ml cada 

frasco.
Conj 399068 5 44,89 224,45

83

Conjunto para coloração de 
May Grunwald com 500 ml Conj 327336 5 30,31 151,55
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cada frasco.

84
Tubo acrílico, diâmetros 

externo 70mm e interno 60mm 
para aplicações diversas. 

Und 238215 100 8,93 893,00

Valor Total da Contratação: 1.363.505,57

7.4. Em atenção a lei 14.133/2021, art 40, as condições de pagamento do objeto do presente processo
aquisitório são semelhantes as do setor privado.

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

8.1. O valor estimado para a presente contratação foi apurado através de formação de preços com a somatória
dos valores máximos a serem aceitos pela administração, multiplicado pela quantidade de cada item do edital,
ao final foi realizado a somatória total de todos os itens. A pesquisa do preços estimados aceitos pela
administração foi realizada no banco de preços do compras.gov.br conforme IN Seges 65/2021.

8.2. Os quantitativos e valores são demostrados nas pesquisas de preço nº 70/2025.

8.3.  O valor total estimado da contratação é de R$ 1.363.505,57 (Um milhão, trezentos e sessenta e três mil,
quinhentos e cinco reais e cinquenta e sete centavos).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Por se tratar de aquisição de reagentes, será adotado o que prevê os incisos I e II do § 2º e Inciso I §  3º do
Inciso V; do art. 40 da Lei 14.133/2021.

Lei 14.133/2021

...................

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e
observar o seguinte:

......................

V - atendimento aos princípios:

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre 
que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

§ 3º O parcelamento não será adotado quando:

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na 
contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
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.............................

9.2. JUSTIFICATIVA PARA A FORMAÇÃO DO GRUPO Nº 1 (BIOQUÍMICA)

9.2.1. Os produtos constantes neste grupo serão utilizados em análises BIOQUÍMICAS, sendo alguns destes
exames inter-relacionados, tais como o perfil lipídico, o perfil hepático, perfil renal e perfil metabólico. Daí a
importância da padronização da metodologia utilizada e de um equipamento que realize todos os testes
utilizados neste grupo. O não agrupamento poderia gerar vários vencedores de várias marcas e equipamentos
diferentes o que por si só seria impraticável, tanto do lado de qualidade, como operacional, além disto, o
vencedor deste grupo será obrigado a ceder o equipamento em regime de comodato.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1.Tendo em vista a cedência de equipamento em regime de comodato, será estabelecido junto à empresa
vencedora do Grupo I, o contrato de disponibilização do referido equipamento.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A aquisição alinha-se com o Objetivo Estratégico de Saúde – OES 02, do Plano de Gestão da Diretoria
de Saúde 2025 /2026, integra o planejamento de contratações de HGuJP para o ano de 2025 e consta do PGC
2025, os itens referentes ao processo de aquisição relacionados ao Plano de Logística Sustentável constam
descritos na página 11 do Plano de Gestão Ambiental 2024/2025 do HGuJP tendo como foco “aprimorar os
processos licitatórios que tenham características sustentáveis e de logística reversa de produtos e manter o
controle das obras e reformas em execução no HGuJP, de acordo com a legislação ambiental”.

11.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a
seguir:

I) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000033/2025

II) Data de publicação no PNCP: 23/04/2024

III) Id do item no PCA: 597

V) Classe/Grupo: 6810 - PRODUTOS QUÍMICOS

V) Identificador da Futura Contratação: 160139-7/2025

12. Instrumentos de Governança

12.1. De acordo como do artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, a fase preparatória da licitação deve
compatibilizar-se com o Plano de Contratações Anual – PCA, de que trata o art. 12, VII. 72.

12.2. O PCA constitui instrumento de governança, descrito na Portaria Seges/ME nº 8.678, de 19 de julho de
2021, dispõe sobre a governança das contratações públicas no âmbito de toda a Administração Pública federal,
conforme disposto no seu art. 6º, inciso II. 73.

12.3 A contratação pretendida está alinhada aos instrumentos e às diretrizes definidas no normativo acima
citado, de acordo com o artigo 17 do Decreto nº 10.947, de 2022.

12.4. O Plano Diretor de Logística Sustentável – PLS se caracteriza como instrumento de governança,
vinculado ao planejamento estratégico do órgão ou entidade, ou instrumento equivalente, e às leis
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orçamentárias, que estabelece a estratégia das contratações e da logística no âmbito do órgão ou entidade,
considerando objetivos e ações referentes a critérios de sustentabilidade, nas dimensões econômica, social,
ambiental e cultural. A contratação pretendida está alinhada com o PLS 2024/2025 do HGuJP.

13. Sustentabilidade da Contratação

13.1. As contratações governamentais devem estabelecer critérios que promovam o desenvolvimento nacional
sustentável. Assim, as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do consumo e
para a aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito de economia circular ou que representem
menor impacto ambiental, a exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5º e 11 da Lei n. 14.133,
de 2021, c/c art. 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010).

13.2. No planejamento da contratação serão observados determinados pressupostos, entre eles a especificação
do objeto de acordo com critérios de sustentabilidade, a existência de obrigações a serem cumpridas durante o
fornecimento e o recolhimento dos produtos, bem como a incidência de normas especiais de comercialização
ou de licenciamento de atividades (ex.: registro no Cadastro Técnico Federal - CTF), que são requisitos
previstos na legislação de regência ou em leis especiais (ex.: arts. 66 e 67, IV, da Lei n. 14.133, de 2021).

13.3. São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a abordagem econômica, social, ambiental e
cultural das ações de sustentabilidade.

13.4. Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do art. 7º da Lei n. 12.305, de 2010, deve-se priorizar:
produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que possuam menos substâncias
tóxicas ou prejudiciais à saúde; e que consumam menos recursos naturais na sua produção.

13.5. Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, utilizamos, como subsídio, o Catálogo de Materiais
Sustentáveis do Ministério da Economia. O CATMAT Sustentável permite identificar itens de materiais
sustentáveis que poderão ser adquiridos em substituição a itens similares.

13.6 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da
Advocacia Geral da União (6º edição de setembro de 2023), sendo observados os requisitos das legislações
pertinentes a seguir:

13.6.1. Lei nº 6.360, de 1976 (Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos, as
Drogas, os Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá outras
Providências).

13.6.2. Decreto nº 8.077, de 2013 (Regulamenta as condições para o funcionamento de empresas sujeitas ao
licenciamento sanitário, e o registro, controle e monitoramento, no âmbito da vigilância sanitária, dos produtos
de que trata a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras providências).

13.6.3. Lei nº 5.991, de 1973 (Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos,
Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências) RDC nº 16, de 1º de abril de 2014 da ANVISA
(Dispõe sobre os Critérios para Peticionamento de Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorização
Especial (AE) de Empresas).

13.7. Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei nº
6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013.
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14. Resultados Pretendidos

14.1. Com a aquisição dos insumos para exames laboratoriais ora elencados, espera-se a continuidade dos
serviços prestados aos usuários do HGuJP, de modo contínuo sem risco de interrupção no tratamento aos
pacientes.

14.2. Com a aquisição de tais materiais, objetiva-se otimizar o atendimento aos militares da ativa, reserva
remunerada, servidores civis, dependentes e pensionistas, que utilizam o SISTEMA SAMMED/FUSEX – no
âmbito da 7º Região Militar em João Pessoa, proporcionando o tratamento adequado e ininterrupto aos
mesmos.

15. Providências a serem Adotadas

15.1. A presente aquisição requer por parte da administração o acompanhamento de profissional qualificado
para analisar, julgar e receber os materiais solicitados, de forma a verificar que todas as especificações técnicas
e exigências solicitadas foram cumpridas, para tal, será nomeado um Oficial do LAC/HGuJP.

16. Possíveis Impactos Ambientais

16.1. Por se tratar de aquisição de reagentes de laboratório, o armazenamento, manuseio e resíduos dos
mesmos deve ser realizado de forma adequada, com vista a evitar a contaminação do solo, da água e ar. O
LAC/ HGuJP adotará todas as medidas previstas no PGRSS 2025 (Plano de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos de Serviço de Saúde) para mitigar os possíveis riscos ambientais.

16.2. Atendendo aos critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens pela Administração Pública
Federal,   previstos no Art. 5o da Instrução Normativa   nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do
Planejamento,  Orçamento e Gestão, a contratada deverá, quanto ao objeto:

16.2.1. Fornecer bens constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,
conforme ABNT NBR –14.1.15448-1:2008 e 15448-2;

16.2.2. Observar os requisitos   ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia,   Normalização   e Qualidade Industrial –INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor
impacto ambiental em relação aos seus similares;

16.2.3. Fornecer bens, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte
e o armazenamento;

16.2.4. Fornecer produtos que não contenham substâncias perigosas em concentração acima  da recomendada
na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio(Hg), chumbo (Pb),
cromo hexavalente (CrVI), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), eteresdifenil-polibromados (PBDEs).

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

Diante da necessidade do Hospital Guarnição de João Pessoa em adquirir Reagentes e Insumos para o
Laboratório de Analises Clinicas com o objetivo de otimizar o atendimento aos militares da ativa, reserva
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remunerada, servidores civis, dependentes e pensionistas, que utilizam o SISTEMA SAMMED/FUSEX – na
UASG 160137 da Guarnição Militar de João Pessoa, essa equipe concorda coma a viabilidade do processo,
uma vez que os valores encontra-se de acordo com o mercado local, conforme comprovado nas pesquisas de
preços anexas ao processo.

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

Adjunto do Lac

 Assinou eletronicamente em 06/05/2025 às 11:07:15.
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ANEXO II 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

 HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA  

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O Hospital de Guarnição de João Pessoa - HGuJP, com sede na Av. Epitácio Pessoa, 2121 – Bairro 
dos Estados – João Pessoa/PB, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.544.418/0001-34, neste ato 
representado(a) pela sua Diretora, Ten Cel                             , nomeada pela  Portaria nº ...... de ..... 
de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº 
...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº xx/2025, publicada no ...... de ...../...../202....., processo 

administrativo n.º 64590.001374/2025-99, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 
de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de reagentes 

para o laboratório de análises clínicas – LAC, com cessão em comodato de equipamento automático 

para o setor de bioquímica, fim de atender a necessidade do Hosptal de Guanição de João pessoa, 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo I o Edital de Licitação nº 

90015/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas, fornecedor(es) e 

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

GRUPO I 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no edital) 

Modelo 

(se exigido no edital) 

Unidade Valor Un Prazo 

garantia ou 

validade 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)  

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2. Além do gerenciador, são é órgãos públicos participante do registro de preços: 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 

à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 

porórgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à 

atade registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto 

noitem 4.6 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 
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sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado.  

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público;  

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes. 

 

Local e data 

Assinaturas 
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Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no edital) 

Modelo 

(se exigido no edital) 

Unidade Valor Un Prazo 

garantia ou 

validade 

       

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no edital) 

Modelo 

(se exigido no edital) 

Unidade Valor Un Prazo 

garantia ou 

validade 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

 

 

ANEXO III ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90015/2025 

“PROPOSTA DE PREÇO” (MODELO)  
 

 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA  

 

PROCESSO  nº  64590.001374/2025-99 

 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA nº 90015/2025 

 

PROPOSTA DE PREÇO 

  

Ilmo. Sr. Pregoeiro:  

A empresa ______________________________, CNPJ nº ______________ sediada (endereço 

completo) ________________________, se propõe a vender os artigos abaixo discriminados, 

atendendo todas as condições estipuladas no Edital de Licitação:  

 

Grupo Item Discriminação Marca Unid Quant Registro 

ANVISA 

Valor 

unitário 

Valor Total 

 

1 

1        

2        

3        

x 84        

(NOTA EXPLICATIVA: Se necessário, para maior clareza da proposta, ela pode ser apresentada 

com a página orientada como paisagem) – (Esta nota explicativa NÃO deve ser inserida na 

proposta)  

- Validade da Proposta de preços: _____/_______/____ (não inferior a 60 dias).  

- Prazo de entrega: Conforme exigência constante do Edital e Termo de Referência.  

- Local de Entrega:  

- Hospital de Guranição de João Pessoa – UASG 160139 - Avenida Presidente Epitácio Pessoa 

2121, Bairro dos Estados, João Pessoa/PB. CEP: 58030-002 

 

-Representante da empresa: 

_______________________________________________________  

Telefone: ______________________________  

E-Mail: ________________________________  

 

- Declaro, que a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi 
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elaborada de maneira independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa. 

 

- Declaro, sob as penas da lei, de que atendo aos requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso. 

 

- Declaro que aceitamos e concordamos plenamente com todos os termos deste Edital e seus 

anexos e de que tem total conhecimento de todas as condições neles contidas.  

 

- Declaro ainda que nos preços cotados estão incluídos todas as despesas, tributos e encargos de 

qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão.  

 

Local e Data  

 

 

_________________________ 

Nome do Proponente  

Identidade do Proponente 
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ANEXO IV 

 

MINISTÉRIO DA DEFESA  

EXÉRCITO   BRASILEIRO 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE CEDÊNCIA 

EM COMODATO DE EQUIPAMENTO(S), 

SEM ÔNUS    ADICIONAL      Nº.........../ .......  

QUE FAZEM ENTRE SI O(A), POR  

INTERMÉDIO DO HOSPITAL  DE 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA .................. E 

A EMPRESA.................................................. 

 

CONTRATO Nº             /2025 

 

A União, por intermédio do Hospital de Guarnição de João Pessoa, com sede na Av. 

Epitácio Pessoa, 2121, Bairro dos Estados, CEP 58030-002, na cidade de João 

Pessoa/Estado Paraíba, inscrito(a)  no   CNPJ   sob   o   nº   09.544.418/0001-34,   neste   

ato   representado(a)   pelo(a)   .........................(cargo   e   nome),   nomeado(a)   pela      

Portaria   nº   ......,   de   ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU,  de ..... de 

............... de ..........., inscrito(a) noCPF   nº   ....................,   portador(a)   da   Carteira   

de Identidade  nº ,doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob  o  nº  ............................,  sediado(a)  na  

...................................,  em  ............................. doravante  designada  CONTRATADA,  

neste  ato  representada  pelo(a)  Sr.(a)…………,portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ................., expedida pela (o) ..................,e CPF nº ........................., tendo em vista o 

que consta no Processo nº ................................ e em observância às disposições da Lei nº 

14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 

10.406, de 2002 -  Código Civil resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão nº     /2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS DESIGNAÇÕES SIMPLIFICADAS  

1.1 Os Contratantes adotam  neste ajuste, as designações simplificadas de  

COMODATÁRIA” para o Hospital de Guarnição de João Pessoa e COMODANTE” 

para__________. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. O presente ajuste tem como objeto a cedência em comodato de  , sem ônus 

adicional para o HGuJP, de propriedade da COMODANTE, que será fornecido no 

momento da entrega do bem, objeto do Pregão Eletrônico SRP nº    /2025, para uso 

exclusivo da COMODATÁRIA. 

2.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão    

/2025, seus Anexos, e a Proposta do COMODANTE. 

 

 

3. CLAÚSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1. O presente contrato terá na data (da entrega do equipamento) e vigorará até ___/___/ 

de 202_, data de término de vigência da ata de registro de preços    /2025, ou enquanto 

permanecerem em estoque no xxxx, os produtos adquiridos para uso no equipamento, 

podendo ser rescindido antes, desde de que a Ata de Registro de Preços seja igualmente 

rescindida, tendo eficácia com a publicação no Diário Oficial da União, não podendo ser 

prorrogado. 

 

4. CLAÚSULA QUARTA -  DO PRAZO DE INSTALAÇÃO 

4.1 O prazo de entrega e / ou instalação do EQUIPAMENTO, é de, no máximo 20 (vinte) 

dias, contados da data da assinatura do presente CONTRATO, devendo ser providenciada 

com antecedência em relação à data de início do fornecimento do produto objecto da 

licitação. 

 

5. CLAÚSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA COMODATÁRIA 

5.1. Constituem-se obrigações da COMODATÁRIA em decorrência deste ajuste, além 

das normas estabelecidas no Edital de licitações de origem, Termo de Referência e Ata de 

Registro de Preços celebrada, as seguintes: 

5.1.1. Designar um(a) gestor(a) pertencente ao seu quadro de servidores, a fim de manter 

contato com os responsáveis pelo COMODANTE, de interesse pertinente ao objeto deste 

ajuste, podendo ser pessoal ou por outros meios; 

5.1.2. Receber o(s) equipamento(s) mediante Termo de Entrega ou Recebimento, 

conferindo todas as características do(s) bem(ns) fungível(is), bem como estado de 

conservação, apropriando-se dos respectivos manuais de uso e dos certificados de 

garantias de fabricação, caso haja necessidade, recusando a entrega daqueles que não 

estiverem em conformidade com as características descritas no respectivo termo; 

5.1.3. Aprazar em até dez dias úteis, no caso de entrega de material parcial, o período 

para que a COMODANTE complete a quantidade total dos bens fungíveis, atentando 

para as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços, bem como nas normas do 

edital; 

5.1.4. Realizar controle periódico do(s) bem(ns) fungível(is), relacionando aquele(s) que 

necessitarem de manutenção técnica preventiva e corretiva, indicando os defeitos 

apresentados; 

5.1.5. Exigir da COMODANTE a imediata substituição do equipamento que porventura 

esteja em manutenção técnica, tanto preventiva quanto corretiva; Permitir o acesso do 

representante indicado pelo COMODANTE no recinto, devidamente identificado; 
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5.1.6. Expedir Termo de Retirada (cautela) na ocasião em que o(s) bem(ns) fungível(is) 

necessitar(em) de manutenção técnica em oficinas autorizadas pelo COMODANTE; 

5.1.7. Comunicar por escrito às autoridades superiores da Administração da 

COMODATÁRIA, os fatos negativos e o descumprimento deste ajuste provocado por 

funcionários ou por pessoas autorizadas pelo COMODANTE; 

5.1.8. Responsabilizar-se integralmente pela guarda e uso do(s) bem(ns) fungível(is) 

colocado(s) à disposição pela COMODANTE, usufruindo-os de acordo com as normas 

constantes nos respectivos manuais de utilização; 

5.1.9. Utilizar o)s) equipamento(s) somente com os produtos adquiridos através da Ata 

do Pregão xx/2023; 

5.1.10. Efetuar devolução integral do(s) bem (ns) fungível(is) à COMODANTE, na 

ocasião em que ocorrer o encerramento da Ata do Pregão. 

 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA COMODANTE 

 

6.1. Constituem-se obrigações do COMODANTE em decorrência deste ajuste, além das 

normas estabelecidas no Edital de licitações de origem, Termo de Referência e Ata de 

Registro de Preços celebrada, as seguintes: 

6.1.1. Entregar mediante Termo de Entrega ou Recebimento o (s) equipamento (s) novo (s) 

ou em perfeito estado de uso, de conservação e testado; 

6.1.2. Indicar o nome de um representante para contato, com endereço telefônico, 

eletrônico e domicílio; 

6.1.3. Entregar o(s) equipamento(s)com todos os acessórios de fábrica, se houver, 

devidamente testados e aprovados tecnicamente, com todos os detalhes das características 

técnicas e com manual de operação com idioma em português. 

6.1.4. Responsabilizar-se integralmente pela manutenção técnica do (s) bem(ns) 

fungível(is), tanto preventivamente quanto corretivamente, substituindo todas e quaisquer 

peças que porventura sejam necessárias, isentando a COMODATÁRIA de quaisquer ônus; 

6.1.5. Elaborar com anuência prévia do(a) gestor(a) deste contrato, o cronograma de 

vistoria técnica sobre o (s) equipamento (s) cedido (s) em comodato; 

6.1.6. Manter o (s) equipamento (s) diariamente no âmbito da COMODATÁRIA, 

garantindo o funcionamento normal de cada unidade; 

6.1.7. A devolução do (s) equipamento (s) revisado (s) ou consertado (s) deverá ser feita no 

horário comercial, ou seja, de segunda à sexta-feira das 07h às 11h e das 13h às 16h, 

diretamente ao (à) gestor (a) deste contrato ou por quem o (a) substituir; 

6.1.8. Deverá treinar tecnicamente a equipe de profissionais da COMODATÁRIA, sobre o 

uso adequado, bem como o manuseio do (s) equipamento (s) cedido (s) em comodato; 

6.1.9. O (s) equipamento (s) colocado (s) à disposição da COMODATÁRIA que 

porventura sofra (m) danos causados por mau uso, queda ou dolo comprovadamente, deverá 

ser comunicado por escrito ao (à) gestor (a) assim que for detectada 6.tal ocorrência; 

6.1.10. O técnico autorizado para manutenção do equipamento deverá estar identificado por 

crachá ao adentrar na Instituição; 

6.1.11. Receber devolução do (s) bem (ns) fungível (is) colocado (s) à disposição da 

COMODATÀRIA, na ocasião em que ocorrer o encerramento da Ata do Pregão, conferindo 

detalhadamente as condições dos mesmos; 

6.1.12. O (s) equipamento (s) fornecido(s) deve (m) permanecem em posse da 

COMODATÁTIA até o término dos produtos fornecidos pela COMODANTE, conforme 

Termo de Referência. 

 

7. CLÁUSULA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES 
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7.1. Os termos, condições e cláusulas deste ajuste poderão ser alterados mediante 

Termo Aditivo e/ou Apostilamento, nas situações supervenientes e permitidas pelas 

normas do Edital, bem como pela da Lei nº 14.133/2021, observado o interesse público; 

6.2. Na hipótese da ocorrência na forma da lei de sub-rogação, fusão, cisão ou 

incorporação da COMODANTE, as partes deverão celebrar ajustes contratuais 

específicos, observando os procedimentos estabelecidos na da Lei nº 14.133/2021 e 

outras disposições aplicáveis. 

 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS VALORES DOS BENS 

7.1. O valor expresso em moeda nacional de cada bem fungível corresponde a: 

  (identificação do bem contendo marca, modelo e fabricante) 

7.2. O valor expresso em moeda nacional, corresponde ao total de bens fungíveis 

disponibilizados para a COMODATÁRIA, é de R$  (  ); 

7.3. Os valores identificados acima se referem ao custo dos objetos disponibilizados 

para a COMODATÁRIA, não estabelecendo qualquer vínculo financeiro sobre a Ata de 

Registro de Preços, apenas para identificar os valores caso ocorra qualquer sinistro 

envolvendo tais bens. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por omissão/Representante 

designado pela COMODATÁRIA, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS GARANTIAS 

10.1. Não será exigida a prestação de garantia prevista na Lei nº 14.133/2021. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no da 

Lei nº 14.133/2021, com as consequências indicadas na mesma Lei, sem prejuízo das 

sanções aplicáveis; 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato; 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista na Lei nº 14.133/2021; 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

11.5.3. Indenizações e multas. 

11.6. No caso em que houver a rescisão administrativa da Ata do Pregão e 

consequentemente a rescisão deste ajuste, COMODATÁRIA, após a aplicação das 

medidas administrativas ou judiciais devolverá os bens fungíveis a COMODANTE. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor - Lei  n° 10.406, de 2002 – Código Civil e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na da Lei nº 14.133/2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Seção Judiciária de .. - Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 

pelos contraentes. 

..........................................., .......... de..........................................de 20..... 

  

 

Representante legal da CONTRATANTE 

 

 

Representante legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
LISTA DE VERIFICAÇÃO 

64590.001374/2025-99  
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC) 

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES 
 

Atende 
plenamente a 

exigência? 
 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 

Houve abertura de processo administrativo?1 
 

Sim 1, 22, 32 

Foi adotada a forma eletrônica para o processo 
administrativo ou, caso adotada forma em papel, 
houve a devida justificativa?2  

Sim  

A autoridade competente designou os agentes 
públicos responsáveis pelo desempenho das funções 
essenciais à contratação?3  

Sim 32, 164 

Foi certificado o atendimento do princípio da 
segregação de funções? 4 

Sim 32, 164, 200 

Consta documento de formalização de demanda?5  Sim 2 a 10 

Foi certificado que objeto da contratação está 
contemplado no Plano de Contratações Anual?6  

Sim 10, 130, 156,  

Foi certificado que objeto da contratação está 
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?7 

Sim 190 

Há Estudo Técnico Preliminar?8 Sim 111 a 133 
204 

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a 
descrição da necessidade, a estimativa do 
quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação 
sobre o parcelamento e a manifestação sobre a 
viabilidade da contratação?9  

Sim 111 a 133 

Há Análise de Riscos?10 Sim 35 a 37 

Consta justificativa para a ausência dos itens não 
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?11 

Não se aplica  

Houve manifestação justificando as exigências de 
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua 
dispensa no caso concreto?12 

Sim 111 a 133 

Foi consultado o Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis da Consultoria Geral da União para 
inserção dos critérios de sustentabilidade?13 

Sim 111 a 133 
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Há termo de referência?14 Sim 134 a 162 
204 

Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o 
atendimento das regras e procedimentos da IN ME 
81/2022? 15 

Sim 192 

Foi certificada a utilização de modelos de minutas 
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-
Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de 
padronização, ou houve justificativa para sua não 
utilização?16 

Sim 192 

Sendo adotado modelo padronizado de termo de 
referência, foram justificadas e destacadas 
visualmente, no processo, eventuais alterações? 

Sim 197 

Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de 
Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística 
Sustentável, além de outros instrumentos de 
planejamento da Administração? 17 

Sim 134 a 162 

O TR contempla definição do objeto, fundamentação 
da contratação, descrição da solução, requisitos da 
contratação, modelo de execução, modelo de gestão, 
critérios de medição e de pagamento, forma de 
seleção do fornecedor, estimativas do valor da 
contratação e, não se tratando de registro de preços, 
adequação orçamentária? 18 

Sim 134 a 162 

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 
ou econômica, elas foram justificadas no processo19?  

Sim 134 a 162 
201 

Caso o TR contemple exigências de qualificação 
técnica, elas são específicas e objetivas? 

Sim 134 a 162 
201 

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 
ou econômica e o objeto licitatório refira-se a 
contratações para: a) entrega imediata; b) 
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) 
do limite para dispensa de licitação para compras em 
geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e 
desenvolvimento até o valor de R$324.122,46 (valor 
atualizado anualmente), houve justificativa para não 
dispensá-las?20 

Sim 134 a 162 
201 

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto 
à necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011? 21 

Sim 156 

Foram utilizados os modelos padronizados de 
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da 
União, com eventuais alterações destacadas e 
justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de 
padronização?22 

Sim 134 a 162 
192 

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? 23 Sim 208 a 233 

Caso seja adotado o critério de julgamento por maior Não se aplica  
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desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável 
consta do edital da licitação? 24 

Foi utilizado modelo padronizado de edital ou 
justificada sua não utilização?25 

Sim 208 a 233 
192, 204 

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a 
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e 
entidades equiparadas ou foi justificada a não 
exclusividade? 

Sim 208 a 233 
 

Foi mantida no termo de referência cláusula com 
índice de reajustamento de preços, com data-base 
vinculada à data do orçamento estimado? 26 

Sim 111 a 133 

Caso tenha sido vedada a participação de 
cooperativas, consta justificativa nos autos? 27 

Não se aplica  

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, 
consta justificativa nos autos? 28 

Sim 195 
208 a 233 

 
 

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS 
QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E 

SERVIÇOS EM GERAL 
 

Atende 
plenamente a 

exigência? 
 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 

Consta orçamento estimado com as composições 
detalhadas dos preços utilizados para sua formação?29 

Sim 39 a 56 
58 a 101 

Foi certificado que o valor previamente estimado da 
contratação está compatível com os valores praticados 
pelo mercado, considerados os preços constantes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de 
escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto? 30 

Sim 58 a 101 
116, 129 

Foi certificado que o estimado preço foi obtido com 
base em pelo menos três preços ou houve justificativa 
pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade 
competente para a hipótese excepcional em que não 
for respeitado referido número mínimo? 31 

Resposta 58 a 101 

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base 
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de 
Preços ou banco de preços em saúde, foi certificado 
que o valor estimado não é superior à mediana do 
item nos sistemas consultados? 32 

Não se aplica  

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição 
do objeto a ser contratado; II - identificação do(s) 
agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 
caso, da equipe de planejamento; III - caracterização 
das fontes consultadas; IV - série de preços coletados; 

Sim 58 a 101 
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V - método estatístico aplicado para a definição do 
valor estimado; VI - justificativas para a metodologia 
utilizada, em especial para a desconsideração de 
valores inconsistentes, inexequíveis ou 
excessivamente elevados, se aplicável; VII - memória 
de cálculo do valor estimado e documentos que lhe 
dão suporte; e VIII - justificativa da escolha dos 
fornecedores, no caso da pesquisa direta de que 
dispõe o inciso IV do art. 5º da IN Seges 65/2021? 33 

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de 
preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de 
Preços ou banco de preços em saúde, e contratações 
similares feitas pela Administração Pública, ou 
justificada a impossibilidade de utilização dessas 
fontes? 34 

Sim 58 a 101 

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações 
similares feitas pela Administração Pública e já 
concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 
(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a 
devida justificativa para a utilização excepcional de 
preços de contratação concluída há mais de um ano? 35 

Sim 58 a 101 

Nos casos de utilização de pesquisa direta com 
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi 
observado o número mínimo de consulta a três 
fornecedores ou foram instruídos os autos com as 
devidas justificativas? 36 

Sim 58 a 101 

Nos casos de utilização de pesquisa direta com 
fornecedores, foi certificada a observância de 
os orçamentos obtidos serem datados no 
máximo com 6 meses de antecedência da data 
prevista para divulgação do edital ou 
certificado que haverá a devida atualização 
caso ultrapassado esse prazo? 37 

Sim 58 a 101 
207 

Caso realizada pesquisa direta com 
fornecedores, foi certificado que que o prazo 
de resposta concedido foi compatível com a 
complexidade do objeto da licitação?38 

Sim 58 a 101 

Caso realizada pesquisa direta com 
fornecedores, foi certificado que os 
orçamentos contêm: a) descrição do objeto, 
valor unitário e total; b) número do Cadastro 
de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c) 
endereços físico e eletrônico e telefone de 
contato; d) data de emissão; e e) nome 
completo e identificação do responsável?39 

Sim 58 a 101 
 

Caso realizada pesquisa direta com Sim 58 a 101 
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fornecedores, foi certificado que a consulta 
conteve informação das características da 
contratação contidas no art. 4º da IN Seges 
65/2021, com vistas à melhor caracterização 
das condições comerciais praticadas para o 
objeto a ser contratado?40 

Caso realizada pesquisa direta com 
fornecedores, consta dos autos a relação de 
fornecedores que foram consultados e não 
enviaram propostas como resposta à 
solicitação feita?41 

Não se aplica  

Consta dos autos a motivação sobre o momento da 
divulgação do orçamento da licitação?42 

Não se aplica  

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a 
observância do art. 3º do Decreto 10.193/19? 43 

Não se aplica 189 

Tratando-se de contratação que envolva a criação, 
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e 
declaração sobre adequação orçamentária e 
financeira?44 

Não se aplica 189 

 

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES Atende 
plenamente a 

exigência? 
 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 
/ fls. / SEI etc.) 

Se o objeto a ser contratado for bem de consumo, foi 
certificado que não se enquadra como bem de luxo? 45 

Sim 142 
220 

Foi certificado que a aquisição e pagamento 
observarão condições semelhantes às do setor 
privado ou houve justificativa para não observância 
dessas condições? 46 

Sim 116 
129 

Há justificativa para não utilização de sistema de 
registro de preços?47 

Não se aplica 193 

Foi certificado que a determinação do quantitativo a 
ser adquirido considerou a estimativa de consumo e 
utilização prováveis, com base em técnica 
adequada?48 

Resposta 111 a 133-ETP 
134 a 167-TR 

Há manifestação sobre o atendimento do princípio da 
padronização?49 

Resposta 111 a 133-ETP 
134 a 167-TR 

191 
 

Há manifestação sobre o atendimento do princípio do 
parcelamento?50 

Sim 129 
281 

Caso o objeto contemple item de aquisição de bens Não se aplica  
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de natureza divisível, com valor superior a 
R$80.000,00, foi prevista a cota reservada ou 
justificada sua não previsão? 

No caso da cota reservada, a divisão do 
quantitativo destinado à cota procurou 
observar o limite percentual de até 25% do 
total, independentemente do valor da cota? 

Não se aplica  

Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa 
estimada com a prevista nas leis orçamentárias?51 

Sim 190 

Consta informação do uso ou justificativa para não 
utilização de catálogo eletrônico de padronização?52 

Sim 191 

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta 
justificativa para a indicação?53  

Não se aplica  

Havendo vedação de determinada marca ou produto, 
foi indicada a existência de processo administrativo 
em que esteja comprovado que não atendem às 
necessidades da Administração?54  

Não se aplica  

Há certificação no ETP ou nos autos de que a opção 
pela aquisição é mais vantajosa do que eventuais 
alternativas, como a locação de bens?55 

Sim 111 a 133-ETP 
134 a 167-TR 

 
                                                           

1
 Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os 

respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, devidamente autuado em sequência 
cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.”  
2
 Decreto nº 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21 

3
 Art. 7º, caput, da Lei 14133/21 

4
 Art. 7º, §1º, da Lei 14133/21. Art. 12 do Decreto 11246/22. 

5
 O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, conforme art. 12, VII, e 

art. 72, I, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que 
haja a juntada de sua cópia nos autos. Entretanto, nos casos previstos no art. 7º do Decreto nº 10.947/22, há a 
dispensa do registro da contratação no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do 
DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta, conforme art. 12, VII e §1º, 
da Lei 14133/21 e art. 7º do Decreto 10947/22, já citados. 
6
. Destaque-se que, para as contratações da Lei nº 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de Contratações Anual, 

apenas o Decreto nº 10947/22 e não a IN SEGES/ME nº 1/2019, conforme Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. 
Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da obrigatoriedade de registro dispostas no seu art. 7º, 
informações classificadas como sigilosas, as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e 
serviços de pronto pagamento do art. 95, §2º, todos da Lei nº 14133/21. 
7
 Art. 18 da Lei 14133/21 

8
 Art. 18, §1º, da Lei 14133/21 

9
 Art. 18, §§ 1º e 2º, da Lei 14133/21. 

Obs.: os incisos obrigatórios são: 
“I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse 
público; 
[...] 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 
escala; 
[...] 
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 VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e 
dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 
[...] 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
[...] 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se 
destina.” 
10

 Art. 18, X, da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a matriz de alocação de 
riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação, enquanto esta é cláusula contratual de 
pactuação de riscos com o contratado. 
11

 Art. 18, §2º, da Lei 14133/21 
12

 Art. 5º e art. 11, I e IV, da Lei 14133/21 
Obs.: Recomenda-se a consulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, da CGU/AGU, que contém 
orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos. 
13

 Disponível em https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-
2023.pdf. 
14

 Art. 18, II, da Lei 14133/21; IN ME nº 81/2022. 
15

 Art. 4º da IN ME nº 81/2022. 
16

 Art. 19, IV e § 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas; art. 9º, §3º, da IN ME 
nº 81/2022. 
17

 Art. 7º da IN ME nº 81/2022. 
18

 Art. 9º da IN ME nº 81/2022. Embora os modelos devam contemplar todos esses elementos, é recomendável 
conferir se eles estão presentes na versão final. 
19

 art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133, de 2021. 
20

 O artigo art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que “o processo de licitação pública... somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações”. Já o art. 70, III estabelece que as exigências de habilitação poderão ser dispensadas nos casos 
especificados no item da lista de verificação. A combinação da disposição constitucional com a disposição legal 
resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no art. 70, III, deve ser 
excepcional e justificada. 
21

 Art. 10 da IN ME nº 81/2022. 
22

 Art. 19, IV e § 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas. 
23

 Art. 18, V, da Lei 14133/21. 
24

 Art. 24, par. ún., da Lei 14133/21. 
25

 Art. 19, IV e §2º, e art. 25, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
26

 Art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/21. Embora os modelos de editais devam trazer essa cláusula, o item da Lista é uma 
cautela para confirmar que a versão final manteve essa cláusula obrigatória. 
27

 Art. 9º, I, “a”, e art. 16 da Lei nº 14.133/21. 
28

 Art. 9º, I, “a”, e art. 15 da Lei nº 14.133/21. 
29

 Art. 18, IV, da Lei 14133/21. Art. 9º da IN Seges 65/21, c.c. art. 30, X, da IN Seges 5/2017; 
30

 Art. 23 da Lei 14133/21.  
31

 Art. 6º, §5º, da IN Seges nº 65/21.  
32

 Art. 6º, §6º, da IN Seges nº 65/21.  
33

 Art. 3º da IN Seges 65/21.  
34

 Art. 5º e §1º da IN Seges nº 65/21.  
35

 Art. 5º, II, da IN Seges 65/21. 
36

 Art. 5º, IV, e art. 6º, §5º, da IN Seges 65/21. 
37

 Art. 5º, IV, da IN Seges 65/21. 
38

 Art. 5º e §2º, inc. I, da IN Seges 65/21. 
39

 Art. 5º e §2º, inc. II, da IN Seges 65/21. 
40

 Art. 5º e §2º, inc. III, da IN Seges 65/21. Prevê o art. 4º da IN Seges 65/21, referido no item: “Art. 4º Na pesquisa 
de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e 
locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos 
de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia 
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.” 
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 Art. 5º e §2º, inc. IV, da IN Seges 65/21. 
42

 Art. 18, XI, da Lei 14133/21. Art. 10 da IN Seges 65/2021. 
43

 Prevê o art. 3º do referido Decreto: “Art. 3º A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de 
contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de Estado 
ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República. § 1º  Para os contratos de qualquer 
valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação 
na forma do § 2º: I - titulares de cargos de natureza especial; II - dirigentes máximos das unidades diretamente 
subordinadas aos Ministros de Estado; e III - dirigentes máximos das entidades vinculadas. § 2º  Para os contratos 
com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a competência de que trata o caput poderá ser 
delegada ou subdelegada aos subsecretários de planejamento, orçamento e administração ou à autoridade 
equivalente, permitida a subdelegação nos termos do disposto no § 3º. § 3º  Para os contratos com valor igual ou 
inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou 
subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a 
subdelegação.” 
44

 Art. 16, I e II, da LC 101/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2014: “As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já 
previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as 
exigências previstas nos incisos I e II do art. 16 da Lei Complementar 101, de 2000”. 
45

 Art. 20 da Lei 14133/21. Decreto nº 10818/21. 
46

 Art. 40, I, da Lei 14133/21. 
47

 Art. 40, II, da Lei 14133/21. 
48

 Art. 40, III, da Lei 14133/21. 
49

 Art. 40, V, “a”, da Lei 14133/21. 
50

 Art. 40, V, “b”, da Lei 14133/21. 
51

 Art. 40, V, “c”, da Lei 14133/21. 
52

 Art. 19, §2º, e art. 40, §1º, da Lei 14133/21. 
53

 Art. 41, I, da Lei 14133/21. 
54

 Art. 41, III, da Lei 14133/21. 
55

 Art. 44 da Lei 14133/21. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 011/2025 - Processo 64590.001374/2025-99

Em 08/05/2025 às 08:47, faço anexar ao presente processo 64590.001374/2025-99, o(s)
documento(s): modelo-de-lista-de-verificacao-compras-e-servicos-sem-mao-de-obra-exclusiva-lei-
no-14-133-set-24 (1).pdf.

 MENA - Cap
Pregoeiro do HGuJP
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Hospital de guarnição de João Pessoa - HGuJP

 

 OFÍCIO Nº 134-SALC/Fisc Adm/HGuJP

 

 

08 de Maio de 2025

 

À Consultoria Jurídica no Estado da Paraíba

 

 

NUP/Processo nº: 64590.001374/2025-99

 

Senhor(a) Consultor(a) Jurídico(a),

 

Encaminho o Processo Administrativo para análise jurídica, de acordo com o artigo 53 da Lei n. 14.133/21, conforme abaixo:

 

Não há Urgência Informada

MOTIVO DA REMESSA: Analise e aprovação de Minutas

ASSUNTO: Edital de licitação e anexos

Descrição

AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS – LAC, COM CESSÃO DE EQUIPAMENTO AUTOMÁTICO PARA O 
SETOR DE BIOQUÍMICA

MINUTAS E DOCUMENTOS:

Edital:

 

Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021-Atual. ABR/2025 
Localização : 208

 

Termo de Referência:

 

Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Lei nº 14.133, de 2021-Atual. NOV/2024
Localização : 234

 

CONTRATO

 

Não será utilizado termo de contrato, nos termos da Orientação Normativa 84/2024 da AGU

 

Ata de Registro de Preços: 

 

Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021 - Atual. ABR/2025
Localização : 286 a 293
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Lista de Verificação: 

 

Modelo de Lista de Verificação de Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC – Lei 14.133/21-Atual; SET/2024
Localização : 302 a 310

 

Valor    :  R$ 1.363.505,57

Competência para análise do processo: AQUISIÇÕES - Estados

CONTATOS DO ÓRGÃO

E-mail: salc.hgujp@gmail.com Telefone: (83) 99884-2837

 

 

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA

Diretora 

 

 
Este ofício pode ser acessado em  : https://siscon-dev2.agu.gov.br/oficiopadrao/geraoficiopadrao.php?acao=consultar&id=1030320

Advocacia-Geral da União 
Consultoria-Geral da União 
 Ofício padrão de encaminhamento
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08/05/2025 10:22 Gmail - Disponibilização de link para envio de processo

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=1fd414c640&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a:r5553010571914327993&simpl=msg-a:r55530105719… 1/1

Licitações HGuJP <licitacoes.hgujp@gmail.com>

Disponibilização de link para envio de processo

Licitações HGuJP <licitacoes.hgujp@gmail.com> 8 de maio de 2025 às 10:21
Para: CJU/PB - Consultoria Jurídica da União no Estado da PB <cju.pb@agu.gov.br>

Bom dia
Solicito-vos a liberação de link no Sapiens para juntada de documentos do processo 64590.001374/2025-99,
conforme ofício em anexo.

MENA - Cap PTTC
Apoio Técnico SALC

83 2106-1755
83 998842837

oficio_134-SALC-Fisc_Adm-HGuJP-Envio_Proc_CONJUR_assinado.pdf
65K
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 012/2025 - Processo 64590.001374/2025-99

Em 08/05/2025 às 10:23, faço anexar ao presente processo 64590.001374/2025-99, o(s)
documento(s): oficio_134-SALC-Fisc_Adm-HGuJP-Envio_Proc_CONJUR_assinado.pdf, Gmail -
Disponibilização de link para envio de processo.pdf.

 MENA - Cap
Pregoeiro do HGuJP
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO NO ESTADO DA PARAÍBA
PROTOCOLO

 
OFÍCIO n. 00134/2025/CJU-PB/CGU/AGU

 
João Pessoa, 21 de maio de 2025.

 
Ao Senhor(a) HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA/PB
 
AVENIDA PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 2121
ESTADOS 
JOÃO PESSOA - PB
58030002

 
 
NUP: 64590.001374/2025-99
INTERESSADOS: HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA/PB
ASSUNTOS: ADESÃO À ATA DE REGISTROS DE PREÇOS

 
 
 
 
 
                      De ordem do Dr. Fernando Baltar, Consultor Jurídico da União na Paraíba, é o presente para, no

cumprimento das atribuições institucionais de que trata a Lei Complementar nº 73/93, restituirmos o processo nº
64590.001374/2025-99, que trata de AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS –
LAC, COM CESSÃO DE EQUIPAMENTO AUTOMÁTICO PARA O SETOR DE BIOQUÍMICA, com a respectiva análise
por parte deste Serviço Jurídico, sediada no Parecer nº 00764/2025.

 
                        Com as nossas homenagens.
 
 
                      
 
 
 
Atenciosamente,
 
 

JONAS JOSIAS LEITE
AUXILIAR ADMINISTRATIVO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 64590001374202599 e da chave de acesso 9d8bcd3b
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

SUBCONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO DE GESTÃO PÚBLICA
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE AQUISIÇÕES NOS ESTADOS

 
PARECER n. 00764/2025/CGAQ-EST/SCGP/CGU/AGU

 
NUP: 64590.001374/2025-99
INTERESSADOS: HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA/PB
ASSUNTOS: ADESÃO À ATA DE REGISTROS DE PREÇOS

 
 
 
 
 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNICO  COM
REGISTRO DE PREÇOS.
I – Procedimento licitatório na modalidade pregão, em formato eletrônico, para escolha da proposta mais
vantajosa para eventual aquisição de bens comuns, conforme condições e especificações contidas no edital e em
seus anexos.
II - Legislação aplicável: Lei nº 14.133/2021; Decreto nº 8.539/2015; Decreto nº 10.947/2022; Decreto nº
10.193/2022; Decreto nº 11.246/2022; Decreto nº 10.818/2021; Decreto nº 11.462/2023;   Instrução Normativa
SEGES/ME nº 65/2021; Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022; Instrução Normativa SEGES nº 58/2022;
Instrução Normativa SEGES/ME nº 81/2022; Portaria ME Nº 7.828/2022; Portaria SEGES/ME nº 8.678/2021 e
Portaria SEGES/ME nº 938/2022.
III - O custo estimado total da contratação: R$ 1.363.505,57
IV - Análise jurídica do procedimento e das minutas. Ressalvas e/ou recomendações;
V - Resguardado o poder discricionário do gestor público quanto à oportunidade e conveniência da prática do ato
administrativo, entende-se pelo prosseguimento do feito, desde que observadas as recomendações constantes
neste opinativo, em amarelo.

 
I - RELATÓRIO
 
Trata-se de processo administrativo que tem por finalidade a eventual aquisição de aquisição de reagentes para

bioquímica com cessão de equipamento em comodato, mediante licitação pública, na modalidade pregão pelo Sistema de
Registro de Preços, em sua forma eletrônica, conforme justificativa e especificações constantes do termo de referência e seus
anexos.

 
Os autos, enviados via sistema SAPIENS sem disponibilização de link SEI, foram distribuídos para análise e

emissão de parecer, nos termos do caput e §1º do art. 53 da Lei nº 14.133/2021, e nos termos do art. 11, VI, a, da LC nº 73/1993,
encontrando-se instruídos com os seguintes documentos, no que interessa à presente análise, em síntese:

1. Declaração de Atividade de Custeio
2. Catálogo de Padronização
3. Documento de Formalização de Demanda
4. Designação da Equipe de Planejamento
5. Estudo Técnico Preliminar
6. Análise de Riscos
7. Orçamento e Pesquisa de Preço
8. Minuta do Termo de Referência
9. Adequação da Modalidade Licitatória

10. Justificativa para Adoção do Sistema de Registro de Preços
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11. Intenção de Registro de Preço
12. Minuta do Edital
13. Minuta da Ata de Registro de Preço
14. Minuta do Termo de Contrato
15. Designação de Agentes Públicos
16. Proposta de Preço de Comodato

 
É a síntese do necessário.
 
II - APRECIAÇÃO JURÍDICA
 
II.1 - Finalidade e abrangência do parecer jurídico
 
A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de

legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021. A análise jurídica, portanto, não abrange os demais
aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

 
De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à

competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada
um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

 
Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da

segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela
lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de
sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da
Administração.

 
II.1.1 - Análise jurídica objetiva
 
Após uma análise detida dos autos, verifica-se que os atos instrutórios abaixo relacionados se apresentam de

acordo com as exigências do ordenamento jurídico (sem omissões ou equívocos), não sendo necessária a respectiva abordagem
crítica ou analítica no transcorrer do presente parecer:

Documento de Formalização de Demanda
Estudo Técnico Preliminar
Declaração de atividade de custeio
Catálogo de Padronização
Análise de Riscos
Intenção de Registro de Preço

Assim, a manifestação jurídica discorrerá apenas sobre os pontos do procedimento licitatório que necessitam de
esclarecidos, orientações adicionais relevantes ou de correções/ajustes de acordo com as prescrições da legislação de regência e
da jurisprudência dominante, conforme preconiza o Enunciado de Boas Práticas Consultivas nº 28.

 
II.2 - Análise instrutória
 
II.2.1 - Ausência de justificativa para não adoção do processo eletrônico
 
O processo administrativo em exame foi constituído, no âmbito do órgão, por meio físico e posteriormente

reproduzida cópia (digitalizada) para inserção no Sistema Sapiens.
 
No entanto, não consta dos autos justificativa para o órgão não ter adotado o processo na forma eletrônica, de

acordo com o art. 12, VI da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº 8.539/2015, este último que trata da validade dos documentos
produzidos em forma eletrônica, bem como o uso do meio eletrônico para a realização do processo administrativo no âmbito dos
órgãos e das entidades da administração pública federal direta, autárquica ou fundacional.  Nesse sentido, recomenda-se
correção.

 
II.2.2 - Avaliação de conformidade legal e regularidade da formação do processo
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O art. 19 da Lei nº 14.133/2021, prevê que os órgãos competentes da Administração devem instituir mecanismos

e ferramentas voltadas ao gerenciamento de atividades de administração de materiais, obras e serviços.  Dentre essas
ferramentas, tem-se as iniciativas da Advocacia-Geral da União - AGU como confecção das listas de verificação de documentos,
dos modelos de minutas de Editais, de Termos de Referência, de Contratos padronizados, entre outros.

 
Para que os objetivos de celeridade, eficiência e segurança sejam alcançados, é preciso que a Administração

aponte claramente nos autos: a) se houve utilização de modelos padronizados; b) qual o modelo foi adotado (identificação no
rodapé ou, quando não for possível, por meio de “Declaração de Utilização de Modelos AGU/MGI); e  c)  quais foram as
modificações ou adaptações eventualmente efetuadas no modelo, com suas respectivas justificativas. A propósito, as minutas
padronizadas do edital e do contrato encontram amparo no §1º do art. 25 da Lei nº 14.133/2021, sendo certo que a não utilização
das minutas elaboradas pela AGU deve ser justificada por escrito, cuja manifestação deve ser anexada ao processo (§2º do art.
19 da Lei nº 14.133/2021).

 
Além disso, deve-se juntar as listas de verificação documental (check lists) da AGU atualizadas

(disponíveis  endereço: https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/listas-de-
verificacao), apontando as informações requeridas no documento (com indicação das páginas).

 
No caso vertente foi localizada a avaliação de conformidade legal, fls.304, com base na lista de verificação

disponibilizada pela AGU, devidamente preenchida com indicação do local do processo em que foi atendida a exigência,
todavia, sem a assinada pelos responsáveis pela confecção do documento, assim, deve o órgão sanear com a assinatura do
responsável pela lista de verificação.

 
II.2.3 - Limites e instâncias de governança
 
O Decreto nº 10.193/2019, que, dentre outras coisas, estabelece limites e instâncias de governança para a

contratação de bens no âmbito do Poder Executivo federal, dispõe, em seu art. 3º, sobre as regras de competência para a
celebração ou prorrogação de contratos, relativos a atividade de custeio.

 
As normas complementares ao citado decreto, estão atualmente previstas na Portaria ME nº 7.828, de 30 de

agosto de 2022, incumbindo ao órgão contratante ficar atento à vigência e eventual novo diploma que sobrevenha.
 
No presente caso, o valor da contratação é de R$ 1.363.505,57 e se identificou no processo a autorização a que

se refere o art. 3º do Decreto nº 10.193/2019, e a declaração de que a contratação não constitui atividade de custeio, nos termos
das fls. 190/191.

 
II.2.4 - Desenvolvimento nacional sustentável: Critérios de sustentabilidade
 
As contratações devem estabelecer critérios que promovam o desenvolvimento nacional sustentável. Assim, as

ações da Administração devem ser especialmente voltadas à redução do consumo e à aquisição preferencial de produtos
inseridos no conceito de economia circular ou que representem menor impacto ambiental, a exemplo dos produtos reciclados
e/ou recicláveis (arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133, de 2021, c/c art. 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010).

 
No planejamento da contratação devem ser observados determinados pressupostos, como as normas especiais de

comercialização ou de licenciamento de atividades (ex.: registro no Cadastro Técnico Federal - CTF), requisitos previstos na
legislação de regência ou em leis especiais (ex.: arts. 66 e 67, IV, da Lei nº 14.133/2021), sempre que incidentes.

 
Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomenda-se utilizar o CATMAT Sustentável que permite

identificar itens de materiais sustentáveis que poderão ser adquiridos em substituição a itens similares.
 
É obrigação do gestor público, antes de encaminhar o processo administrativo para parecer jurídico, a consulta e

a inserção nas minutas correspondentes das previsões legais e infralegais constantes no  Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis (AGU), citado como exemplo de boa prática administrativa pelo TCU no Acórdão 1056/2017-Plenário. O Guia
encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: https://www.gov.br/agu/pt-
br/composicao/cgu/cgu/guias/GUIANACIONALDECONTRATACOESSUSTENTAVEIS2024.pdf.

 
Em síntese, deverão ser tomados os seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições: a) definir e

inserir os critérios sustentáveis que incidam diretamente no objeto da contratação como especificação técnica, obrigação da
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contratada ou requisito previsto em lei especial e; b) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística
Sustentável.

 
Se a Administração entender que a contratação não se sujeita aos critérios de sustentabilidade ou que as

especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a devida
justificativa com a indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito. Neste sentido, o PARECER 01/2021/CNS/CGU/AGU,
aprovado pela Consultoria-Geral da União (DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU).

 
Estabelecidas estas orientações introdutórias, segue-se detalhamento, no tocante às providências em relação ao

desenvolvimento nacional sustentável, se for o caso, nas minutas a serem examinadas.
 
II.2.6 – Catálogo Eletrônico de Padronização
 
O Catálogo Eletrônico de Padronização é uma ferramenta informatizada, disponibilizada e gerenciada pela

Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, com indicação de preços,
destinado a permitir a padronização de itens a serem contratados pela Administração e que estarão disponíveis para licitações
(com critério de julgamento de menor preço ou maior desconto) e para algumas hipóteses de contratação direta.

 
O referido Catálogo foi instituído por meio da Portaria SEGES/ME nº 938, de 2 de fevereiro de 2022, em

atendimento ao disposto no inciso II do art. 19, da Lei nº 14.133/2021, e é de uso obrigatório pelos órgãos e entidades da
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. A não utilização do Catálogo Eletrônico de Padronização é uma
situação excepcional, devendo ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo da contratação (§2º do art. 19 da Lei
nº 14.133/2021 e parágrafo único do art. 10 da Portaria SEGES/ME nº 938/2022).

 
Na presente demanda, vê-se que o objeto  (ou parte do objeto) da contratação não consta do mencionado

catálogo, fls.193.
 
II.2.7 – Documento de formalização da demanda (DFD)
 
O Documento de Formalização da Demanda – DFD é o documento em que a área requisitante evidencia e

detalha a necessidade de contratação, sendo elaborado – em regra – no exercício anterior à contratação propriamente dita, pois é
instrumento de organização e elaboração do Plano Anual de Contratações do órgão, nos termos do inc. VII do art. 12 da Lei nº
14.133, de 2021. Trata-se de um instrumento obrigatório e formal que deverá conter as informações elencadas no art. 8º do
Decreto nº 10.947, de 2022.

 
No caso, se localizou o DFD da licitação, fls.04/12 e 14/22, assinado pela chefe do LAC.
 
II.2.8 - Designação da equipe de planejamento
 
Após elaboração do Documento de Formalização da Demanda, deve ser providenciada a designação formal da

equipe de Planejamento da Contratação pela autoridade competente, que será responsável pela confecção dos documentos que
compõem a fase interna da licitação: Estudo técnico preliminar, análise de riscos, planilha e análise técnica dos preços
pesquisados, termo de referência, minuta de edital e anexos. A Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, e a Instrução
Normativa SEGES/ME nº 81, de 2022, dispõem que a equipe de planejamento, quando designada, tem a atribuição de elaborar o
ETP e do TR (art. 8º).

 
Importante assinalar que deve a Administração envidar esforços para que a equipe de planejamento seja

composta por servidores que reúnam conhecimentos sobre os aspectos técnicos e de uso do objeto, bem como que dominem os
conhecimentos para a realização de um planejamento adequado. Os servidores devem ter ciência da indicação antes da formal
designação.

 
É recomendável que essa designação se dê por meio de portaria, que deverá apontar, no mínimo, o objeto dos

serviços, a identificação dos servidores e das funções a serem exercidas e a data de entrada de vigência do ato normativo.
 
No caso, foi localizada, nos autos, a portaria de designação da equipe de planejamento, fls.25, 26 e 34.
 
II.2.9 - Planejamento da contratação
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A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 18, estabelece que a fase preparatória do processo licitatório é caracterizada

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o Plano de Contratações Anual, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação.

 
O planejamento da contratação é o conjunto de medidas e decisões administrativas tomadas previamente à fase

externa do processo licitatório, visando à definição de todos os requisitos necessários à realização do devido procedimento
licitatório e, ao fim e ao cabo, à seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração
Pública.

 
O dever de bem planejar é de inteira responsabilidade dos órgãos técnicos com competência correspondente às

áreas de demanda. O TCU tem alertado que a deficiência no planejamento é causa frequente de fragilidades nas contratações
públicas (Acórdãos nºs 2328/2015 e 2339/2016, ambos do Plenário do TCU).

 
É oportuno alertar para a importância de o órgão se utilizar, desde o documento de formalização da demanda,

passando por todos os elementos instrutórios da fase de planejamento da contratação, do Instrumento de Padronização dos
Procedimentos de Contratação confeccionado, em conjunto, pela AGU e pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços
Públicos, e disponível no endereço https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/instrumento-de-padronizacao-dos-
procedimento-de-contratacao-agu-fev-2024.pdf.

 
Adiante, serão examinados os principais elementos que compõem o planejamento da contratação, promovendo-

se, sempre que necessário, as devidas recomendações de aprimoramento e/ou correções. 
II.2.9.1 - Estudo Técnico Preliminar (ETP)
 
O inciso I do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, dispõe sobre a descrição da necessidade da contratação

fundamentada no estudo técnico preliminar (ETP), este que, conforme conceituação do inciso XX do art. 6º da Lei nº
14.133/2021, trata-se  do  documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o
interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.

 
De acordo com o art. 8º da IN SEGES/ME nº 58/2022, o ETP deverá ser elaborado conjuntamente por

servidores da área técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento da contratação, observado o §1º do art.
3º da mesma IN (§ 1º Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade,
desde que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, observado o
disposto no inciso VI do caput.).

 
Os elementos do ETP estão previstos no §1º do art. 18, da Lei nº 14.133/2021 e também  no art. 9º da IN

SEGES/ME nº 58/2022, sendo que, do rol ali referido, são obrigatórios os elementos citados no §2º do art. 18 e no §1º do art. 9º,
da Lei e da IN, respectivamente. Quanto aos demais elementos (facultativos), sempre que ausentes, devem ser justificados.

 
O ETP deve ser elaborado de forma digital (art. 4º da IN SEGES/ME nº 58/2022) e deve estar alinhado com o

Plano de Contratações Anual (regulado pelo Decreto nº 10.947/2022, ressalvadas as hipóteses de dispensa ali previstas) e com o
Plano Diretor de Logística Sustentável, nos termos do art. 7º da IN referida e conforme disposições da Portaria SEGES/ME nº
8.678, de 16/07/2021 (artigos 6º, 7º e 8º).

 
No tocante ao inciso XII do §1º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e inciso XII do art. 9º da IN SEGES/ME nº

58/2022, o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU apresenta diversas orientações jurídicas, a serem consultadas e
observadas sempre que incidentes ao caso concreto.

 
No presente caso, vê-se que o ETP foi elaborado no formato digital, fls. 113/135, devendo o órgão verificar se

foi assinado por quem de direito e se está de acordo com os planos acima destacados.
 
II.2.9.2 - Análise de riscos
 
O art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133/2021, estabelece que o planejamento da contratação deverá contemplar a

análise dos riscos, que se consubstancia na identificação, avaliação, tratamento, implementação e monitoramento dos riscos que
possam ameaçar o alcance dos objetivos da contratação. No Portal de Compras do Governo Federal consta tópico dedicado à
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identificação e avaliação de riscos, que oferece orientações com base nas premissas estabelecidas pela Lei nº14.133/2021. Essas
recomendações devem ser incorporadas no planejamento da contratação.

 
A gestão do risco é instrumentalizada por meio do “Mapa de Riscos” que deverá ser confeccionado no módulo

de Gestão de Riscos Digital, conforme orientações da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital. Na
análise, deve-se evitar termos meramente genéricos e protocolares, sem cuidar das particularidades do caso concreto, sob risco
de o propósito do instrumento não ser alcançado.

 
Deve-se atentar que a detecção de riscos se dividem naqueles próprios do planejamento e os próprios da gestão

contratual. Nos primeiros, o mapa de riscos deve ser reanalisado conforme avança o planejamento da contratação, e deverá ser
atualizado e juntado: ao final da elaboração do Estudo Técnico Preliminar; ao final da elaboração do Termo de Referência; após
a fase de Seleção do Fornecedor; e após eventos relevantes.

 
A Administração pode se valer das informações geradas no gerenciamento de riscos para, se for o caso, construir

a Matriz de Alocação de Riscos, prevista na Lei nº 14.133/2021. Nesse sentido, o órgão pode identificar a necessidade de inserir
no contrato tópico destinado à Matriz de Riscos (art. 6º, inciso XXVII da NLLC) e Matriz de Alocação de Riscos (art. 103 da
NLLC), o que, porém, deve ser feito com base em avaliação concreta, com apresentação de justificativa, haja vista a
possibilidade de elevação dos custos da contratação.

 
No caso em análise, a Administração elaborou e se manifestou sobre a análise de riscos, fls.37/39.
 
II.2.9.3 - Orçamento estimado e pesquisa de preços
 
Nos termos do inc. IV do art. 18 da Lei n° 14.133/2021, na fase de planejamento, a Administração deve elaborar

o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação, devendo observar as regras e normas
pertinentes em vigor.

 
Com efeito, a pesquisa ampla e idônea com base no valor de mercado, lastreada na legislação pertinente, é

essencial para propiciar a adequada estimativa de custos da contratação, e ao mesmo tempo, possibilitar a aferição do valor
referencial da licitação, como parâmetro na análise da exequibilidade ou aceitabilidade das propostas ou lances dos licitantes na
ocasião do certame, podendo nortear o valor máximo aceitável.

 
A correta estimativa também é essencial para a verificação da necessidade ou não de se proceder à licitação de

participação exclusiva das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 6º do Decreto nº 8.538 de 2015 e as
Cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007.

 
Vale destacar que as diligências concernentes à pesquisa de preços não se resumem à simples juntada de

orçamentos, cabendo ao responsável a análise detida de cada proposta/preço, não apenas sob seu aspecto formal (identificação
da empresa, idoneidade, compatibilidade da sua finalidade social com o objeto da licitação, etc.), mas também quanto ao seu
teor.

 
Salienta-se que é de inteira responsabilidade do órgão a verificação quanto à plausibilidade dos valores

apresentados. Isto porque os membros desta Consultoria Jurídica não detêm competência legal, conhecimento especializado ou
mesmo ferramentas para apreciar a adequação das avaliações de preços realizadas nos processos submetidos à análise jurídica,
recaindo, portanto, integralmente sobre os agentes do órgão promotor da licitação a responsabilidade pela idoneidade e lisura de
tais atos. A propósito, deve-se atentar que constitui ato de improbidade administrativa o ato de permitir ou facilitar a aquisição
de bens por preço superior ao de mercado (inc. V do art. 10 da Lei nº 8.429/1992).

 
Nesse contexto, impõe-se que o órgão observe o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021,  sendo que, para

compras, devem ser considerados os parâmetros previstos em seu §1º. O órgão também deve observar a Instrução Normativa
SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, que regulamenta o §1º do art. 23 referido. Destaca-se da IN nº 65/2021 o seguinte:

Art. 3º - Pesquisa materializada em documento contendo as exigências mínimas ali definidas (relatório da
pesquisa);
Art. 5º - Parâmetros de pesquisa, com limitação temporal para validade e priorização dos parâmetros dos
incisos I e II (painel para consulta de preços do PNCP e contratações similares, respectivamente), salvo
justificativa acostada aos autos;
Art. 6º - Metodologia a ser adotada na obtenção do preço estimado - média, mediana ou o menor dos valores,
a partir de um conjunto mínimo de 03 (três) preços, salvo justificativa aprovada pela autoridade competente,
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desconsiderando os inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. No seu § 4º, consta que “Os
preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os
valores apresentados".

No presente caso, o órgão juntou os seguintes documentos: pesquisa de preços, fls. 60/101 e a Nota Técnica,
fls.102, devendo observar que os documentos relacionados a pesquisa (consultas em sistemas oficiais de governo, contratações
similares, tabelas de preços referenciais, consultas junto aos fornecedores, memórias de cálculos com os parâmetros utilizados
para obtenção dos preços e análise crítica da pesquisa) devem estar anexados aos autos.

De se observar, também, que os preços cotados devem atender o limite temporal de 01 ano para valores de
contratações públicas (incisos I e II do art. 5º da IN 65/2021).

Registre-se, ainda, a necessidade de realizar uma análise crítica rigorosa dos preços coletados, justificar a
metodologia utilizada e diversificar as fontes de pesquisa, aspectos frequentemente negligenciados em processos de Sistema de
Registro de Preços.

 
 
II.2.9.4 - Termo de referência (TR)
 
O termo de referência (TR), elaborado com base no ETP, deve contemplar as exigências do artigo 6º, XXIII, da

Lei nº 14.133/2022, e, em se tratando de compras, deve conter também as informações do §1º do art. 40 do mesmo diploma
legal. Ademais, a Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, de 25/11/2022, que regulamenta a elaboração do referido documento,
estabelece o conteúdo necessário (art. 9º), devendo, a Administração, cuidar para que as exigências dos dispositivos referidos
sejam atendidas no caso concreto.

 
O TR deve ser elaborado no formato digital (art. 4º da IN SEGES/ME nº 81/2022) e deve estar alinhado com o

Plano de Contratações Anual (regulado pelo Decreto nº 10.947/2022, ressalvadas as hipóteses de dispensa ali previstas) e com o
Plano Diretor de Logística Sustentável, nos termos do art. 7º da IN referida e conforme disposições da Portaria SEGES/ME nº
8.678, de 16/07/2021 (artigos 6º, 7º e 8º).

 
De acordo com o art. 8º da IN SEGES/ME nº 81/2022, o TR deverá ser elaborado conjuntamente por servidores

da área técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento da contratação.
 
Na presente demanda, o instrumento colacionado foi elaborado, fls.136/164, modelo de novembro de 2024, no

formato digital, pela equipe de apoio da contratação, a partir do ETP. Além disso, o instrumento reúne as cláusulas e condições
essenciais exigidas nos instrumentos normativos referidos, inclusive, no que toca aos critérios de sustentabilidade ambiental,
conforme orientações do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU, devendo observar que já há uma versão mais
atualizada da AGU, abril de 2025. 

Deve-se observar o contido no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU que traz exigências
específicas quanto à descrição do objeto, obrigações da contratada, habilitação jurídica, e qualificação técnica.

 
 
II.2.9.5 – Adequação da modalidade licitatória eleita
 
Nos termos da Lei nº 14.133/21, a modalidade pregão é obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns. E,

de acordo com o art. 6º, XIII, da NLLC, bens e serviços comuns são "aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado".

 
No caso dos autos, o órgão assessorado adotou a modalidade pregão, e consignou no bojo do termo de

referência que a contratação envolve bens de natureza comum, fls.204.
 
Registra-se, no particular, que compete ao agente ou setor técnico da Administração declarar que o objeto

licitatório é de natureza comum, para efeito de utilização da modalidade pregão, sendo atribuição do órgão jurídico apenas
analisar o devido enquadramento da modalidade licitatória aplicável (ON/AGU nº 54, de 25 de abril de 2014).

 
II.2.9.6 - Sistema de Registro de Preços (SRP)
 
O Sistema de Registro de Preços (SRP) está definido no inciso XLV do art.   6º da Lei nº 14.133/2021. A

condição de procedimento auxiliar está prevista no inciso IV do art. 78 da mesma Lei, cujo disciplinamento encontra lastro nos
arts. 82 a 86, também do mesmo diploma legal.
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O SRP foi regulamentado pelo Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, que, em seu art. 3º, previu as

hipóteses de cabimento, cujo rol é exemplificativo, comportando outras hipóteses além das previstas nos seus cinco incisos.
 
No caso dos autos, observa-se que o órgão assessorado, adotou o procedimento do SRP, e consignou a hipótese

de cabimento que fundamentou o respectivo enquadramento, fls.195.
 
II.2.9.6.1 - Intenção de registro de preços (IRP)
 
 
De acordo com o art. 86 da Lei nº 14.133/2021, o órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória

do processo licitatório, realizar procedimento público de intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento,
possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar
a estimativa total de quantidades da contratação.

 
A IRP foi regulamentada pelo Decreto nº 11.462/2023, em seu art. 9º, tendo sido estabelecido, no §2º, que o

procedimento poderá ser dispensado quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante.
 
No caso dos autos, o órgão anexou documento comprobatório da realização do procedimento da  IRP,

fls.168/186.
 
Vale destacar que, conforme o art. 10 do decreto referido, os órgãos e as entidades de que trata o art. 1º, antes de

iniciar processo licitatório ou a contratação direta, consultarão as IRPs em andamento e deliberarão a respeito da conveniência
de sua participação, sendo que essa deliberação deverá constar nos autos do processo de contratação.

 
Quanto à participação de outros órgãos ou entidades, decorrentes do procedimento de IRP, destaca-se que cabe

houve manifestação, fls.189, que não há interessados.
 
 
II.2.9.7 – Minuta do edital
 
A confecção do edital, como elemento da fase preparatória do processo licitatório, tem amparo no art. 18, V da

Lei nº 14.133/2021. Os requisitos a serem observados estão previstos no seu art. 25.
 
É preciso lembrar que o art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021, exige que a fase preparatória seja instruída

com motivação circunstanciada das condições do edital, tais como: 1 - justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto; 2 - justificativa de exigências de
qualificação econômico-financeira; 3 - justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço; e 4 - justificativa das regras pertinentes à participação de
empresas em consórcio.

 
A transparência e a clareza na apresentação dessas justificativas não apenas fortalecem a legitimidade das ações

administrativas, como contribuem para garantir a prestação de contas do órgão ou entidade. Essa motivação é necessária para a
defesa pela AGU do ato e do gestor, perante órgãos de controle ou perante o Poder Judiciário.

 
No caso dos autos, a minuta de edital juntada ao processo, de forma geral, reúne as cláusulas e condições

essenciais exigidas nos dispositivos acima referidos, fls.210/234, modelo de abril de 2025.  Além disso, verifica-se que o
instrumento convocatório foi destinado à participação híbrida de empresas, tendo em vista que o objeto, dividido em itens, foi
estimado em valores superiores e inferiores à R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme disciplina do art. 48, I da LC nº
123/2006 e art. 6º do Decreto nº 8.538/2015.

 
Deve-se observar o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU que traz exigências específicas quanto à

aceitabilidade da proposta e cumprimento das especificações do objeto.
 
II.2.9.8 - Minuta da ata de registro de preços
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O certame para o registro de preços produz um documento vinculativo, de natureza obrigacional, denominado
ata de registro de preços, que estabelece compromisso relacionado à futura contratação, conforme inciso XLVI do art. 6º da Lei
nº 14.133/2021 e inciso II do art. 2º do Decreto nº 11.462/2023. Este último instrumento define regras de formalização da ata,
que devem estar em conformidade com a minuta do edital e do termo de referência. Destaca-se que o prazo de vigência da ata,
nos termos do art. 22 do decreto, é de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

No caso dos autos, observa-se que a minuta de ata foi colacionada, fls.288/294., já com o novo modelo da
AGU, abril de 2025.

 
II.2.9.9 - Minuta do termo de contrato
 
A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 95, previu que é obrigatório o uso do instrumento contratual, ressalvada as

hipóteses em que pode ser substituído por outro instrumento hábil. Além disso, a mesma lei, em seu art. 92, estabeleceu os
requisitos a serem observados na elaboração do instrumento.

No caso dos autos, a minuta do contrato que foi juntada ao processo, fls.298/302, de forma geral, reúne as
cláusulas e condições essenciais exigidas nos dispositivos acima referidos, no entanto, precisa ser aperfeiçoado para constar as
disposições referentes às sanções administrativas constantes da minuta do TR.

 
 
II.2.9.10 - Designação de agentes públicos - Agentes de Contratação e Gestores e Fiscais do Contrato
 
O art. 7º da Lei nº 14.133/2021, trata da designação dos agentes públicos para desempenho das funções

essenciais à execução da lei, estabelecendo em seus incisos os requisitos a serem observados. O § 1º do referido artigo, enuncia
que a autoridade deverá observar o princípio da segregação de funções, vedada a designação do mesmo agente público para
atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de
ocorrência de fraudes na respectiva contratação.  O art. 8º da lei estabelece que a licitação  será conduzida por agente de
contratação, designado entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública. E
o art. 9º também apresenta algumas limitações a serem observadas no caso concreto.

 
O Decreto nº 11.246/2022, por sua vez, trata das regras para a atuação do agente de contratação e da equipe de

apoio, bem como sobre o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, as quais
devem ser observadas. O artigo 12 do referido decreto trata de forma mais aprofundada sobre o princípio da segregação de
funções, que já estava previsto no artigo 5º e 7º, §1º, da Lei nº 14.133/2021, sendo certo que o administrador deve cuidar para
que tais normas sejam observadas ao longo da fase interna e externa da licitação.

 
Por fim, convém observar que o artigo 29 do Decreto nº 11.246/2022 faz alusão à possibilidade de edição de

normas internas a serem observadas pelos agentes públicos que atuam em licitações e contratos, as quais, acaso existentes,
impõem à Administração o cuidado para que sejam observadas na tramitação processual.

 
No caso concreto, verifica-se que o pregoeiro e a respectiva equipe e apoio, fls.109 e 116, e foram designados e

houve manifestação a respeito, fls.202.
 
 
II.2.9.11 - Publicidade do edital e do termo de contrato
 
É obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos, incluído o

termo de contrato, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da
União, conforme determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

 
Enfatiza-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a disponibilização no

referido Portal (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus
anexos, conforme determina o art. 54, §3º, da Lei nº 14.133/2021. Nesse sentido, o órgão deve estar atento.

 
II.2.9.12 - Do objeto a ser licitado com cessão de equipamentos mediantes sistema de comodato -

Jurisprudência do TCU -
 
Aproveita-se o ensejo corretivo para abordar o entendimento que há muito vem sendo sustentado pelo TCU, no

que concerne à aquisição de insumos atrelada à cessão de equipamentos, em regime de comodato.
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Sobre o tema, cabe citar trecho do PARECER n. 1044/2019/CJU-RS/CGU/AGU (NUP 00401.000244/2019-

98):
 

"(...)
I.3. Entendimento jurisprudencial: exigência de estudo prévio demonstrando a vantagem do comodato frente a
outras opções, como prévia locação ou compra dos equipamentos
 

Colhem-se as seguintes decisões do Tribunal de Contas da União:
 

"Os Ministros do Tribunal de Contas da União (...) ACORDAM em (...) expedir as seguintes determinações (...)
1.5. determinar à Secretaria de Estado de Saúde do Amapá que: (...) 1.5.4. não inclua nos objetos de suas
licitações e/ou contratações a concessão de equipamentos em regime de comodato, máxime quando se tratar de
equipamentos de elevado valor, devendo realizar a locação ou compra dos equipamentos, preferencialmente,
antes da licitação para fornecimento dos insumos, os quais deverão ser compatíveis com os equipamentos
comprados/alugados, ampliando a concorrência e estabelecendo custos unitários de todos os itens envolvidos
na contratação, conforme preceitua o caput do artigo 3° c/c com o artigo 7, § 2°, inciso II, da Lei n° 8.666/93;"
(TC-019.353/2008-0, ACÓRDÃO Nº 2981/2009 - TCU - Plenário).
 
"ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões
expostas pelo Relator, em: (...) 9.2 recomendar à Universidade Federal de Rio Grande FURG E ao Hospital
Universitário que realizem, tão logo atingido o prazo contratual limite dos contratos de comodato de
equipamentos [60 (sessenta) meses, conforme art. 57, II, da Lei 8.666/1993], certame licitatório para a locação
dos equipamentos com fornecimento de materiais;" (TC 045.139/2012-1, ACÓRDÃO Nº 544/2014 – TCU –
Plenário, rel. Min. José Jorge, j. 12/3/2014).

 
No relatório desse acórdão, esclarece-se o seguinte:
 

"Os esclarecimentos são satisfatórios. Ademais, o comodato de diversos equipamentos, com a consequente
aquisição de descartáveis do fornecedor exclusivo, tem sido a prática de diversos Hospitais públicos. Ou seja,
essa tem sido a prática do mercado. Por exemplo, até recentemente (3-4 anos atrás), o Hospital de Clínicas de
Porto Alegre - HCPA - também efetuava contratos de comodato de equipamentos para realização de exames,
passando, desde então, a efetuar licitação para locação de equipamentos com aquisição de insumos.

 
3.7.8 - Conclusão da equipe:
A solução para a falta de concorrência para escolha dos equipamentos deve contemplar, de um lado, a atenção
aos usuários do HU-FURG, que não podem ficar desassistidos, e, por outro, a necessidade de a Administração
adquirir ou locar os equipamentos conforme a legislação e da forma mais econômica possível. Deve ser
apontado que o dito comodato de equipamentos não é gratuito, pois está vinculado à obrigação de o Hospital
adquirir exclusivamente do fornecedor do equipamento os materiais descartáveis para seu funcionamento e
esses materiais incluem em seus custos parcela não discriminada referente à própria locação do equipamento, o
que acaba por elevar os custos desses insumos.  Como muitas vezes o quantitativo de consumíveis é incerto, o
fornecedor inclui essa variável nos custos dos materiais, perdendo-se a noção do real valor do equipamento e
dos materiais nele empregados. Outra questão refere-se à tributação. A locação está sujeita ao imposto sobre
serviços (ISS), de alíquota bem menor do que a incidente sobre a aquisição dos materiais, sujeitos ao imposto
sobre a circulação (ICMS). Assim, a parcela do valor da locação inserida no custo dos materiais fica onerada
por uma alíquota de imposto que eleva mais ainda o custo dos materiais.

 
Para evitar essas cobranças e discriminar os valores de locação e materiais, o Hospital de Clínicas de Porto
Alegre - HCPA - realiza licitação para locação de equipamentos com aquisição de insumos, o que aumenta a
transparência dos custos das transações e tende a baratear os insumos empregados nos equipamentos.

 
Assim, será proposto ao HU-FURG que, na medida do vencimento do prazo contratual limite - 60 meses,
conforme art. 57, II, da Lei 8.666/1993 -, procure realizar certame licitatório para a locação dos equipamentos
com fornecimento de materiais."

 
"Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, (...) sem prejuízo de dar ciência
da seguinte impropriedade, de acordo com o parecer da Secex/PE: (...) 1.7. Ciência: 1.7.1. ao Hospital Militar
de Área do Recife sobre a ausência de motivação no Pregão Eletrônico 04/2018 para a escolha de contratação
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de empresa por meio do fornecimento de insumos e materiais juntamente com cessão de equipamentos em
regime de comodato, mediante esclarecimentos, justificativas e/ou estudos técnicos de custo-benefício
comprobatórios de que a estratégia eleita é a mais vantajosa para a Administração, o que afronta o previsto no
art. 2º da Lei Federal 9.784/1999 e na jurisprudência do TCU (Acórdão 2.826/2014 – Plenário), com vistas à
adoção de providências internas que evitem a recorrência da falha." (TC-012.228/2018-4, ACÓRDÃO Nº
4815/2018 - TCU - 2ª Câmara, rel. Min. Marcos Bemquerer Costa).

 
"Considerando que o Hospital Nossa Senhora da Conceição Ltda. (HNSC) demonstrou ter realizado estudos
prévios que motivaram tecnicamente a opção, no objeto do Pregão 498/2017, pela cessão em comodato de
equipamentos (Vitreófago e Facoemulsificador) associada ao fornecimento de insumos para procedimentos
cirúrgicos oftalmológicos;

 
Considerando que, de acordo com os elementos constantes dos autos e o exame realizado pela unidade
instrutora, esse modelo de aquisição é comum em licitações similares realizadas por unidades hospitalares;

 
Considerando que a unidade jurisdicionada demonstrou ter realizado pesquisa prévia de preços de mercado
com vistas a verificar possível vantagem da aquisição ou locação dos referidos equipamentos antes de optar
pelo regime de comodato;

 
Considerando que, conforme a Lei 8.666/1993 e a Súmula 247 do TCU, a admissão da adjudicação por item e
não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações não
é uma regra absoluta, tendo ficado demonstrado que a especificidade dos insumos, no caso concreto, por razões
técnicas de compatibilidade com um determinado modelo de equipamento a ser utilizado, justificou seu
agrupamento em lotes;

 
Considerando que o Pregão 498/2017, objeto desta representação, resultou fracassado por preço excessivo,
conforme justificativa da pregoeira no processo licitatório;

 
Considerando que as alegações e documentos juntados aos autos não demonstram configuração de infração a
norma legal, tampouco malversação de recursos públicos ou dano ao erário aptos a clamar pela atuação do
TCU;

 
Considerando, finalmente, que a ausência do fumus boni iuris conduz à impossibilidade de adoção de medida
cautelar;

 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso
I, da Lei 8.443/1992, arts. 17, inciso IV; 143, inciso III; 235 c/c o art. 237, inciso VII e parágrafo único, todos
do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente representação, por preencher os requisitos de
admissibilidade, para, no mérito, considerá-la improcedente; indeferir, por consequência, a medida cautelar
pleiteada, e em dar ciência desta deliberação à unidade jurisdicionada e à representante, junto com a instrução
(peça 16), de acordo com os pareceres emitidos nos autos." (TC-002.473/2018-6, ACÓRDÃO Nº 6230/2018 -
TCU - 1ª Câmara, rel. Min. Bruno Dantas).

 
"Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, nestes autos de
representação a respeito de possíveis irregularidades ocorridas no Hospital das Clínicas da Universidade
Federal de Minas Gerais - Filial da Ebserh (HC-UFMG/Ebserh), relacionadas ao Pregão Eletrônico 2/2017,
cujo objeto é o  registro de preços para aquisição parcelada de material médico hospitalar e instrumentais
cirúrgicos com cessão de equipamento em regime de comodato;

 
Considerando que, no despacho peça 29, determinei a realização de diligência junto ao HC-UFMG/Ebserh,
para que apresentasse “estudos técnicos e de custo-benefício que evidenciem que o fornecimento dos itens 8, 9,
10, do Grupo I, e demais itens 4 e 5, condicionado ao fornecimento de equipamentos em regime de comodato,
previsto no Pregão Eletrônico 2/2017, representa a alternativa mais econômica e eficiente de obter os
equipamentos, os materiais médico-hospitalares e os instrumentos pretendidos, estudos esses que considerem
outras alternativas, tais quais: aquisição direta dos equipamentos seguida da aquisição dos materiais e
instrumentais; locação de equipamentos seguida da aquisição de materiais e instrumentais; e locação dos
equipamentos com fornecimento de materiais e instrumentais”;
Considerando que, em atendimento à diligência, o HC-UFMG/Ebserh apresentou estudo comparativo entre as
três hipóteses de contratação, levando em conta os quantitativos do Pregão Eletrônico 002/2017, no qual
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registra que não há disponibilidade do equipamento pretendido para locação, bem assim que o comodato é a
alternativa mais econômica para a Administração;

 
Considerando que o HC-UFMG/Ebserh somente providenciou justificativas para a solução adotada e o
comparativo de preços em decorrência do questionamento deste Tribunal, em momento posterior ao lançamento
do edital, em vez de previamente, conforme determina o art. 3º, III, da Lei 10.520/2002, bem como no art. 40, §
2º, II, c/c o art. 43, IV, da Lei 8.666/1993;

 
Considerando ser prática usual do HC/UFMG não realizar orçamento prévio e detalhado para a fixação do
preço base da licitação e nem proceder a adequada justificativa técnica para adoção do regime de comodato
nas suas aquisições;

 
Considerando a necessidade de que conste do processo licitatório a pesquisa de mercado utilizada para cálculo
do orçamento prévio detalhado, contendo os custos de todos os itens que se pretende adquirir, para serem
utilizados como parâmetro para avaliação das propostas apresentadas (Acórdão 1.489/2012-1ª Câmara, entre
outros);

 
Considerando o cancelamento dos itens questionados, para a revisão das condições editalícias, procedido por
iniciativa do próprio HC-UFMG/Ebserh;

 
Considerando que, com o cancelamento dos itens da licitação questionados, houve perda de objeto da
representação e, por consequência, da medida cautelar pleiteada;

 
Considerando o parecer da Secretaria de Controle Externo no Estado de Minas Gerais (Secex/MG), no sentido
da perda do objeto da representação e da cautelar, com determinação ao HC-UFMG/Ebserh, “para que
promova estudos prévios à licitação, em especial com orçamento prévio detalhado, que justifique a adoção de
eventual prática de exigência de fornecimento de bens, cumulada com a prática de cessão de equipamentos, em
regime de comodato, pelo eventual licitante vencedor (...)”;

 
Considerando que a aquisição, por hospitais universitários administrados pela Ebserh, de suprimentos
associada à cessão de equipamento em comodato constitui o objeto do TC 024.219/2018-5;

 
Considerando que, ainda que esta Corte, no aludido TC 024.219/2018-5, possa concluir pela necessidade de
determinações suplementares, para conformar à legislação as aquisições de suprimentos associadas à cessão de
equipamentos em regime de comodato, subsistirá a necessidade de pesquisa de mercado de todos os itens
fornecidos, inclusive dos cedidos em comodato, para elaboração do orçamento prévio detalhado, avaliação das
propostas e justificativa da solução adotada.

 
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, II, e 43, I, da Lei 8.443/92, c/c os arts. 143, 237,
parágrafo único, e 250 do Regimento Interno, quanto ao processo a seguir relacionado, em conhecer da
representação, considerá-la prejudicada, fazer a seguinte determinação e determinar o arquivamento, dando
ciência ao representante, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
(...)
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar ao Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais – Filial da Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares (HC-UFMG/Ebserh), que promova adequada fundamentação, baseada em
estudos prévios à licitação, quando for realizar aquisição de bens, associada à cessão de equipamentos, em
regime de comodato ou sob qualquer modalidade não convencional, em especial quanto aos custos envolvidos
nas alternativas de contratação, pelo HC-UFMG/Ebserh, em conformidade com os arts. 3º, caput, § 1º, I, 15,
III, 40, § 2º, II, e 43, IV, da Lei 8.666/1993, c/c o art. 3º, III, da Lei 10.520/2002, e também com o entendimento
firmado no Acórdão 2.441/2017-Plenário, Relator Min. Aroldo Cedraz; e
 
1.7.2. determinar à Secex/MG que extraia cópias desta deliberação, da instrução peça 38 e dos documentos
peça 35, p. 1-5, para que sejam juntados ao TC 024.219/2018-5, de minha Relatoria, e utilizados como subsídio
ao exame das questões que constituem objeto daqueles autos." (TC-009.892/2018-4 (REPRESENTAÇÃO),
ACÓRDÃO Nº 12364/2018 - TCU - 1ª Câmara, rel. Min. Walton Alencar Rodrigues).
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A rigor, esses entendimentos divergem um tanto entre si, sendo que alguns parecem simplesmente não autorizar
o comodato de equipamentos. Entretanto, uma análise global revela que o TCU exige, isso sim, estudos comparando as
diferentes opções. Isso se verifica no mais recente acórdão encontrado sobre o tema:

 
"Considerando que os presentes autos tratam de representação, com pedido de cautelar suspensiva, formulada
pela Mediphacos Indústrias Médicas S/A sobre possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico 671/2018
promovido pelo Hospital de Clínicas de Porto Alegre – HCPA sob o valor estimado de R$ 913.780,80 para o
fornecimento de lentes intraoculares e insumos, com a cessão gratuita (comodato) de uso de dois equipamentos;
(...)
Considerando que, em sintonia com a jurisprudência do TCU, a utilização do comodato não seria, de per si,
irregular ou antieconômica, devendo ser demonstrado pelo órgão licitante por meio de adequada
fundamentação baseada em estudos prévios à licitação e, especial, por meio da evidenciação do custo-benefício
para as opções de contratação, demonstrando que a estratégia eleita seria a mais vantajosa para a
administração pública;
Considerando que, no presente caso concreto, após as ponderações, as pesquisas de preços e a análise global de
custos, restou tecnicamente assinalado que a solução mais adequada e econômica para a administração pública
seria, sim, o comodato;
(...)
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade,
com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, 235, 237, inciso VII e parágrafo único, e 250, inciso I, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução n.º 246, de 2011, em conhecer da presente representação
para, no mérito, considerá-la improcedente, diante dos elementos de convicção até aqui obtidos pelo TCU,
dando por prejudicado o pedido de cautelar suspensiva formulado pela ora representante, e prolatar as
determinações abaixo indicadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: (...)" (REPR 003.856/2019-4,
Acórdão de Relação nº 2333/2019 - 2ª Câmara, rel. Min. André de Carvalho, j. 02.04.2019).
 

Percebe-se, pois, que o TCU admite a sistemática de comodato conjugado à aquisição de insumos quando há
estudos prévios, com pesquisa de preços comparando os custos do fornecimento com comodato com outras situações, como a
prévia locação ou compra dos equipamentos, ou demonstrando a ausência de determinada opção no caso concreto.

 
Pois bem, é possível perceber que a jurisprudência do TCU, embora não considere, de per si, irregular ou

antieconômica a adoção do comodato do equipamento conjugado à aquisição de insumos, vem se posicionando fortemente no
sentido de que devem ser realizados estudos prévios demonstrativos de sua vantagem econômica, sobretudo, quando a aquisição
se faz por meio do SRP. Isso porque, como no SRP não há obrigação de adquirir o quantitativo registrado, o fornecedor poderá
elevar bastante o preço dos insumos como contrapartida ao comodato do equipamento, pois o registro de preços não lhe dá
qualquer segurança quanto à quantidade de insumos que irá fornecer.

 
No caso, o Órgão justificou a aquisição de insumos com fornecimento de equipamento em comodato, realizando

estudo comparativo entre as modalidades de locação e comodato, (tópico 5 do ETP, fls.116/117, para tanto, realizou pesquisa
prévia de preços de mercado (fls.117/118), onde restou demonstrado que o que o regime com cessão de equipamento em
COMODATO é mais viável, técnica e economicamente para o HGuJP, pois apresentou os menores preços em relação à
LOCAÇÃO.

 
III – CONSIDERAÇÕES FINAIS
 
III.1 - Dotação orçamentária
 
A existência de previsão orçamentária para o exercício financeiro em que se realizará uma determinada despesa,

é condição prévia a ser observada antes da assunção de quaisquer obrigações financeiras, consoante se vê do inciso II, do art.
167, da Constituição Federal, art. 150 da Lei nº 14.133/2021 e do art. 73 do Decreto-Lei nº 200/1967.

 
Cabe também alertar que, caso se trate de criação ou expansão de ação governamental que acarrete aumento da

despesa, deve ser anexada a estimativa do impacto orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração
sobre a adequação orçamentária e financeira para fazer face às despesas, em conformidade com as normas constantes dos arts.
16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

 
Lembre-se, ainda, que conforme art. 105 da Lei nº 14.133/2021, a duração dos contratos será prevista no edital,

e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários,
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bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
 
Contudo, em se tratando de licitação para Registro de Preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível

apenas antes da assinatura do contrato. Portanto, o órgão deverá zelar pelo seu cumprimento e promover a indicação em
momento anterior à celebração do contrato a ser celebrado (art. 17 do Decreto nº 11.462/2023),  atentando para as
competências delegadas/subdelegadas em face do Decreto nº 10.193/2019, quando for o caso.

 
III.2 - Dever de observância às prescrições da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD
 
A Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios

digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural. 

 
As contratações públicas não devem ficar à margem da  temática da proteção de dados, alçada à categoria de

direito fundamental pela EC nº 115, de 2022. Frente a tal constatação, a Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos
Administrativos - CNMLC/DECOR/CGU, emitiu o PARECER n.  00004/2022/CNMLC/CGU/AGU​, aprovado pelo
DESPACHO n. 00397/2022/GAB/CGU/AGU.

 
Nessa esteira,  recomenda-se  ao órgão assessorado que não inclua nos instrumentos de contratação

números de documentos pessoais, limitando-se a informar, no preâmbulo do ajuste, o nome do contratado. 
 
IV - CONCLUSÃO
 
Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e

conveniência do ajuste,  opina-se pelo prosseguimento do feito,  desde que consideradas todas as recomendações feitas ao
longo do presente parecer, especialmente aquelas dos itens, em amarelo.

 
Somente após o acatamento das recomendações emitidas ao longo do parecer, ou após seu afastamento, de

forma motivada, consoante previsão do art. 50, VII, da Lei de Processo Administrativo (Lei nº 9.784, de 1999), e conforme já
alertado nas considerações preliminares desta manifestação, será possível dar-se o prosseguimento do feito, nos seus demais
termos, sem a necessidade de retorno para nova manifestação desta unidade jurídica, nos termos do Enunciado BPC nº
5, da AGU.

 
É sempre oportuno alertar para a importância de o órgão demandante observar o Instrumento de Padronização

dos Procedimentos de Contratação  confeccionado, em conjunto, pela AGU e pelo Ministério da Gestão e da Inovação em
Serviços Públicos.

 
Dispensada a aprovação, nos termos do art. 22, §1º da Portaria Normativa AGU nº 152, de 31 de outubro de

2024.
 
Brasília, 11 de maio de 2025.
 
VALTER OTAVIANO DA COSTA FERREIRA JUNIOR
ADVOGADO DA UNIÃO
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 64590001374202599 e da chave de acesso 9d8bcd3b
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
LISTA DE VERIFICAÇÃO 

64590.001374/2025-99  
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC) 

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES 
 

Atende 
plenamente a 

exigência? 
 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 

Houve abertura de processo administrativo?1 
 

Sim 1, 22, 32 

Foi adotada a forma eletrônica para o processo 
administrativo ou, caso adotada forma em papel, 
houve a devida justificativa?2  

Sim  

A autoridade competente designou os agentes 
públicos responsáveis pelo desempenho das funções 
essenciais à contratação?3  

Sim 32, 164 

Foi certificado o atendimento do princípio da 
segregação de funções? 4 

Sim 32, 164, 200 

Consta documento de formalização de demanda?5  Sim 2 a 10 

Foi certificado que objeto da contratação está 
contemplado no Plano de Contratações Anual?6  

Sim 10, 130, 156,  

Foi certificado que objeto da contratação está 
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?7 

Sim 190 

Há Estudo Técnico Preliminar?8 Sim 111 a 133 
204 

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a 
descrição da necessidade, a estimativa do 
quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação 
sobre o parcelamento e a manifestação sobre a 
viabilidade da contratação?9  

Sim 111 a 133 

Há Análise de Riscos?10 Sim 35 a 37 

Consta justificativa para a ausência dos itens não 
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?11 

Não se aplica  

Houve manifestação justificando as exigências de 
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua 
dispensa no caso concreto?12 

Sim 111 a 133 

Foi consultado o Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis da Consultoria Geral da União para 
inserção dos critérios de sustentabilidade?13 

Sim 111 a 133 
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Há termo de referência?14 Sim 134 a 162 
204 

Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o 
atendimento das regras e procedimentos da IN ME 
81/2022? 15 

Sim 192 

Foi certificada a utilização de modelos de minutas 
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-
Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de 
padronização, ou houve justificativa para sua não 
utilização?16 

Sim 192 

Sendo adotado modelo padronizado de termo de 
referência, foram justificadas e destacadas 
visualmente, no processo, eventuais alterações? 

Sim 197 

Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de 
Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística 
Sustentável, além de outros instrumentos de 
planejamento da Administração? 17 

Sim 134 a 162 

O TR contempla definição do objeto, fundamentação 
da contratação, descrição da solução, requisitos da 
contratação, modelo de execução, modelo de gestão, 
critérios de medição e de pagamento, forma de 
seleção do fornecedor, estimativas do valor da 
contratação e, não se tratando de registro de preços, 
adequação orçamentária? 18 

Sim 134 a 162 

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 
ou econômica, elas foram justificadas no processo19?  

Sim 134 a 162 
201 

Caso o TR contemple exigências de qualificação 
técnica, elas são específicas e objetivas? 

Sim 134 a 162 
201 

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 
ou econômica e o objeto licitatório refira-se a 
contratações para: a) entrega imediata; b) 
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) 
do limite para dispensa de licitação para compras em 
geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e 
desenvolvimento até o valor de R$324.122,46 (valor 
atualizado anualmente), houve justificativa para não 
dispensá-las?20 

Sim 134 a 162 
201 

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto 
à necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011? 21 

Sim 156 

Foram utilizados os modelos padronizados de 
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da 
União, com eventuais alterações destacadas e 
justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de 
padronização?22 

Sim 134 a 162 
192 

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? 23 Sim 208 a 233 

Caso seja adotado o critério de julgamento por maior Não se aplica  
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desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável 
consta do edital da licitação? 24 

Foi utilizado modelo padronizado de edital ou 
justificada sua não utilização?25 

Sim 208 a 233 
192, 204 

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a 
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e 
entidades equiparadas ou foi justificada a não 
exclusividade? 

Sim 208 a 233 
 

Foi mantida no termo de referência cláusula com 
índice de reajustamento de preços, com data-base 
vinculada à data do orçamento estimado? 26 

Sim 111 a 133 

Caso tenha sido vedada a participação de 
cooperativas, consta justificativa nos autos? 27 

Não se aplica  

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, 
consta justificativa nos autos? 28 

Sim 195 
208 a 233 

 
 

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS 
QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E 

SERVIÇOS EM GERAL 
 

Atende 
plenamente a 

exigência? 
 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 

Consta orçamento estimado com as composições 
detalhadas dos preços utilizados para sua formação?29 

Sim 39 a 56 
58 a 101 

Foi certificado que o valor previamente estimado da 
contratação está compatível com os valores praticados 
pelo mercado, considerados os preços constantes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de 
escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto? 30 

Sim 58 a 101 
116, 129 

Foi certificado que o estimado preço foi obtido com 
base em pelo menos três preços ou houve justificativa 
pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade 
competente para a hipótese excepcional em que não 
for respeitado referido número mínimo? 31 

Resposta 58 a 101 

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base 
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de 
Preços ou banco de preços em saúde, foi certificado 
que o valor estimado não é superior à mediana do 
item nos sistemas consultados? 32 

Não se aplica  

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição 
do objeto a ser contratado; II - identificação do(s) 
agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 
caso, da equipe de planejamento; III - caracterização 
das fontes consultadas; IV - série de preços coletados; 

Sim 58 a 101 
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V - método estatístico aplicado para a definição do 
valor estimado; VI - justificativas para a metodologia 
utilizada, em especial para a desconsideração de 
valores inconsistentes, inexequíveis ou 
excessivamente elevados, se aplicável; VII - memória 
de cálculo do valor estimado e documentos que lhe 
dão suporte; e VIII - justificativa da escolha dos 
fornecedores, no caso da pesquisa direta de que 
dispõe o inciso IV do art. 5º da IN Seges 65/2021? 33 

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de 
preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de 
Preços ou banco de preços em saúde, e contratações 
similares feitas pela Administração Pública, ou 
justificada a impossibilidade de utilização dessas 
fontes? 34 

Sim 58 a 101 

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações 
similares feitas pela Administração Pública e já 
concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 
(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a 
devida justificativa para a utilização excepcional de 
preços de contratação concluída há mais de um ano? 35 

Sim 58 a 101 

Nos casos de utilização de pesquisa direta com 
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi 
observado o número mínimo de consulta a três 
fornecedores ou foram instruídos os autos com as 
devidas justificativas? 36 

Sim 58 a 101 

Nos casos de utilização de pesquisa direta com 
fornecedores, foi certificada a observância de 
os orçamentos obtidos serem datados no 
máximo com 6 meses de antecedência da data 
prevista para divulgação do edital ou 
certificado que haverá a devida atualização 
caso ultrapassado esse prazo? 37 

Sim 58 a 101 
207 

Caso realizada pesquisa direta com 
fornecedores, foi certificado que que o prazo 
de resposta concedido foi compatível com a 
complexidade do objeto da licitação?38 

Sim 58 a 101 

Caso realizada pesquisa direta com 
fornecedores, foi certificado que os 
orçamentos contêm: a) descrição do objeto, 
valor unitário e total; b) número do Cadastro 
de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c) 
endereços físico e eletrônico e telefone de 
contato; d) data de emissão; e e) nome 
completo e identificação do responsável?39 

Sim 58 a 101 
 

Caso realizada pesquisa direta com Sim 58 a 101 
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fornecedores, foi certificado que a consulta 
conteve informação das características da 
contratação contidas no art. 4º da IN Seges 
65/2021, com vistas à melhor caracterização 
das condições comerciais praticadas para o 
objeto a ser contratado?40 

Caso realizada pesquisa direta com 
fornecedores, consta dos autos a relação de 
fornecedores que foram consultados e não 
enviaram propostas como resposta à 
solicitação feita?41 

Não se aplica  

Consta dos autos a motivação sobre o momento da 
divulgação do orçamento da licitação?42 

Não se aplica  

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a 
observância do art. 3º do Decreto 10.193/19? 43 

Não se aplica 189 

Tratando-se de contratação que envolva a criação, 
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e 
declaração sobre adequação orçamentária e 
financeira?44 

Não se aplica 189 

 

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES Atende 
plenamente a 

exigência? 
 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 
/ fls. / SEI etc.) 

Se o objeto a ser contratado for bem de consumo, foi 
certificado que não se enquadra como bem de luxo? 45 

Sim 142 
220 

Foi certificado que a aquisição e pagamento 
observarão condições semelhantes às do setor 
privado ou houve justificativa para não observância 
dessas condições? 46 

Sim 116 
129 

Há justificativa para não utilização de sistema de 
registro de preços?47 

Não se aplica 193 

Foi certificado que a determinação do quantitativo a 
ser adquirido considerou a estimativa de consumo e 
utilização prováveis, com base em técnica 
adequada?48 

Resposta 111 a 133-ETP 
134 a 167-TR 

Há manifestação sobre o atendimento do princípio da 
padronização?49 

Resposta 111 a 133-ETP 
134 a 167-TR 

191 
 

Há manifestação sobre o atendimento do princípio do 
parcelamento?50 

Sim 129 
281 

Caso o objeto contemple item de aquisição de bens Não se aplica  
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de natureza divisível, com valor superior a 
R$80.000,00, foi prevista a cota reservada ou 
justificada sua não previsão? 

No caso da cota reservada, a divisão do 
quantitativo destinado à cota procurou 
observar o limite percentual de até 25% do 
total, independentemente do valor da cota? 

Não se aplica  

Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa 
estimada com a prevista nas leis orçamentárias?51 

Sim 190 

Consta informação do uso ou justificativa para não 
utilização de catálogo eletrônico de padronização?52 

Sim 191 

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta 
justificativa para a indicação?53  

Não se aplica  

Havendo vedação de determinada marca ou produto, 
foi indicada a existência de processo administrativo 
em que esteja comprovado que não atendem às 
necessidades da Administração?54  

Não se aplica  

Há certificação no ETP ou nos autos de que a opção 
pela aquisição é mais vantajosa do que eventuais 
alternativas, como a locação de bens?55 

Sim 111 a 133-ETP 
134 a 167-TR 

 
                                                           

1
 Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os 

respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, devidamente autuado em sequência 
cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.”  
2
 Decreto nº 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21 

3
 Art. 7º, caput, da Lei 14133/21 

4
 Art. 7º, §1º, da Lei 14133/21. Art. 12 do Decreto 11246/22. 

5
 O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, conforme art. 12, VII, e 

art. 72, I, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que 
haja a juntada de sua cópia nos autos. Entretanto, nos casos previstos no art. 7º do Decreto nº 10.947/22, há a 
dispensa do registro da contratação no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do 
DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta, conforme art. 12, VII e §1º, 
da Lei 14133/21 e art. 7º do Decreto 10947/22, já citados. 
6
. Destaque-se que, para as contratações da Lei nº 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de Contratações Anual, 

apenas o Decreto nº 10947/22 e não a IN SEGES/ME nº 1/2019, conforme Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. 
Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da obrigatoriedade de registro dispostas no seu art. 7º, 
informações classificadas como sigilosas, as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e 
serviços de pronto pagamento do art. 95, §2º, todos da Lei nº 14133/21. 
7
 Art. 18 da Lei 14133/21 

8
 Art. 18, §1º, da Lei 14133/21 

9
 Art. 18, §§ 1º e 2º, da Lei 14133/21. 

Obs.: os incisos obrigatórios são: 
“I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse 
público; 
[...] 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 
escala; 
[...] 
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 VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e 
dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 
[...] 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
[...] 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se 
destina.” 
10

 Art. 18, X, da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a matriz de alocação de 
riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação, enquanto esta é cláusula contratual de 
pactuação de riscos com o contratado. 
11

 Art. 18, §2º, da Lei 14133/21 
12

 Art. 5º e art. 11, I e IV, da Lei 14133/21 
Obs.: Recomenda-se a consulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, da CGU/AGU, que contém 
orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos. 
13

 Disponível em https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-
2023.pdf. 
14

 Art. 18, II, da Lei 14133/21; IN ME nº 81/2022. 
15

 Art. 4º da IN ME nº 81/2022. 
16

 Art. 19, IV e § 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas; art. 9º, §3º, da IN ME 
nº 81/2022. 
17

 Art. 7º da IN ME nº 81/2022. 
18

 Art. 9º da IN ME nº 81/2022. Embora os modelos devam contemplar todos esses elementos, é recomendável 
conferir se eles estão presentes na versão final. 
19

 art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133, de 2021. 
20

 O artigo art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que “o processo de licitação pública... somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações”. Já o art. 70, III estabelece que as exigências de habilitação poderão ser dispensadas nos casos 
especificados no item da lista de verificação. A combinação da disposição constitucional com a disposição legal 
resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no art. 70, III, deve ser 
excepcional e justificada. 
21

 Art. 10 da IN ME nº 81/2022. 
22

 Art. 19, IV e § 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas. 
23

 Art. 18, V, da Lei 14133/21. 
24

 Art. 24, par. ún., da Lei 14133/21. 
25

 Art. 19, IV e §2º, e art. 25, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
26

 Art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/21. Embora os modelos de editais devam trazer essa cláusula, o item da Lista é uma 
cautela para confirmar que a versão final manteve essa cláusula obrigatória. 
27

 Art. 9º, I, “a”, e art. 16 da Lei nº 14.133/21. 
28

 Art. 9º, I, “a”, e art. 15 da Lei nº 14.133/21. 
29

 Art. 18, IV, da Lei 14133/21. Art. 9º da IN Seges 65/21, c.c. art. 30, X, da IN Seges 5/2017; 
30

 Art. 23 da Lei 14133/21.  
31

 Art. 6º, §5º, da IN Seges nº 65/21.  
32

 Art. 6º, §6º, da IN Seges nº 65/21.  
33

 Art. 3º da IN Seges 65/21.  
34

 Art. 5º e §1º da IN Seges nº 65/21.  
35

 Art. 5º, II, da IN Seges 65/21. 
36

 Art. 5º, IV, e art. 6º, §5º, da IN Seges 65/21. 
37

 Art. 5º, IV, da IN Seges 65/21. 
38

 Art. 5º e §2º, inc. I, da IN Seges 65/21. 
39

 Art. 5º e §2º, inc. II, da IN Seges 65/21. 
40

 Art. 5º e §2º, inc. III, da IN Seges 65/21. Prevê o art. 4º da IN Seges 65/21, referido no item: “Art. 4º Na pesquisa 
de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e 
locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos 
de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia 
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.” 
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41

 Art. 5º e §2º, inc. IV, da IN Seges 65/21. 
42

 Art. 18, XI, da Lei 14133/21. Art. 10 da IN Seges 65/2021. 
43

 Prevê o art. 3º do referido Decreto: “Art. 3º A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de 
contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de Estado 
ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República. § 1º  Para os contratos de qualquer 
valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação 
na forma do § 2º: I - titulares de cargos de natureza especial; II - dirigentes máximos das unidades diretamente 
subordinadas aos Ministros de Estado; e III - dirigentes máximos das entidades vinculadas. § 2º  Para os contratos 
com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a competência de que trata o caput poderá ser 
delegada ou subdelegada aos subsecretários de planejamento, orçamento e administração ou à autoridade 
equivalente, permitida a subdelegação nos termos do disposto no § 3º. § 3º  Para os contratos com valor igual ou 
inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou 
subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a 
subdelegação.” 
44

 Art. 16, I e II, da LC 101/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2014: “As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já 
previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as 
exigências previstas nos incisos I e II do art. 16 da Lei Complementar 101, de 2000”. 
45

 Art. 20 da Lei 14133/21. Decreto nº 10818/21. 
46

 Art. 40, I, da Lei 14133/21. 
47

 Art. 40, II, da Lei 14133/21. 
48

 Art. 40, III, da Lei 14133/21. 
49

 Art. 40, V, “a”, da Lei 14133/21. 
50

 Art. 40, V, “b”, da Lei 14133/21. 
51

 Art. 40, V, “c”, da Lei 14133/21. 
52

 Art. 19, §2º, e art. 40, §1º, da Lei 14133/21. 
53

 Art. 41, I, da Lei 14133/21. 
54

 Art. 41, III, da Lei 14133/21. 
55

 Art. 44 da Lei 14133/21. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

TERMO DE ADEQUAÇÃO AO  PARECER n. 00764/2025/CGAQ-EST/SCGP/CGU/AGU, 

DE 11 DE MAIO DE 2025. 

Em atenção ao processo de NUP:  64590.001374/2025-99 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

90015/2025- HGUJP, registro de preço para aquisição de reagentes para bioquímica com cessão de 

equipamento em comodato, foram elencadas as seguintes recomendações através do PARECER n. 

00764/2025/CGAQ-EST/SCGP/CGU/AGU, DE 11 DE MAIO DE 2025, às quais, este Órgão 

formulou as seguintes considerações: 
NUP: 64590.001374/2025-99 

INTERESSADOS: HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA/PB 

ASSUNTOS: REGISTROS DE PREÇOS  
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. PREGÃO 

ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS. 

I – Procedimento licitatório na modalidade pregão, em formato eletrônico, para escolha da 

proposta mais vantajosa para eventual aquisição de bens comuns, conforme condições e 

especificações contidas no edital e em seus anexos. 

II - Legislação aplicável: Lei nº 14.133/2021; Decreto nº 8.539/2015; Decreto nº 10.947/2022; 

Decreto nº 10.193/2022; Decreto nº 11.246/2022; Decreto nº 10.818/2021; Decreto nº 

11.462/2023; Instrução NormativaSEGES/ME nº 65/2021; Instrução Normativa SEGES/ME nº 

73/2022; Instrução Normativa SEGES nº 58/2022; Instrução Normativa SEGES/ME nº 81/2022; 

Portaria ME Nº 7.828/2022; Portaria SEGES/ME nº 8.678/2021 e Portaria SEGES/ME nº 

938/2022. 

III - O custo estimado total da contratação: R$ 1.363.505,57 

IV - Análise jurídica do procedimento e das minutas. Ressalvas e/ou recomendações; 

V - Resguardado o poder discricionário do gestor público quanto à oportunidade e conveniência 

da prática do ato administrativo, entende-se pelo prosseguimento do feito, desde que observadas 

as recomendações constantes neste opinativo, em amarelo. 

I - RELATÓRIO  

Trata-se de processo administrativo que tem por finalidade a eventual aquisição de reagentes 

para bioquímica com cessão de equipamento em comodato, mediante licitação pública, na 

modalidade pregão pelo Sistema de Registro de Preços, em sua forma eletrônica, conforme 

justificativa e especificações constantes do termo de referência e seus anexos. 

Os autos, enviados via sistema SAPIENS sem disponibilização de link SEI, foram 

distribuídos para análise e emissão de parecer, nos termos do caput e §1º do art. 53 da Lei nº 

14.133/2021, e nos termos do art. 11, VI, a, da LC nº 73/1993, encontrando-se instruídos com os 

seguintes documentos, no que interessa à presente análise, em síntese:  

1. Declaração de Atividade de Custeio  

2. Catálogo de Padronização  

3. Documento de Formalização de Demanda  

4. Designação da Equipe de Planejamento  

5. Estudo Técnico Preliminar  

6. Análise de Riscos  

7. Orçamento e Pesquisa de Preço  

8. Minuta do Termo de Referência  

9. Adequação da Modalidade Licitatória  

10. Justificativa para Adoção do Sistema de Registro de Preços 
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11. Intenção de Registro de Preço  

12. Minuta do Edital  

13. Minuta da Ata de Registro de Preço  

14. Minuta do Termo de Contrato  

15. Designação de Agentes Públicos  

16. Proposta de Preço de Comodato  

É a síntese do necessário. 

II - APRECIAÇÃO JURÍDICA 

II.1. Finalidade e abrangência do parecer Jurídico  

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no 

controle prévio de legalidade,conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021. A 

análise jurídica, portanto, não abrange os demais aspectosenvolvidos, como os de natureza técnica, 

mercadológica ou de conveniência e oportunidade.  

………… 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da 

margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. 

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O 

seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva 

da Administração. 

Sem recomendação. 

II.1.1 - Análise jurídica objetiva  

Após uma análise detida dos autos, verifica-se que os atos instrutórios abaixo relacionados 

se apresentam de acordo com as exigências do ordenamento jurídico (sem omissões ou equívocos), 

não sendo necessária a respectiva abordagem crítica ou analítica no transcorrer do presente parecer: 

- Documento de Formalização de Demanda 

- Estudo Técnico Preliminar 

- Declaração de atividade de custeio 

- Catálogo de Padronização 

- Análise de Riscos 

- Intenção de Registro de Preço 

 Assim, a manifestação jurídica discorrerá apenas sobre os pontos do procedimento 

licitatório que necessitam de orientações adicionais relevantes ou de correções/ajustes de acordo 

com as prescrições da legislação de regência e da jurisprudência dominante, conforme preconiza o 

Enunciado de Boas Práticas Consultivas nº 28.  

Sem recomendação 

II.2 - Análise instrutória 

II.2.1 - Ausência de justificativa para não adoção do processo eletrônico 

O processo administrativo em exame foi constituído, no âmbito do órgão, por meio físico e 

posteriormente reproduzida cópia (digitalizada) para inserção no Sistema Sapiens.  

No entanto, não consta dos autos justificativa para o órgão não ter adotado o processo na 

forma eletrônica, de acordo com o art. 12, VI da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº 8.539/2015, 

este último que trata da validade dos documentos produzidos em forma eletrônica, bem como o uso 

do meio eletrônico para a realização do processo administrativo no âmbito dos órgãos e das 

entidades da administração pública federal direta, autárquica ou fundacional. Nesse sentido, 

recomenda-se correção. 

Providência adotada: 

Foi adotada a forma electrónica de processo, elaborado no sistema SPED 3.0 

II.2.2 - Avaliação de conformidade legal e regularidade da formação do processo  
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O art. 19 da Lei nº 14.133/2021, prevê que os órgãos competentes da Administração devem 

instituir mecanismos e ferramentas voltadas ao gerenciamento de atividades de administração de 

materiais, obras e serviços. Dentre essas ferramentas, tem-se as iniciativas da Advocacia-Geral da 

União - AGU como confecção das listas de verificação de documentos, dos modelos de minutas de 

Editais, de Termos de Referência, de Contratos padronizados, entre outros.  

………………….. 

 No caso vertente foi localizada a avaliação de conformidade legal, fls.304, com base na 

lista de verificação disponibilizada pela AGU, devidamente preenchida com indicação do local do 

processo em que foi atendida a exigência, todavia, sem a assinada pelos responsáveis pela confecção 

do documento, assim, deve o órgão sanear com a assinatura do responsável pela lista de verificação. 

Providência adotada: 

Foi juntada aos autos a “Lista de verificação” disponibilizada pela AGU, devidamente 

preenchida com indicação do local do processo em que foi atendida a exigência e assinada 

pelos responsável pela confecção do documento. 

II.2.3. Limites e instâncias de governança 

 O Decreto nº 10.193/2019, que, dentre outras coisas, estabelece limites e instâncias de 

governança para a contratação de bens no âmbito do Poder Executivo federal, dispõe, em seu art. 3º, 

sobre as regras de competência para a celebração ou prorrogação de contratos, relativos a atividade 

de custeio. 

……………. 

 No presente caso, o valor da contratação é de R$ 1.363.505,57 e se identificou no 

processo a autorização a que se refere o art. 3º do Decreto nº 10.193/2019, e a declaração de que a 

contratação não constitui atividade de custeio, nos termos das fls. 190/191. 

Sem recomendação. 

II.2.4. Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade 

As contratações governamentais devem estabelecer critérios que promovam o 

desenvolvimento nacional sustentável. Assim, as ações da Administração devem ser especialmente 

voltadas para a redução do consumo e para a aquisição preferencial de produtos inseridos no 

conceito de economia circular ou que representem menor impacto ambiental, a exemplo dos 

produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5º e 11 da Lei n. 14.133, de 2021, c/c art. 7º, XI, daLei nº 

12.305, de 2010). 

………….. 

Em síntese, deverão ser tomados os seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em 

aquisições: a) definir e inserir os critérios sustentáveis que incidam diretamente no objeto da 

contratação como especificação técnica, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei 

especial e; b) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística 

Sustentável.  

Se a Administração entender que a contratação não se sujeita aos critérios de 

sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a 

competição em dado mercado, deverá apresentar a devida justificativa com a indicação das 

pertinentes razões de fato e/ou direito. Neste sentido, o PARECER 01/2021/CNS/CGU/AGU, 

aprovado pela Consultoria-Geral da União (DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU).  

 Estabelecidas estas orientações introdutórias, segue-se detalhamento, no tocante às 

providências em relação ao desenvolvimento nacional sustentável, se for o caso, nas minutas a 

serem examinadas.  

Sem recomendação. 

II.2.6 – Catálogo Eletrônico de Padronização  

O Catálogo Eletrônico de Padronização é uma ferramenta informatizada, disponibilizada e 

gerenciada pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços 
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Públicos, com indicação de preços, destinado a permitir a padronização de itens a serem contratados 

pela Administração e que estarão disponíveis para licitações (com critério de julgamento de menor 

preço ou maior desconto) e para algumas hipóteses de contratação direta.  

O referido Catálogo foi instituído por meio da Portaria SEGES/ME nº 938, de 2 de fevereiro 

de 2022, em atendimento ao disposto no inciso II do art. 19, da Lei nº 14.133/2021, e é de uso 

obrigatório pelos órgãos e entidades da Administração Pública federal direta, autárquica e 

fundacional. A não utilização do Catálogo Eletrônico de Padronização é uma situação excepcional, 

devendo ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo da contratação (§2º do art. 19 

da Leinº 14.133/2021 e parágrafo único do art. 10 da Portaria SEGES/ME nº 938/2022).  

Na presente demanda, vê-se que o objeto (ou parte do objeto) da contratação não consta do 

mencionado catálogo, fls.193. 

Sem recomendação. 

II.2.7. Documento de Formalização da Demanda 

O Documento de Formalização da Demanda – DFD é o documento em que a área 

requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação, sendo elaborado – em regra – no 

exercício anterior à contratação propriamente dita, pois é instrumento de organização e elaboração 

do Plano Anual de Contratações do órgão, nos termos do inc. VII do art. 12 da Lei nº 14.133, de 

2021. Trata-se de um instrumento obrigatório e formal que deverá conter as informações elencadas 

no art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022. 

No caso, se localizou o DFD da licitação, fls.04/12 e 14/22, assinado pela chefe do LAC.  

Sem recomendação. 

II.2.8 - Designação da equipe de planejamento  

Após elaboração do Documento de Formalização da Demanda, deve ser providenciada a 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação pela autoridade competente, que será 

responsável pela confecção dos documentos que compõem a fase interna da licitação: Estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, planilha e análise técnica dos preços pesquisados, termo de 

referência, minuta de edital e anexos. A Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, e a 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 81,de 2022, dispõem que a equipe de planejamento, quando 

designada, tem a atribuição de elaborar o ETP e do TR (art. 8º).  

………………….. 

No caso, consta nos autos, a portaria de designação da equipe de planejamento. 

Sem recomendação. 

II.2.9 - Planejamento da contratação  

A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 18, estabelece que a fase preparatória do processo 

licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o Plano de Contratações 

Anual, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação.  

…………… 

Adiante, serão examinados os principais elementos que compõem o planejamento da 

contratação, promovendo-se,sempre que necessário, as devidas recomendações de aprimoramento 

e/ou correções. 

Sem recomendação 

II.2.9.1. Estudo Técnico Preliminar – ETP 

O inciso I do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, dispõe sobre a descrição da necessidade da 

contratação fundamentada no estudo técnico preliminar (ETP), este que, conforme conceituação do 

inciso XX do art. 6º da Lei nº14.133/2021, trata-se do documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor 

solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados 

caso se conclua pela viabilidade da contratação.  
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De acordo com o art. 8º da IN SEGES/ME nº 58/2022, o ETP deverá ser elaborado 

conjuntamente por servidores da área técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de 

planejamento da contratação, observado o §1º do art.3º da mesma IN (§ 1º Os papéis de requisitante 

e de área técnica poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde que, no 

exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, 

observado odisposto no inciso VI do caput.).  

……….. 

O ETP deve ser elaborado de forma digital (art. 4º da IN SEGES/ME nº 58/2022) e deve estar 

alinhado com o Plano de Contratações Anual (regulado pelo Decreto nº 10.947/2022, ressalvadas as 

hipóteses de dispensa ali previstas) e com o Plano Diretor de Logística Sustentável, nos termos do 

art. 7º da IN referida e conforme disposições da Portaria SEGES/ME nº8.678, de 16/07/2021 

(artigos 6º, 7º e 8º).  

………… 

No presente caso, vê-se que o ETP foi elaborado no formato digital, fls. 113/135, devendo o 

órgão verificar se foi assinado por quem de direito e se está de acordo com os planos acima 

destacados.  

Providência adotada: 

Houve revisão do ETP, tendo sido verificado que o documento foi assinado por quem de 

direito e o mesmo está de acordo com o Plano de Contratações Anual (regulado pelo Decreto 

nº 10.947/2022, ressalvadas as hipóteses de dispensa ali previstas) e com o Plano Diretor de 

Logística Sustentável, nos termos do art. 7º da IN referida e conforme disposições da Portaria 

SEGES/ME nº8.678, de 16/07/2021 (artigos 6º, 7º e 8º).  

II.2.9.2. Análise de riscos 

O art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133/2021, estabelece que o planejamento da contratação 

deverá contemplar a análise dos riscos, que se consubstancia na identificação, avaliação, tratamento, 

implementação e monitoramento dos riscos que possam ameaçar o alcance dos objetivos da 

contratação. No Portal de Compras do Governo Federal consta tópico dedicado à identificação 

eavaliação de riscos, que oferece orientações com base nas premissas estabelecidas pela Lei nº 

14.133/2021. Essas recomendações devem ser incorporadas no planejamento da contratação.  

 No caso em análise, a Administração elaborou e se manifestou sobre a análise de riscos, 

fls.37/39.  

Sem recomendação. 

II.2.9.3. Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços 

Nos termos do inc. IV do art. 18 da Lei n° 14.133/2021, na fase de planejamento, a 

Administração deve elaborar o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para 

sua formação, devendo observar as regras e normas pertinentesem vigor.  

…………….. 

A correta estimativa também é essencial para a verificação da necessidade ou não de se 

proceder à licitação departicipação exclusiva das microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 6º do Decreto nº 8.538 de 2015 e as Cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 

11.488, de 2007. 

…………… 

Salienta-se que é de inteira responsabilidade do órgão a verificação quanto à plausibilidade 

dos valores apresentados. Isto porque os membros desta Consultoria Jurídica não detêm 

competência legal, conhecimento especializado ou mesmo ferramentas para apreciar a adequação 

das avaliações de preços realizadas nos processos submetidos à análise jurídica, recaindo, 

portanto,integralmente sobre os agentes do órgão promotor da licitação a responsabilidade pela 

idoneidade e lisura de tais atos. A propósito, deve-se atentar que constitui ato de improbidade 

Este documento é peça do processo 64590.001374/2025-99 Pág 346 de 475



 

administrativa o ato de permitir ou facilitar a aquisição de bens por preço superior ao de mercado 

(inc. V do art. 10 da Lei nº 8.429/1992). 

…………… 

No presente caso, o órgão juntou os seguintes documentos: pesquisa de preços, fls. 60/101 e 

a Nota Técnica, fls.102, devendo observar que os documentos relacionados a pesquisa (consultas em 

sistemas oficiais de governo, contratações similares, tabelas de preços referenciais, consultas junto 

aos fornecedores, memórias de cálculos com os parâmetros utilizados para obtenção dos preços e 

análise crítica da pesquisa) devem estar anexados aos autos. 

De se observar, também, que os preços cotados devem atender o limite temporal de 01 ano 

para valores de contratações públicas (incisos I e II do art. 5º da IN 65/2021). 

Registre-se, ainda, a necessidade de realizar uma análise crítica rigorosa dos preços 

coletados, justificar a metodologia utilizada e diversificar as fontes de pesquisa, aspectos 

frequentemente negligenciados em processos de Sistema deRegistro de Preços.  

Providência adotada: 

Os preços coletados atendem o limite temporal para valores de contratações públicas (art. 5º 

da IN 65/2021), conforme certificado nos autos Fl 207 . 

Foi realizada uma análise crítica rigorosa dos preços coletados, constando ainda a justificativa 

quanto a metodologia utilizada, conforme constou no Relatório de Pesquisa de Preços – Nota 

Técnica, fl 100 e 101.  

II.2.9.4. Termo de referência (TR) 

…………..  

O termo de referência (TR), elaborado com base no ETP, deve contemplar as exigências do 

artigo 6º, XXIII, da Lei nº14.133/2022, e, em se tratando de compras, deve conter também as 

informações do §1º do art. 40 do mesmo diploma legal. Ademais, a Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 81, de 25/11/2022, que regulamenta a elaboração do referido documento, estabelece 

o conteúdo necessário (art. 9º), devendo, a Administração, cuidar para que as exigências dos 

dispositivos referidos sejam atendidas no caso concreto. 

O TR deve ser elaborado no formato digital (art. 4º da IN SEGES/ME nº 81/2022) e deve 

estar alinhado com o Plano de Contratações Anual (regulado pelo Decreto nº 10.947/2022, 

ressalvadas as hipóteses de dispensa ali previstas) e com o Plano Diretor de Logística Sustentável, 

nos termos do art. 7º da IN referida e conforme disposições da Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 

16/07/2021 (artigos 6º, 7º e 8º).  

De acordo com o art. 8º da IN SEGES/ME nº 81/2022, o TR deverá ser elaborado 

conjuntamente por servidores da área técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de 

planejamento da contratação.  

Na presente demanda, o instrumento colacionado foi elaborado, fls.136/164, modelo de 

novembro de 2024, no formato digital, pela equipe de apoio da contratação, a partir do ETP. Além 

disso, o instrumento reúne as cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos normativos 

referidos, inclusive, no que toca aos critérios de sustentabilidade ambiental, conforme orientações 

do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU, devendo observar que já há uma versão mais 

atualizada da AGU, abril de 2025.  

 Deve-se observar o contido no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU que traz 

exigências específicas quanto à descrição do objeto, obrigações da contratada, habilitação jurídica, e 

qualificação técnica.  

Providência adotada: 

O TR deve foi elaborado no formato digital (art. 4º da IN SEGES/ME nº 81/2022) e está 

alinhado com o Plano de Contratações Anual (regulado pelo Decreto nº 10.947/2022, e com o 

Plano Diretor de Logística Sustentável, nos termos do art. 7º da IN referida e conforme 

disposições da Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 16/07/2021 (artigos 6º, 7º e 8º). O referido 
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documento, foi subscrito pelo setor requisitante/integrante técnico da Equipe de Planejamento 

da Contratação. Quanto a descrição do objeto em cada um dos itens buscou não detalhar 

excessivamente o objeto. Da mesma maneira, a descrição do objeto contém os detalhes 

mínimos necessários a uma correta compreensão por parte dos licitantes, fim de observar em 

relação a recomendação sobre o nível de detalhamento dos itens, os quais encontram-se 

compatibilizados com as descrições usuais do mercado, não havendo detalhamento excessivo, o 

que poderia conduzir a direccionamento de marca específica, bem como  descrevem de 

maneira a compreensão do objeto específico que se pretende contratar, indicando detalhes de 

carácter geral e usual de mercado. 

II.2.9.5 – Adequação da modalidade licitatória eleita  

Nos termos da Lei nº 14.133/21, a modalidade pregão é obrigatória para aquisição de bens e 

serviços comuns. E, de acordo com o art. 6º, XIII, da NLLC, bens e serviços comuns são "aqueles 

cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado".  

No caso dos autos, o órgão assessorado adotou a modalidade pregão, e consignou no bojo 

do termo de referência que a contratação envolve bens de natureza comum, fls.204. 

Registra-se, no particular, que compete ao agente ou setor técnico da Administração declarar 

que o objeto licitatório é de natureza comum, para efeito de utilização da modalidade pregão, sendo 

atribuição do órgão jurídico apenas analisar o devido enquadramento da modalidade licitatória 

aplicável (ON/AGU nº 54, de 25 de abril de 2014). 

Providência adotada: 

Trata-se de objeto comum, conforme Justificativa de Enquadramento do objeto, cosntante nos 

autos Fl 202, utilizadoa modalidade pregão, sistema de Registro de preços, confomre 

Justificativa de Utilizaçao de IRP, cosntante nos autos, fls 193 e 194. 

II.2.9.6. Sistema de Registro de Preços – SRP 

……………. 

O SRP foi regulamentado pelo Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, que, em seu art. 

3º, previu as hipóteses de cabimento, cujo rol é exemplificativo, comportando outras hipóteses além 

das previstas nos seus cinco incisos. 

No caso dos autos, observa-se que o órgão assessorado, adotou o procedimento do SRP, e 

consignou a hipótesede cabimento que fundamentou o respectivo enquadramento, fls.195.  

Sem recomendaçao 

II.2.9.6.1. Intenção de registro de preços – IRP 

………….. 

92. No caso dos autos, o órgão anexou documento comprobatório da realização do procedimento de 

IRP, fls.168/186. 

Vale destacar que, conforme o art. 10 do decreto referido, os órgãos e as entidades de que 

trata o art. 1º, antes de iniciar processo licitatório ou a contratação direta, consultarão as IRPs em 

andamento e deliberarão a respeito da conveniênciade sua participação, sendo que essa deliberação 

deverá constar nos autos do processo de contratação.  

Quanto à participação de outros órgãos ou entidades, decorrentes do procedimento de IRP, 

destaca-se que cabe houve manifestação, fls.189, que não há interessados.  

Sem recomendaçao 

II.2.9.7. Minuta do edital  

…………………….. 

No caso dos autos, a minuta de edital juntada ao processo, de forma geral, reúne as 

cláusulas e condições essenciais exigidas nos dispositivos acima referidos, fls.210/234, modelo de 

abril de 2025. Além disso, verifica-se que o instrumento convocatório foi destinado à participação 

híbridade empresas, tendo em vista que o objeto, dividido em itens, foi estimado em valores 
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superiores e inferiores à R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme disciplina do art. 48, I da LC nº 

123/2006 e art. 6º do Decreto nº 8.538/2015.  

 Deve-se observar o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU que traz exigências 

específicas quanto à aceitabilidade da proposta e cumprimento das especificações do objeto.  

Providência adotada: 

Na elboração do Edital, foi o observado o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU 

que traz exigências específicas quanto à aceitabilidade da proposta e cumprimento das 

especificações do objeto. 

II.2.9.8. Minuta da ata de registro de preços 

O certame para o registro de preços produz um documento vinculativo, de natureza 

obrigacional, denominado ata de registro de preços, que estabelece compromisso relacionado à 

futura contratação, conforme inciso XLVI do art. 6º da Lei nº14.133/2021 e inciso II do art. 2º do 

Decreto nº 11.462/2023. Este último instrumento define regras de formalização da ata, que devem 

estar em conformidade com a minuta do edital e do termo de referência. Destaca-se que o prazo de 

vigência da ata, nos termos do art.22 do decreto, é de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso.  

 No caso dos autos, observa-se que a minuta de ata foi colacionada, fls.288/294, já com o 

novo modelo daAGU, abril de 2025.  

Sem recomendaçao 

II.2.9.9 - Minuta do termo de contrato  

A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 95, previu que é obrigatório o uso do instrumento 

contratual, ressalvada as hipóteses em que pode ser substituído por outro instrumento hábil. Além 

disso, a mesma lei, em seu art. 92, estabeleceu os requisitos a serem observados na elaboração do 

instrumento. 

No caso dos autos, a minuta do contrato que foi juntada ao processo, fls.298/302, de forma 

geral, reúne as cláusulas e condições essenciais exigidas nos dispositivos acima referidos, no 

entanto, precisa ser aperfeiçoado para constar as disposições referentes às sanções administrativas 

constantes da minuta do TR. 

 Providência adotada: 

Por se tratar de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não 

resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, será formalizado Termo 

Substitutivo de Contrato, art. 95, inciso II, da Lei n. 14.133 /2021, cujo modelo encontra-se 

disponibilizado no Anexo I o qual consta como 13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento 

substitutivo ao contrato – Ao Termo de Referência – Anexo I do Edital, que contém as 

cláusulas essenciais, costumeiramente existentes no instrumento de contrato (adotando-se o 

contido na minuta padronizada), tais como aquelas relativas ao: objeto a ser contratado; 

regime de execução ou forma de fornecimento; preços e condições de pagamento; reajuste; 

direitos e responsabilidades da contratante e do contratado; e infrações e sanções 

administrativas; casos omissos e ao foro. 

II.2.9.10. Designação de agentes públicos - Agentes de Contratação e Gestores e Fiscais do 

Contrato 

O art. 7º da Lei nº 14.133/2021, trata da designação dos agentes públicos para desempenho 

das funções essenciais à execução da lei, estabelecendo em seus incisos os requisitos a serem 

observados. O § 1º do referido artigo, enuncia que a autoridadedeverá observar o princípio da 

segregação de funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação 

simultâneaem funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de 

erros e de ocorrência de fraudes na respectivacontratação. O art. 8º da lei estabelece que a licitação 

será conduzida por agente de contratação, designado entre servidores efetivos ouempregados 
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públicos dos quadros permanentes da Administração Pública. E o art. 9º também apresenta algumas 

limitações a seremobservadas no caso concreto.  

………….. 

No caso concreto, verifica-se que o pregoeiro e a respectiva equipe e apoio, fls.109 e 116, e 

foram designados ehouve manifestação a respeito, fls.202. 

Sem recomendaçao 

II.2.9.11. Publicidade do edital e do termo de contrato 

É obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus 

anexos, incluído o termo decontrato, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e a 

publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União,conforme determinam os art. 54, caput e 

§1º, e art. 94 da Lei nº 14.133/2021.  

Enfatiza-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a 

disponibilização no referido Portal (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que 

porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3º, da Lei nº 

14.133/2021. Nesse sentido, o órgão deve estar atento 

Providência adotada: 

Será divulgado e mantido o inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos, incluído o 

termo decontrato, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e a publicação de 

extrato do edital no Diário Oficial da União,conforme determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 

94 da Lei nº 14.133/2021. Após a homologação do processo licitatório, será disponibilizado no 

referido Portal (PNCP) os documentos elaborados na fase preparatória que porventura não 

tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3º, da Lei nº 

14.133/2021. 

II.2.9.12 - Do objeto a ser licitado com cessão de equipamentos mediantes sistema de comodato 

- Jurisprudência do TCU -  

Aproveita-se o ensejo corretivo para abordar o entendimento que há muito vem sendo 

sustentado pelo TCU, no que concerne à aquisição de insumos atrelada à cessão de equipamentos, 

em regime de comodato. 

……………. 

Percebe-se, pois, que o TCU admite a sistemática de comodato conjugado à aquisição de 

insumos quando há estudos prévios, com pesquisa de preços comparando os custos do fornecimento 

com comodato com outras situações, como aprévia locação ou compra dos equipamentos, ou 

demonstrando a ausência de determinada opção no caso concreto.  

Pois bem, é possível perceber que a jurisprudência do TCU, embora não considere, de per si, 

irregular ou antieconômica a adoção do comodato do equipamento conjugado à aquisição de 

insumos, vem se posicionando fortemente no sentido de que devem ser realizados estudos prévios 

demonstrativos de sua vantagem econômica, sobretudo, quando a aquisição se faz por meio do SRP. 

Isso porque, como no SRP não há obrigação de adquirir o quantitativo registrado, o fornecedor 

poderá elevar bastante o preço dos insumos como contrapartida ao comodato do equipamento, pois 

o registro de preços não lhe dá qualquer segurança quanto à quantidade de insumos que irá fornecer.  

No caso, o Órgão justificou a aquisição de insumos com fornecimento de equipamento em 

comodato, realizando estudo comparativo entre as modalidades de locação e comodato, (tópico 5 do 

ETP, fls.116/117, para tanto, realizou pesquisa prévia de preços de mercado (fls.117/118), onde 

restou demonstrado que o que o regime com cessão de equipamento em COMODATO é mais 

viável, técnica e economicamente para o HGuJP, pois apresentou os menores preços em relação à 

LOCAÇÃO. 

Sem recomendaçao 

 

III – CONSIDERAÇÕES GERAIS  
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III.1 - Dotação orçamentária  

A existência de previsão orçamentária para o exercício financeiro em que se realizará uma 

determinada despesa, é condição prévia a ser observada antes da assunção de quaisquer obrigações 

financeiras, consoante se vê do inciso II, do art. 167, da Constituição Federal, art. 150 da Lei nº 

14.133/2021 e do art. 73 do Decreto-Lei nº 200/1967.  

Cabe também alertar que, caso se trate de criação ou expansão de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa, deve ser anexada a estimativa do impacto orçamentário no exercício e 

nos dois subsequentes, bem como a declaração sobre aadequação orçamentária e financeira para 

fazer face às despesas, em conformidade com as normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 129. 130. 

…………….. 

Contudo, em se tratando de licitação para Registro de Preços, a indicação da dotação 

orçamentária é exigível apenasantes da assinatura do contrato. Portanto, o órgão deverá zelar pelo 

seu cumprimento e promover a indicação em momento anterior à celebração do contrato a ser 

celebrado (art. 17 do Decreto nº 11.462/2023), atentando para as competências 

delegadas/subdelegadas em face do Decreto nº 10.193/2019, quando for o caso. 

III.2 - Dever de observância às prescrições da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - 

LGPD. 

A Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais,por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural. 

…………… 

Nessa esteira, recomenda-se ao órgão assessorado que não inclua nos instrumentos de 

contratação números de documentos pessoais, limitando-se a informar, no preâmbulo do 

ajuste, o nome do contratado. 

Providência adotada 

Na efetivação da contratação, o órgão documentará os autos com a indicação da dotação 

orçamentária respectiva (art. 17 do Decreto nº 11.462/2023), atentando para as competências 

delegadas em face do Decreto nº 10.193/2019, quando for o caso. 

Serão observadas às prescrições da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, quanto 

ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de 

liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural. 

IV - CONCLUSÃO  

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo 

de oportunidade econveniência do ajuste, opina-se pelo prosseguimento do feito, desde que 

consideradas todas as recomendações feitas aolongo do presente parecer, especialmente aquelas dos itens, 

em amarelo.  

Somente após o acatamento das recomendações emitidas ao longo do parecer, ou após seu 

afastamento, de formamotivada, consoante previsão do art. 50, VII, da Lei de Processo 

Administrativo (Lei nº 9.784, de 1999), e conforme já alertado nasconsiderações preliminares desta 

manifestação, será possível dar-se o prosseguimento do feito, nos seus demais termos, sem 

anecessidade de retorno para nova manifestação desta unidade jurídica, nos termos do 

Enunciado BPC nº 5, da AGU.  

É sempre oportuno alertar para a importância de o órgão demandante observar o 

Instrumento de Padronização dos Procedimentos de Contratação confeccionado, em conjunto, 

pela AGU e pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.  
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Dispensada a aprovação, nos termos do art. 22, §1º da Portaria Normativa AGU nº 152, de 31 de 

outubro de 2024.  

Brasília, 11 de maio de 2025.  

VALTER OTAVIANO DA COSTA FERREIRA JUNIOR 

ADVOGADO DA UNIÃO 

 

   Hospital de Guarnição de João Pessoa, 3 de junho de 2025. 

 

 

 

 

MENA  – Cap PTTC 

Seção de Licitações, Aquisições e Contratos 

 

 

ATESTADO DE ADEQUAÇÃO DO PROCESSO AO PARECER n. 00764/2025/CGAQ-

EST/SCGP/CGU/AGU, de 11 de maio de 2025 

OBJETO: aquisição de reagentes para bioquímica com cessão de equipamento em comodato” 

Atesto que o presente processo, referindo-se ao objeto acima descrito, adequa-se à 

manifestação jurídica correspondente ao PARECER n. 00764/2025/CGAQ-

EST/SCGP/CGU/AGU, de 11 de maio de 2025, cujas recomendações restaram plenamente 

atendidas no caso concreto, e a instruçção dos autos está regular, de acordo com o que está 

consignado na lista de verificação juntada aos autos.  

 

Considerando que da análise do processo de NUP: 64590.001374/2025-99 – PREGÃO 

ELETRÔNICO - HGUJP, registro de preço para aquisição de reagentes para bioquímica com 

cessão de equipamento em comodato, foram atendidas as recomendações ou indicações de 

adequação do processo, de acordo com o PARECER n. 00764/2025/CGAQ-

EST/SCGP/CGU/AGU, de 11 de maio de 2025. Sejam formalizados os procedimentos para a 

fase externa do certame.  

 

 Hospital de Guarnição de João Pessoa, 3 de junho de 2025. 

 

 

 

 

– Ten Cel 

Ordenadora de Despesas 
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Edital 11/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

11/2025 160139-HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO 
PESSOA

 
MENA

04/06/2025 11:44 (v 
3.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64590.001374/2025-99

1. DO OBJETO

PREGÃO ELETRÔNICO
90015/2025

CONTRATANTE

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA (160139)

OBJETO

AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS –
LAC, COM CESSÃO EM COMODATO DE EQUIPAMENTO AUTOMÁTICO PARA O
SETOR DE BIOQUÍMICA

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 1.363.595,57 (Um milhão trezentos e sessenta e três mil quinhentos e 
noventa  e cinco Reais e cinquenta e sete centavos)
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DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia às 20/06/2025,  08:00h  (horário de Brasília)

 

 

Critério de Julgamento:

menor preço  por item

 

Modo de disputa:

aberto e fechado

 

 

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS

SIM 

 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM

NÃO
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90015/2025

(Processo Administrativo n° 64590.001671/2025-34)

 

 Torna-se público que o Hospital de Guarnição de João Pessoa, por meio da Seção de Licitações,
sediado na  Av Epitácio Pessoa 2121, Bairro Dos Estados, João Pessoa/PB, CEP 58030-002,
realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos
termos da Lei nº 14.133, de 2021,  do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de reagentes para o laboratório de análises
clínicas – LAC, com cessão em comodato de equipamento automático para o setor de bioquímica
, fim de atender a necessidade do Hospital de Guarnição de João Pessoa-PB, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens e grupo, sendo este último formado por 37 itens, conforme
tabela constante do Termo de Referência

1.2.1.relativamente aos itens isolados, faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem
de seu interesse.

1.2.2. relativamente ao grupo, deve oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras).

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
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3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

3.6. Para os itens 38 ao 84, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021[A3] , para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015.

3.9 Não poderão disputar esta licitação:

    3.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

    3.9.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

     3.9.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

    3.9.4 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

     3.9.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

        3.9.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

        3.9.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

    3.9.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
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    3.9.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

 3.9.10 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;   

    3.9.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.11. O impedimento de que trata o item 3.10.6 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 3.10.4 e 3.10.5 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.14. O disposto nos itens 3.10.4 e 3.10.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada
inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

3.16. A vedação de que trata o item 3.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento. 
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5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 9.1.1 e 9.13.1 deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021

5.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no
Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício 

5.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.

5.7.1  No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.7.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.8 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da
Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

5.8.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

5.8.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com
sede no exterior;
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5.8.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia
de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que
trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.8.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra
empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.8.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art.
3º da referida lei;

5.8.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.8.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

5.8.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;

5.8.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.8.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.

5.8.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço,
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

5.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.7 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

5.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:

5.13.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e

5.13.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
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5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.14.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

  5.14.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 5.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

5.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

5.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1. valor unitário 

6.1.2. marca;

6.1.3 fabricante;  

6.1.4. Quantidade cotada, 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.2.1. O licitante  poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto[NÃO]
para contratação.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

6.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a
que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada,
a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-
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Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à
apresentação da proposta, ou por outro meio hábil .

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional .

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a  dias  a contar da data de60 (sessenta) ,
sua apresentação. 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.12. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços
máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico;

6.13. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto
Básico.

6.14. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo
Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

Este documento é peça do processo 64590.001374/2025-99 Pág 361 de 475



UASG 160139 Edital 11/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

10 de 26

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo de Real). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do
desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso.

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação
/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.3. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o
percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, incluído pela Instrução
Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.

7.12.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
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7.12.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.12.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”,
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores
/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.13.1. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o
percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 5º do artigo 25 da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, incluído pela Instrução
Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.

7.13.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.13.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.13.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
a ordem final de classificação.

7.13.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação
/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.

7.13.7. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da
etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para
a recepção dos lances.
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7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação
/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos
do art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.20.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou
adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço
contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará as propostas de
produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, para
fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

7.20.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência
normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas
vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas
poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº
123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também
fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela
fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência.

7.21.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência,
ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas
com a primeira colocada. 

7.21.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

7.21.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10%
(dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se
trate de um pregão, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.21.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
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será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

7.21.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.

7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.23.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

7.23.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei; 

7.23.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.23.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

7.24. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

7.24.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.24.2. empresas brasileiras;

7.24.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.24.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29
de dezembro de 2009.

7.25. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados,
vedado qualquer outro processo. 

7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após
definido o resultado do julgamento.

7.26.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do
grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou
a entidade e serão observados como critério de aceitabilidade os preços unitários máximos
definidos no Termo de Referência.  
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7.26.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

7.26.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.26.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

7.26.5. O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem
classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados. 

7.26.6. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o
prazo.

7.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.10
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

8.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também
ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do
art. 12 da citada lei.

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
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8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

8.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao
benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova
aplicação da margem de preferência.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro
/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto
Básico;

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

8.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após
diligência do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

8.9.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.9.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove
a exequibilidade da proposta.

8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

8.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo
fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o
licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.
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8.13. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra , o licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência,
sob pena de não aceitação da proposta.

8.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

8.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
/Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até
a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.1.A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,
haverá um acréscimo de 10  %, para o consórcio em relação ao valor exigido para os
licitantes individuais.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por
cópia.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133, de 2021.
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9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

9.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

9.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

9.12. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de [NO MÍNIMO, DUAS
HORAS], prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão.

9.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto
no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de
setembro de 2022.

9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

9.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

9.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.13.1, poderá ser
admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de
novos documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes, em até 2 [duas] horas, para:
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9.14.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos
existentes à época da abertura do certame;

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

9.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente
pelo licitante;

9.14.4.  suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido
por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

9.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo
disposto no subitem 9.12.1.

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação.

9.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.

10. DO TERMO DE CONTRATO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de
contrato, ou outro instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 20 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a)
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),
para que seja assinado e devolvido no prazo de  dias úteis, a contar da data de seu recebimento;10
b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em
até  dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 10 dias úteis para resposta10
após recebimento da notificação pela Administração.
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10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

10.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;

10.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

10.5. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de
Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor
durante a vigência do contrato.

10.7. 1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de
5  (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

11.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

11.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e
demais condições.

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado,
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

11.8.1. Em caso de prorrogação da ata, ser renovado o quantitativo originalmentepoderá 
registrado.

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

12.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133,
de 2021; e

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023.

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº

.14.133, de 2021

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº
, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de14.133, de 2021

intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
hgujp.eb.mil.br/index.php/processo-licitatorioseletrônico 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão
durante o certame;

14.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
    14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
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    14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

    14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

    14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

    14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

14.1.6. fraudar a licitação;

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

    14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

    14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

    14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

    14.1.7.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

    14.1.7.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

14.2.1 advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
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14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de  (quinze) dias úteis, a contar da comunicação15
oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de  do0,5%
valor do contrato licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a
multa será de  do valor do contrato licitado.15%

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.[A3] 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8
e 14.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de
setembro de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. [A4] 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
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14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os
cadastrados pela empresa no SICAF.

14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no
Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de

adas.desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente envi

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
, devendo protocolar o pedido até 3 (três)  dias úteis antes da data daLei nº 14.133, de 2021

abertura do certame.

15.2.   resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: licitacoes.hgujp@gmail.com; salc.hgujp@gmail.com.

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1.  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
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16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico e-mail licitacoes.hgujp@gmail.com, também poderão ser
lidos e/ou obtidos no endereço  Hospital de Guarnição de João Pessoa/Setor de Licitações - Av
Epitácio Pessoa 2121, bairro Dos Estados, João Pessoa/PB, nos dias úteis, no horário das 08:00h
às 11 :30h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão
com vista franqueada aos interessados

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.11.1. Anexo I - Termo de Referência;

    16.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;

   16.11.1.2. Apêndice do Anexo I – Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato; 

    16.11.1.3. Apêndice do Anexo I – Termo de Ciência e concordância;

16.11.2. Anexo II - Minuta de Ata de Registro de Preços

16.11.3 Anexo III – Modelo de proposta

14.11.4. Anexo IV - Minuta de Termo de Contrato de Cedência em Comodato de
Equipamento

 

 

ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 04/06/2025 às 11:44:25.
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Termo de Referência 71/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

71/2025 160139-HOSPITAL DE GUARNICAO DE 
JOAO PESSOA

04/06/2025 13:21 
(v 7.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64590.001374/2025-99

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

AQUISIÇÕES, EXCETO TIC

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

(Processo Administrativo n° 64590.001374/2025-99)

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Aquisição de reagentes para Bioquímica e materiais para coleta sanguínea de análises clínicas com a cessão de equipamento
em comodato novo ou seminovos (em linha de produção), indispensáveis ao regular funcionamento do Hospital de Guarnição de
João Pessoa, conforme a tabela constante no subitem 7.3 do Estudo Técnico Preliminar (ETP) nº 34/2025 (tabela abaixo), e
condições, exigências estabelecidas neste instrumento. 

GRUPO Nº 1 BIOQUÍMICA (ITENS 01 AO 37) - COM COMODATO

Item Descrição do Material Unidade Catmat Qtde

VALOR 
MÉDIO R$ 
(PESQUISA 

DE 
PREÇOS)

VALOR 
TOTAL 

R$

Este documento é peça do processo 64590.001374/2025-99 Pág 379 de 475



UASG 160139 Termo de Referência 71/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: NOV/2024

2 de 29

1 Teste para determinação da GLICOSE por 
Reflectometria

Teste 351645 10000 4,53 45.300,00

2 Teste para determinação de COLESTEROL 
TOTAL por Reflectometria

Teste 351623 10000 4,95 49.500,00

3 Teste para determinação de TRIGLICERÍDEOS 
por Reflectometria

Teste 351646 10000 4,80 48.000,00

4 Teste para determinação da URÉIA por 
Reflectometria

Teste 372985 10000 4,88 48.800,00

5 Teste para determinação da CREATININA por 
Reflectometria

Teste 351632 10000 4,72 47.200,00

6 Teste para determinação da BILIRRUBINA 
TOTAL por Reflectometria

Teste 351634 4200 4,53 19.026,00

7
Teste para determinação da ALANINA 

AMINOTRANSFERASE (ALT/TGP) por 
Reflectometria

Teste 387754 9000 4,88 43.920,00

8
Teste para determinação da ASPARTATO 
AMINOTRANSFERASE (AST/TGO) por 

Reflectometria
Teste 351648 9000 5,07 45.630,00

9
Teste para determinação da GAMA GLUTAMIL 

TRANSFERASE (GGT) por Reflectometria
Teste 351647 6000 4,56 27.360,00

10
Teste para determinação da AMILASE por 

Reflectometria
Teste 351624 2100 4,67 9.807,00

11
Teste para determinação de MAGNÉSIO por 

Reflectometria
Teste 351643 2700 4,61 12.447,00

12
Teste para determinação de HDL-COLESTEROL 

por Reflectometria
Teste 351675 10000 4,53 45.300,00

13
Teste para determinação de CREATINA 

QUINASE fração MB (CK-MB) por Reflectometria
Teste 351658 1800 4,66 8.388,00
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14 Teste para determinação de ÁCIDO ÚRICO por 
Reflectometria

Teste 351627 6900 4,95 34.155,00

15 Teste para determinação da ALBUMINA por 
Reflectometria

Teste 351628 1250 5,45 6.812,50

16
Teste para determinação da BILIRRUBINA 
CONJUGADA E NÃO CONJUGADA por 

Reflectometria
Teste 351638 4200 5,44 22.848,00

17
Teste para determinação de CÁLCIO por 

Reflectometria
Teste 339051 3000 4,50 13.500,00

18 Teste para determinação de FERRO por 
Reflectometria

Teste 351639 3000 4,65 13.950,00

19
Teste para determinação de FÓSFORO por 

Reflectometria
Teste 351879 1800 4,62 8.316,00

20 Teste para determinação da FOSFATASE 
ALCALINA por Reflectometria

Teste 351657 6000 4,85 29.100,00

21 Teste para determinação da DESIDROGENASE 
LÁTICA por (LDH) Reflectometria

Teste 351631 1250 4,77 5.962,50

22 Teste para determinação de SÓDIO por 
Reflectometria

Teste 339052 5000 4,95 24.750,00

23 Teste para determinação de CLORETOS por 
Reflectometria

Teste 380452 1500 4,94 7.410,00

24 Teste para determinação de POTÁSSIO por 
Reflectometria

Teste 339053 5000 4,93 24.650,00

25 Teste para determinação da LIPASE por 
Reflectometria

Teste 351650 1500 4,74 7.110,00

26 Teste para determinação da PROTEINA "C" 
REATIVA ultrassensível por Reflectometria

Teste 351622 9000 4,99 44.910,00
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27 Teste para determinação da CREATINA 
QUINASE (CK) por Reflectometria

Teste 433774 1800 4,77 8.586,00

28 Teste para determinação da PROTEÍNAS TOTAIS. Teste 351653 1250 4,97 6.212,50

29
Teste para determinação da ANTI 

ESTREPTOLISINA ‘O’ (ASO) por reflectometria
Teste 351630 1500  15,42  23.130,00

30
Teste para determinação da HEMOGLOBINA 
GLICOSILADA (D%A1C) por reflectometria

Teste 386394 6000 20,07 120.420,00

31
Teste para determinação da dTIBC DIRETO por 

reflectometria
Teste 351644 1800 16,09  28.962,00

32
Teste para determinação do FATOR 

REUMATÓIDE (RF) por reflectometria
Teste 351621 1500 15,90 23.850,00

33
Teste para determinação de COLESTEROL- LDL 

por teste Reflectometria
Teste 351676 10000 18,05 180.500,00

34
Teste para determinação de LACTATO por teste 

Reflectometria
Teste 333561 1200 18,51 22.212,00

35
Teste para determinação da TRANSFERRINA por 

reflectometria
Teste 334484 1500 15,81 23.715,00

36
Teste para determinação da HOMOCISTÉINA por 

reflectometria
Teste 349994 1200 55,04 66.048,00

37
Teste para determinação de 

MICROALBUMINÚRIA por reflectometria
Teste 333405 1500 15,75 23.625,00

(DEMAIS ITENS)

Item Descrição do Material Unidade Catmat Qtde

VALOR 
MÉDIO R$ 
(PESQUISA 

DE 
PREÇOS)

VALOR 
TOTAL 

R$
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38

Tubo para Coleta de sangue à Vácuo, em PET, 
descartável, estéril, com tampa plástica protetora, 

sistema de segurança na tampa, com rótulo aderido 
contendo número de lote e prazo de validade, 

volume de aspiração de , tamanho 13x75 4 a 5 ml
mm, com ativador de coagulação e gel separador.

Und 375911 18000 0,91 16.380,00

 

 

39

Tubo para Coleta de sangue à Vácuo, em PET, 
descartável, estéril, com tampa plástica protetora, 

sistema de segurança na tampa, com rótulo aderido 
contendo número de lote e prazo de validade, 

volume de aspiração de , tamanho 13 3,5 a 4,5 ml
x75 ml, contendo , para citrato de sódio 3,2%

coagulação (tampa azul), unidade.

Und 372347 3500 1,04 3.640,00

 

 

40

Tubo para Coleta de sangue à Vácuo, em PET,
descartável, estéril, com tampa plástica protetora, 

sistema de segurança na tampa, com rótulo aderido 
contendo número de lote e prazo de validade, 

volume de aspiração de , tamanho 13 x75 mm, 2 ml
contendo  para coagulação citrato de sódio 3,2%,

(tampa azul).

Und 381772 1500 0,95 1.425,00

 

 

41

Tubo para Coleta de sangue à Vácuo, em PET,
descartável, estéril, com tampa plástica protetora, 

sistema de segurança na tampa, com rótulo aderido 
contendo número de lote e prazo de validade, 

volume de aspiração de , tamanho 13x75 mm, 4 ml
contendo , para hematologia.EDTA K2

Und 377598 18000 0,91 16.380,00

 

 

42

Tubo para Coleta de sangue à Vácuo, em PET,
descartável, estéril, com tampa de segurança 

plástica protetora, sistema de segurança na tampa, 
com rótulo aderido contendo número de lote e 

prazo de validade, volume de aspiração de , 2 ml
tamanho 13x75 mm, contendo , para EDTA K2

hematologia (tampa roxa)

Und 377426 2500 0,82 2.050,00

 

 

43

Tubo para Coleta de sangue à Vácuo, em PET,
descartável, estéril, com tampa de segurança 

plástica protetora, sistema de segurança na tampa, 
com rótulo aderido contendo número de lote e 

prazo de validade, volume de aspiração de , 1,6 ml
tamanho 8x120 mm contendo citrato de sódio 

, para VHS (tampa preta), unidade.3,2%

Und 445789 2500 1,05 2.625,00

 

 

Agulha para coleta múltipla de sangue a vácuo 
medindo 25x0,7 (22 G) ,com bisel trifacetado, 
siliconizada e esterilizada a óxido de etileno, 

embalagem em plástico e lacre de segurança com 
adaptador para a coleta. Deve haver um sistema Und 397505 18000 0,30 5.400,00
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44 integrado de segurança que recobre a agulha após o 
uso (o sistema de segurança pode estar integrado à 

agulha ou ao adaptador).

 

45

Cateter periférico, aplicação venoso, modelo tipo 
escalpe, material agulha agulha aço inox, diâmetro 
23, componente adicional c/ asa de fixação, tubo 

extensor, conector conector padrão c/ tampa, 
componente 1 c/ adaptador coleta à vácuo, 

componente 2 c/ sistema segurança segundo nr/32, 
tipo uso estéril, descartável, embalagem individual

Und 437174 5000 0,93 4.650,00

 

 

46

Adaptador para coleta de sangue a vácuo, com trava 
de segurança, descartável, característica adicional 

para encaixe em tubos, rosqueado para agulha 25x0,
7(22G).

Und 479642 18000 0,31 5.580,00

 

 

 

47

 

 

Chikungunya, kit para determinação rápida e 
qualitativa de anticorpos IgG e IgM anti-

Chikungunya imunocromatográfico composto de 
dispositivos de teste, solução tampão, conta-gotas, 

em amostra de soro e sangue total.

Teste 448558 300 22,06 6.618,00

48 Soro monoclonal Anti – A Frasco com 10 Ml
Frasco 

de 10mL
280350 10 25,84 258,40

49 Soro monoclonal Anti – B Frasco com 10 Ml
Frasco 

de 10mL
280351 10 24,70 247,00

50 Soro Anti – D Frasco com 10 Ml
Frasco 

de 10mL 280353 10 27,40 274,00

51

Curativo cutâneo, modelo: tipo pós - punção, 
componente 1: c/ almofada fibra sintética, 

componente 2: base adesiva, dimensão: cerca de 2,5 
cm, apresentação: embalagem individual, 

esterilidade: estéril

Caixa c/ 
500 und

486306
36 
cxs

15,66 563,76

 

52

Troponina I - kit para a determinação rápida e 
qualitativa de Troponina I, imunocromatográfico 

composto de dispositivos de teste, solução-tampão, 
conta-gotas, em amostras de soro e sangue total.

Teste 344237 200 5,07 1.014,00
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53

Beta HCG- teste rápido, dosagem direta no soro, 
plasma ou urina sensibilidade de 25 UI/ml – 

Imunocromatografia – teste, com controle positivo 
e negativo.

Teste 356905 300 2,33 699,00

54 VDRL – Antígeno pronto para uso e estabilizado 
com controles positivo e negativo.

Frasco 
de 10mL

366227 10 62,94 629,40

55
Swab de plástico, estéril, embalados 

individualmente, para coleta de secreções.
Und 396142 1500 0,79 1.185,00

56

Swab de rayon em tubo de Polipropileno, 12 x 
150mm, estéril, com  etiquetado, meio de Stuart,
haste de plástico, embalado individualmente em 

papel grau cirúrgico.

Und 396145 1000 1,86 1.860,00

57
Conjunto para coloração de Gram com 4 (quatro) 
corantes, para coloração de bactérias, com 500 ml 

cada frasco.
Conj 327534 5 56,22 281,10

58 Saco plástico para autoclave, 20 litros – 40 x 60 cm. Und 443867 1000 1,43 1.430,00

59
Coletor de urina infantil, tipo saquinho, plástico, 

modelo infantil, unissex, capacidade: cerca de 100 
ml.

Und 619195 300 0,43 129,00

60

Frasco coletor para exame de fezes, contendo 
líquido conservante de formalina à 5% neutra, 

tamponada e biodegradável, com tampa conta-gotas 
e sistema duplo de filtragem de 266 micras, 
acompanha espátula para coleta de amostras.

Und 620577 4000 4,11 16.440,00

61

Frasco coletor, tipo universal, material plástico 
transparente, capacidade cerca de 100 ml, tipo 
tampa rosqueável, esterilidade estéril, tipo uso 
descartável, embalagem embalagem individual.

Und 619133 1500 0,52 780,00

62
Kit para coleta de urina, estéril, composto por um 
copo e um tubo cônico em polipropileno de 15 ml, 

com tampa vermelha, embalagem individual.
Und 619192 10000 0,73 7.300,00

63
Solução de glicose aromatizada para teste de 

tolerância à glicose (Dextrose anidra), frascos com 
300 ml, e concentração de 75 g/ml, vários sabores.

Frasco 
de 

300mL
441294 400 6,63 2.652,00

64

Sangue Oculto - teste para pesquisa de Sangue 
Oculto nas fezes, método imunocromatográfico em 

tira com dois anticorpos monoclonais área única 
para dispensar amostra; com resultados para 

amostra e controle.

Teste 335034 1000 5,83 5.830,00
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65 Álcool 70% isopropílico em lenço umidecido. Sachê 392369 2000 0,23 460,00

66
Lâmina para microscopia com ponta FOSCA – 25 

X 75 mm.
Und 409738 4000 0,14 560,00

67 Lamínulas p/ microscopia 20x20 mm. Und 409642 2000 0,05 100,00

68
Ponteira de Plástico tipo universal de 0 até 200 ul 

amarela, com borda esmerilhada.
Und 408699 30000 0,19 5.700,00

69

Tubo plástico tipo microtubo, com parede de 
espessura uniforme, formato cônico, com tampa 

aderida ao tubo, capacidade de 1,5 ml. Embalagem 
com 1000 unidades.

Emb 
com 
1000 
und

621506 3 130,48 391,44

70 Antibiograma  Gram Positivo , negativo e urinários. Und 356903 100 157,56 15.756,00

71

Cateter periférico, aplicação venoso, modelo tipo 
escalpe, material agulha agulha aço inox, diametro 
25, componente adicional c/ asa de fixação, tubo 

extensor, conector conector padrão c/ tampa, 
componente 1 c/ adaptador coleta à vácuo, 

componente 2 c/ sistema segurança segundo nr/32, 
tipo uso estéril, descartável, embalagem individual

Und 437172 1000 0,45 450,00

72
Luva para procedimento não cirúrgico Nitrile 

Tamanho P.

Caixa 
com 

100 und
619823 30 28,08 842,40

73 Avental para procedimento tamanho Grande. Und 604955 300 3,49 1.047,00

74    Teste HIV I e II Teste 334484 100 5,50 550,00

75 Lugol Forte 2%
Frasco 

de 
1000mL

381706 10 94,43 944,30

76
Solução de Lactose aromatizada para teste de 

tolerância à lactose, frascos com 300 ml, e 
concentração de 50 g/ml, vários sabores.

Frasco 
de 

300mL
383589 300 7,23 2.169,00

77 Alça bacteriológica 1mcl. Und 408818 5000 0,18 900,00

Frasco 
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78 Frasco coletor para urina de 24 horas, graduado, 
cerca de 2000mL. 

de 
2000mL

619189 100 5,42 542,00

79
Óleo essencial puro, origem: lavanda angustifolia, 

tipo: lavanda bulgária
Frasco 

de 10mL 456972 50 24,64 1.232,00

80

Tubo para Coleta de sangue à Vácuo, em PET, 
descartável, estéril, com tampa de segurança 

plástica protetora, sistema de segurança na tampa, 
com rótulo aderido contendo número de lote e 

prazo de validade, volume de aspiração de 4ml, 
tamanho 13x75 mm contendo fluoreto de sódio.

Und 432071 900 0,90 810,00

81
Lâmina K-Cell, com 10 áreas, aplicação: para 

sedimentos urinários, material: plástico. 
Embalagem com 100 unidades

Emb 
com 

100 und
416267 7 305,61 2.139,27

82 Conjunto para coloração de Giemsa com 500 ml 
cada frasco.

Conj 399068 5 44,89 224,45

83 Conjunto para coloração de May Grunwald com 
500 ml cada frasco.

Conj 327336 5 30,31 151,55

84 Tubo acrílico, diâmetros externo 70mm e interno 
60mm para aplicações diversas. 

Und 238215 100 8,93 893,00

Valor Total da Contratação: 1.363.595,57

1.2  O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 ano, contados da assinatura do contrato para os itens que fazem parte do grupo 1,
com aparelho em comodato, prorrogável por mais 01 ano, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4.1. Para os demais itens isolados (38 a 84), o prazo de vigência da contratação é de no máximo de 12 (doze) meses, cotados a
partir do recebimento da nota de empenho, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.4.2 O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que a entrega dos bens é uma necessidade
permanente, por serem   insumos de saúde específicos para seu próprio funcionamento, nessas situações, findado o contrato,
haverá sua substituição por um novo e assim, sucessivamente, pois a necessidade em si é permanente. 

1.5. Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes do CATMAT e do presente Termo de Referência,
prevalecem estas últimas.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.7.  O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie juntamente com a
proposta, sob pena de não aceitação:

1.7.1. Documento comprobatório da notificação/registro do produto na ANVISA, conforme legislação vigente, notadamente a
Lei nº 6.360, de 1976  e o Decreto nº 8.077, de 2013, quando for o caso.

1.8. JUSTIFICATIVA PARA A FORMAÇÃO DO GRUPO Nº 1 (BIOQUÍMICA)

1.8.1. Os produtos constantes neste grupo serão utilizados em análises BIOQUÍMICAS, sendo alguns destes exames
interrelacionados, tais como o perfil lipêmico, provas hepáticas, perfil da avaliação das funções renais, perfil da avaliação
do metabolismo dos carboidratos e das enzimas cardíacas. Daí a importância da padronização da metodologia utilizada e de um
equipamento que realize todos os testes simultaneamente utilizados neste grupo. O não agrupamento poderia gerar vários
vencedores de várias marcas e equipamentos diferentes o que por si só seria impraticável, tanto do lado de qualidade segurança
do exame, como operacional.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos que
se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

4.2. Os critérios de sustentabilidade exigidos neste termo de referência estão de acordo com o Art. 5° da lei 14.133/21, Art. 3°
DECRETO Nº 10.936, DE 12 DE JANEIRO DE 2022; Lei n° 12.305, de 2 de agosto de 2010;   Art 225 da Constituição
da República Federativa do Brasil de 1988 e subsidiariamente a Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000.

4.3. A empresa contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços conforme previsto no
artigo 5° da Lei n° 14.133.

4.4. Os materiais ofertados devem ser produzidos por fabricantes compromissados com o meio ambiente, que mantenham
programa continuado de sustentabilidade ambiental, e que além de se enquadrarem no disposto nos itens anteriores, comprovem
que cumprem a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação.

4.5. Os licitantes devem oferecer produtos acondicionados, preferencialmente em embalagem individual adequada, com o menor
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento.

4.6. A aquisição alinha-se com o Objetivo Estratégico de Saúde – OES 02, do Plano de Gestão da Diretoria de Saúde 2025 /2026,
integra o planejamento de contratações de HGuJP para o ano de 2025 e consta do PGC 2025, os itens referentes ao processo de
aquisição relacionados ao Plano de Logística Sustentável constam descritos na página 11 do Plano de Gestão Ambiental 2024
/2025 do HGuJP tendo como foco “aprimorar os processos licitatórios que tenham características sustentáveis e de logística
reversa de produtos e manter o controle das obras e reformas em execução no HGuJP, de acordo com a legislação ambiental”.

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

4.7. Na presente contratação não haverá indicação de marcas, características ou modelo, de acordo com os Estudos Técnicos
Preliminares.
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Da vedação de contratação de marca ou produto

4.8. Na presente contratação não será apresentada vedação de marcas ou modelo, conforme observado no Estudos Técnicos
Preliminares.

Da exigência de amostra

4.9. Não se vislumbrou a necessidade de exigências de amostra nos itens elencados conforme observado no Estudos Técnicos
Preliminares.

Da exigência de carta de solidariedade

4.10. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, não será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante,
conforme observado no Estudos Técnicos Preliminares.

Subcontratação

4.11. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos , pelas artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 razões
constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Equipamento em Comodato

4.13. A empresa vencedora do grupo 1 deverá ceder, em regime de comodato, um equipamento Analisador de Bioquímica
automatizado novo ou seminovo com as seguintes especificações:

1) Equipamento dotado de metodologia por REFLECTOMETRIA reação por ponto final.

2) Possuir menu com o mínimo de 40 (quarenta) testes, velocidade para múltiplos parâmetros que processe um mínimo de 500
(quinhentos) testes/hora, permitindo auto-diluições programáveis.

3) Reconhecimento dos reagentes através de códigos de barra; dispor de sistema randômico de acesso continuo; que permita a
inserção de amostras de emergência com prioridade de reação imediata; com compartimento de amostras que permita a colocação
mínima de 50 (cinqüenta) amostras simultaneamente, podendo ser utilizados tubos primários que façam diluição automática
destas amostras quando necessário e cálculo automático das frações; que utilizem frascos dedicados, não permitindo qualquer
manipulação de reagentes.

4) Realização de controle de qualidade diário e mensal, emitindo relatórios próprios.

5) O equipamento deverá vir acompanhado de acessórios necessários ao seu pleno funcionamento e segurança: estabilizador,
nobreak (com autonomia para no mínimo 30 minutos), monitor com touchscreen, papel para impressão de resultados, impressora
e cartucho compatível, interfaceamento bidirecional compatível com o software utilizado no Hospital, sendo este, custeado pela
empresa vencedora da licitação, inclusive computadores e acessórios.

6) Utilizar todos os reagentes deverão os reagentes e insumos do mesmo fabricante com respectivo registro junto a ANVISA.
estar prontos para uso. O equipamento deve ser provido de uma fonte de alimentação elétrica própria que garanta seu
funcionamento pelo período mínimo de 30 minutos quando da falta de energia elétrica no laboratório (Nobreak de 3 KVA, no
mínimo). A empresa arrematante deverá prestar assistência técnica e assessoria científica, bem como os profissionais
responsáveis pelos atendimentos técnico-científicos, sejam comprovadamente inscritos em seus respectivos conselhos de
classe.  O equipamento deverá possuir em seu software, ferramenta para armazenamento dos resultados de pacientes e
armazenamento dos dados referentes ao controle de qualidade interno. Na medida em que as versões dos equipamentos/software
forem atualizadas deverão ser repassadas prontamente ao setor do LAC - HGuJP sem nenhum custo.

4.13.1. O arrematante deverá treinar e oferecer assessoria científica aos profissionais que irão operar o equipamento, sem nenhum
ônus para a instituição; fornecer os demais suprimentos necessários (consumíveis) para a elaboração das curvas de calibração e
realização dos testes como ponteiras, calibradores, controles, etc., sem custo adicional ao HGuJP. A manutenção preventiva e
corretiva, assim como a necessidade, se houver, da substituição de peças de reposição do equipamento ficará por conta do
fornecedor, tudo isso incluso no preço do teste. O tempo decorrido entre o chamado e o atendimento em nenhuma hipótese
deverá ser superior a 24 horas. Caso a solução do problema que porventura aconteça seja superior a 12 horas, o vencedor arcará
com as despesas para a realização dos exames em laboratório de apoio indicado pelo Chefe do LAC/HGuJP. A cotação
vencedora deste grupo será aquela do licitante que apresentar menor valor global do mesmo, obrigando-se a apresentar a cotação
individual de cada item. Será desclassificado o licitante que não cotar todos os parâmetros solicitados neste grupo. Os pedidos de
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testes serão efetuados sempre pela quantidade mensal de consumo do HGuJP. Caso o kit da empresa tenha mais testes do que a
necessidade mensal do HGuJP, aqui apresentada, os testes excedentes não serão pagos pela instituição, ficando às expensas da
contratada. A vigência da ata do pregão será de 12(doze) meses. A validade dos kits/reagentes, controle e calibradores será de no
mínimo 01 (um) ano. A empresa vencedora também deverá fornecer um computador para o interfaceamento LIS bidirecional do
equipamento com o software de atendimento em uso no LAC/ HGuJP e fornecer a logística para impressão dos laudos,
impressora a laser, impressora de código de barras e insumos para impressão, responsabilizando-se pelos custos. Caso seja
solicitado pelo Laboratório, a Empresa arrematante deverá disponibilizar após 05 dias da fase de apresentação da proposta e dos
documentos: 01 (um) Equipamento do modelo ofertado e seus acessórios/periféricos/insumos, deixando-os instalados e em
perfeito estado de operacionalização para a realização dos testes, bem como deverá disponibilizar kits reagentes (no total de 03)
de parâmetros diversos a serem solicitados pelo LAC/ HGuJP, sem custo adicional para a instituição, com todos os consumíveis,
calibradores e controles necessários à avaliação técnico-operacional do equipamento por parte do LAC/HGuJP, sendo esta uma
validação científica que poderá ser de caráter desclassificatório caso a empresa vencedora não atenda a algum requisito solicitado
pelo contratante ou que não atenda a performance e qualidade esperada para os testes requisitados. A empresa vencedora deverá
providenciar água tratada, adequada a ser usada no equipamento, conforme a necessidade para a realização dos referidos testes. O
equipamento ofertado deverá ter o Registro no Ministério da Saúde.

4.14. Os equipamentos disponibilizados (Grupo 1) deverão ser novos ou seminovos com declaração/laudo técnico de período
máximo de 5 anos de fabricação.

4.15. Os princípios exigidos constituem o mínimo a ser contemplado, podendo acrescentar outros que contribuam para a
obtenção dos parâmetros mínimos solicitados ou outros parâmetros que o equipamento venha a oferecer.

4.16. É de responsabilidade da comodante o fornecimento de controles de qualidade internos, no mínimo 2 níveis a fim de
garantir o padrão de confiabilidade e segurança nos resultados.

4.17. A empresa Comodante do Grupo 1, deverá ainda fornecer gratuitamente materiais a serem utilizados no equipamento e
detalhados abaixo: a) Reagentes e demais insumos suficientes para a realização de todos os testes, com validade mínima de 06
meses; b) Materiais de controle de qualidade interno em 2 níveis; c) Sistema de gerenciamento controle de qualidade total
utilizando regras de Westgard; d) Qualquer outro produto e/ou reagente necessário ao funcionamento do equipamento em
quantidade necessária para realizar todos os exames.

4.18. Os produtos deverão possuir registro no Ministério da Saúde. Os reagentes deverão possuir perfeita compatibilidade com
o equipamento disponibilizado, validados para uso através dos controles de qualidade fornecidos, com validade de no mínimo 6
meses.

4.19. A comodante fica também sujeita a realizar a mudança do local de instalação do aparelho dentro do hospital caso haja
necessidade do contratante, sem ônus para União.

4.20. O equipamentos do Grupo 1, deverá ter apresentação do fabricante com número de série, data de fabricação, data de
registro e caso o equipamento não for novo deverá ter uma declaração com laudo técnico de período máximo de 05 (cinco) anos
de fabricação, comprovando que foram realizados todas as manutenções previstas e que o equipamento está em perfeito estado de
conservação e funcionamento, e que passou por uma revisão geral de manutenção antes de ser instalado no laboratório.

4.21. O equipamento cedido por regime de comodato deverá possuir seguro com cobertura total contra incêndio, sinistro, etc.
Observação: os princípios exigidos constituem o mínimo a ser contemplado, podendo acrescentar outros que contribuam para a
obtenção dos parâmetros mínimos solicitados ou outros parâmetros que o equipamento venha a oferecer.

4.22. A Comodante se responsabilizará pelo transporte, aferição, calibração, montagem e instalação do equipamento cedido em
regime de comodato, em local indicado pela contratante, devendo ainda emitir laudo atestando as boas condições ambientais e da
rede elétrica do local onde o aparelho será instalado.

4.23. A Comodante adotará as providências para que o equipamento esteja em condições de funcionamento 24 horas por dia
durante a vigência deste contrato, sendo toleradas, no máximo, 03 (três) horas/mês de paralisação do equipamento.

4.24. A Comodante deverá apresentar, por ocasião da instalação do equipamento, um protocolo de manutenção preventiva a ser
realizada pelos Oficiais do HGuJP e realizar treinamentos periódicos com os profissionais que operarão o equipamento.

4.25. A Comodante deverá realizar a manutenção preventiva do equipamento a cada 06 (seis) meses, ou conforme indicado pelo
fabricante, por meio do técnico especializado, devendo ser enviado ao Chefe do Laboratório de Análises Clínicas do HGuJP um
relatório contendo o estado do equipamento e as medidas preventivas a serem tomadas.

4.26. A Comodante deverá providenciar a assistência técnica, quando necessária, que deverá ser prestada através de empresa
integrante da rede autorizada pelo fabricante ou importador, com aplicação de peças e reparos originais, sem ônus para a
contratante.
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4.27. A Comodante deverá responder, exclusivamente, por todos os ônus referentes a eventuais encargos sociais e obrigações
trabalhistas e civis, decorrentes do objeto do presente Termo de Referência.

4.28. Apresentação de catálogos, folders de produtos.

4.29. Atender as demais legislações pertinentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens de consumo, para o grupo 1 que terá contrato será a partir da assinatura do contrato e para os
demais até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho (NE), ambos em remessas múltiplas e frequentes no
seguinte endereço da UASG Gerenciadora: Hospital de Guarnição de João Pessoa (HGuJP), Av. Epitácio Pessoa, 2121 – Bairro
dos Estados – João Pessoa/PB – CEP: 58.030-002, somente nos dias úteis, no horário compreendido entre 7 às 12 horas (segunda
a sexta) ou das 13:30 às 15 horas (segunda a quinta).

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos (03)
dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.

5.3. O prazo de validade dos bens fornecidos deverá ser igual ou superior a dois terços do prazo de validade total estipulado pelo
fabricante, a partir da data de entrega do item. O descumprimento da entrega nessas condições sujeita à Contratada a aplicação
das sanções previstas no Edital.

5.4. Poderá ser solicitada a comprovação, no momento da entrega do material, da identidade e qualidade de cada lote, mediante
laudo de qualidade, na forma da legislação sanitária.

5.5. Os materiais deverão ser transportados e entregues, devidamente acondicionados na temperatura exigida por seu fabricante,
sob pena de devolução dos mesmos pelo Hospital de Guarnição de João Pessoa. 5.5.1. Na hipótese de a verificação a que se
refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.6. A apresentação dos materiais deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa, sobre as
características, marca, procedência, nº do lote, qualidade, composição, preço, garantia, prazo de validade, origem e outros, bem
como os riscos que apresentarem à saúde e à segurança dos usuários, quando for o caso.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.7. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.8. Os materiais deverão ser transportados e entregues, devidamente acondicionados na temperatura exigida por seu fabricante,
sob pena de devolução dos mesmos.

5.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
expirada a vigência contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano   de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.9.1. O recebimento de material será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade
competente.

Gestor do Contrato

6.10. Cabe ao gestor do contrato: 

     6.10.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
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  6.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

   6.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

     6.10.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

   6.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

    6.10.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

   6.10.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1.  infração Lei nº 14.133, de 2021Comete  administrativa, nos termos da , o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

aplicadas7.2. Serão  ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave.
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7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

    7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para
os              endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no
SICAF.

        7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão
considerados de         uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
ele comprovadamente         enviadas.

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

    7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

    7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

    7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

    7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

   7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos     de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
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7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e
/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por
conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de 
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.
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8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

    8.12.1.o prazo de validade;

    8.12.2. a data da emissão;

    8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

    8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

    8.12.5. o valor a pagar; e

    8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13.   Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14.   A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

     8.15.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

     8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, 
tais         como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

Cessão de crédito

8.27. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.

8.28. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

8.29. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de
18 de maio de 2020.

8.30. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE
2020 e Anexos)

8.31. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

Reajuste

8.44. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado.

8.45. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA  exclusivamente para as obrigações,
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.46. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

8.47. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.48. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.49. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado
(s) pela legislação então em vigor.

8.50. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.51. O reajuste será realizado por apostilamento.
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme cada pedido.

Exigências de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.4.  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física:
identificação em todo o território nacional;

9.5.  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual:
sede;

9.6.  Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaMicroempreendedor Individual - MEI:
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
 inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI:

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.  portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira:
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.9.  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples:
de documento comprobatório de seus administradores;

9.10.  inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.11.  ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa:
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.12.  matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor ruralProdutor Rural:
pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.13. Autorização de Funcionamento (AFE) vigente, emitida pela ANVISA, para os produtos abrangidos pela RDC nº 16, de 1º
de abril de 2014, da ANVISA. quando for o caso.

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
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